
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 49, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 374/2024
OF 425/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da portaria nº 11.584 de 14 de 
dezembro de 2023, que renova a concessão outorgada à Rádio Cultura Uberlândia Ltda para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 374 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.584, 
de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que 
renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
 
 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00086/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 16797/2018/SEI-MCTIC e nº 21985/2023/SEI-
MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro 
de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à 
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da 
Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958, publicada em 25 de julho de 1958, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.002359/2014-91,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº 50414534387, a partir de 1º de
maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11273424 e o código CRC E91664EA.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273424

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11273424&crc=E91664EA


 53000.002359/2014-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 425/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada
à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849213 e o código CRC C5183212
no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 5849213

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.002359/2014-91  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto, Tecnico de Nível Superior, em 09/06/2014, às
10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016195 e o código CRC 71D328DA.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016195&crc=71D328DA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1926/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.002359/2014-91 (apensado ao nº 53000.059651/2013-03 e ao nº 53000.070698/2006-91).

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora ONDA MÉDIA na localidade de UBERLÂNDIA,
estado de MINAS GERAIS, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 1º.05.2004 a 1.05.2014 e 1º.05.2014 a 1º.05.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (fl. 23),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias
autenticadas:

 

certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto, Tecnico de Nivel, em 21/08/2014, às 14:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 21/08/2014, às 14:51, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
22/08/2014, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016198 e o código CRC 08D22366.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016198&crc=08D22366


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1587/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
RUA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1096
BAIRRO BRASIL
UBERLÂNDIA/MG
CEP: 38.402-016

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91 (apensado ao nº 53000.059651/2013-03 e ao nº
53000.070698/2006-91).

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 1926/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0016212 e o código CRC 751E26FC.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016212&crc=751E26FC








MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocolo tf:  53000.002359/2014-91 
Interessado: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme consta nos documentos e m anexo, determino a  abertura de processo 
administrativo para as providências cabívei s segundo a legislaçã o vigente, contendo inicialmente 
22 (vinte e duas) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 08/04/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kfthKrrs W.'*/ - AjXAd^O 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 
Coordenador 

Subgrupo de Documentaçã o e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-M C 



Excelent íssim o Senho r 

Paul o Bernard o Silv a 

D.D. M inist r o d e Estado das Comunicaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 002353/2014-91 

SEPRO.t t  SLU GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r;íJLOG/ CGRL*P O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ZÕ14-17:33— ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f )C  (JJ/ \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sede n a Rua Rio Grand e do 

Norte, n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , no estad o d e Minas Gerais , inscrit a n o CNPJ 

sob o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m 

ondas médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , po r sua procurador a inf ra -

assinado , tend o e m vist a o  dispost o n o art igo 3 9 d o Decret o n 9 88.066 , d e 26 de janeir o de 

1983 e na Portari a n 9 329 , d e 2012 , reque r a Vossa Excelênci a se digne a aprecia r o  pedid o de 

renovação , po r novo e  igua l período , d a concessã o qu e lhe foi outorgad a pel a Portari a n 9 . 

MVOP n 9 468 , de 1958 , publicad a n o Diári o Of icia l d a Uniã o d e 2 4 d e julh o d e 1958 , e 

prorrogad a pel o ite m III , d o art igo l 9 , da Lei n 9 5.785 , d e 23 de junh o d e 1972 , at é l 9 d a maio 

de 1974 . 

Para tanto , anex a ao present e requeriment o o s seguintes documentos : 

1. Requerimento , solicitando a renovação , assinad o pel a dirigente ; 

2. Declaração , f irmad a pel a dirigent e d e qu e não possu i autorizaçã o par a executa r o 

mesm o t ip o d e serviç o n a localidad e objet o d a permissã o e  não exceder á o s limite s 

f ixados n o art igo 1 2 do Decreto-le i n 9 . 236 , de 28 de fevereir o d e 1967 , cas o haj a a 

renovaçã o d e outorga; 

3. Declaração , f irmad a pel a dirigente , d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s 

cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chef ia , d e assessorament o e  assistênci a 

administ rat iv a d a execução d o serviç o objet o d a outorg a a ser renovada ; 

4. Cert if icad o d e quitação d a cont ribuiçã o sindical , relat iv o ao empregador ; 

5. Cert if icad o d e quitação d a cont ribuiçã o sindical , relat iv a ao empregado ; 

6. Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL; 

7. Prov a de regularidad e relat iv a ao INSS; 

8. Prov a de regularidad e relat iv a ao Fundo de Garant i a po r Temp o d e Serviç o - FGTS ; 

9. Cert idã o conjunt a negat iv a de débitos relat ivo s ao s t ributo s federai s e à dívida at iv a da 

União , expedid a pel a Receit a Federal ; 

10. Prov a de regularidad e co m a Fazend a Estadua l da sede dest a pesso a jurídica ; 

11. Prov a de regularidad e co m a Fazend a Municipa l d a sed e dest a pesso a jurídica . 

Requer est a ent idade , po r f im , qu e sej a tornad o se m efeit o o  protocol o n 9 

53000.059.651/ 2013 , d e 11/ 10/ 2013 . 

RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

VALDIREN E FÉLI X PEDROS A 

PROCURADOR A 

Uberlândia/ MG , 14 de Janeir o d e 2014. 



DECLARAÇÃ O 

A RÁDI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sed e n a Ru a Ri o 

Grand e d o Norte , n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , n o estad o d e Mina s 

Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o 

de radiodifusã o sonor a e m onda s médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s 

Gerais , po r su a procurador a inf ra-assinado , DECLARA : 

1. Qu e nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o t ip o d e serviç o n a 

localidad e objet o d a permissã o qu e ser á renovada ; 

2. Qu e nã o exceder á o s limite s f ixado s n o art ig o 12 , d o Decret o -  le i n 9 236 , d e 2 8 

de fevereir o d e 1967 , n o cas o d a renovaçã o d a outorga . 

Uberlândia/ MG , 1 4 d e Janeir o d e 2014 . 

RADICU^ JJTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

VALDIREN E FELI X PEDROS A 

PROCURADOR A 



DECLARAÇÃ O 

A RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sed e n a Ru a Ri o 

Grand e d o Norte , n 9 1096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , n o estad o d e Mina s 

Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o 

de radiodifusã o sonor a e m onda s médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s 

Gerais , po r su a procurador a inf ra-assinado , DECLARA : 

1. Qu e soment e brasileiro s nato s exerce m o s cargo s e  funçõe s d e direção , 

gerênci a e  chef ia , d e assessorament o e  assistênci a administ rat iv a n a execuçã o 

do serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , objet o d a outorg a 

a se r renovada . 

Uberlândia/ MG , 1 4 d e Janeir o d e 2014 . 

RADI O CULTURADÊljBËRLÂNDI A LTD A 

VALDIREN E FÉLI X PEDROS A 

PROCURADOR A 



W ĵBkÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xf t GRC S -  Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
itf iF »  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jmk JF * Urban a -  GRCSU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l f t (JTG.jO~  »CA i (ÔJO^ A 
o. Nom e d a Ent idad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RÁDI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 
Códig o d a Ent idad e Sindica l 

Endereç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

58 7 

Complement o 

CONJUNT O 80 3 

CNP J d a Ent idad e 

Bairro/ Dist rito 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidad e Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

Dado s d o Contribuint e 
I Nome^ azãoiSocial/ Denorninaçã o Sócia ! ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! KArk n C .H)\-i-0&A rh . 0 , 

CPF/ CNPJ/ Códlq o d o Contribuint e 

! Endereç o . . .  Complement o 

I CE P Bairro/ Dist rito 

Üwv u A-í£iavvt 4 

1 Cidad e Município ! 

1 ük >^ / rA^ j r VO A 

UF 

M o 
Código At ividad e 

92 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

J<2 Pat ronal/ Empregado r I  |  Empregado s 

CítDita l Socia l -  Empres a 

j] Prof . Libera l Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valor do Document o 

( - ) Desconto/ Abat iment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s • ) Outras Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE Total Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mora/ Multa 

L 

st a cobranç a obedec e a o Art ig o 57 8 e  seguinte s d a 

LT e  Art ig o 8 o incis o I V d a const ituiçã o federai . 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valor Cobrad o _ 

104-0 10499.7051 8 40917.70220 7 00000.43522 2 1  55950000000000 
Códig o d o Cedent e Nosso Númer o Valo r do Document o Data Venciment o Exercíci o 

S-0514 0 02200000043 5 31/ 01/ 2013 2013 

I Autent icaçã o mecânic a 

esc 62á5 183 7ié 3Í0ÍÍ3C A.m,5fR (M5 

ii 3 ^XLJSFBBBS -̂
pec ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R * 



CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ok— 

Venctmeni o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/01/201 2 201 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

Nom ç t ia  Ent idad H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIO E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

Códig o d a Enlujad e Sindica l 

S-0514 0 
Eiioe'€C P 

RUA DOMINGO S VIEIR A 
MÚPWO 

587 
Complement o 

CONJUNT O 803 

CNP J d a ent idad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairr o Dist rit o 

SANTA EFIGÊNI A 
CE P 

30150-24 0 

Cidads . Muncrpr n 

BELO HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E , v 

Nofnj^ RaTíi c Soca i Denominaçã o Soaa l »  \  \  CP F •  CNP J '  Codlo azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Sc  Contribiinl e 

Nuiner o Cornplgrnenl o 

\  CE P r^ airi c ^ Siaijj o Cidase»Miin Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1)1 

U F Códig o At ividad e 

922 

DADO S D E REFERÊNCI A D A CONTRIBUIÇÃ O DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

Prot i5S*ons l Libera i 

I «  i  Valo r d o Document o umerrt o 

J Cac"3 i Seeill * Empres a 
N< Empregado r Contribuinte s 

KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 
1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} Descom o : Abat imeni o 

Oap' in i 5& ia ) -  Estabeleciment o 

Q.% U . 0*0.00 0 o n 
Tota l Remuneraçã o -  Corrlribuiiile s I -  ) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o 
i +  1 Mor a i  Mult a 

I •  )  Outro s Acréscimo s 

l *  1  Vator Cobrad o 

4 . 53ft . Q Q 

1-04- 0 10499.7051 8 40917.70000 3 00000.58522 4 1  5229000000000 0 
CõdiQO d o Cedent e Noss o Numer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

S-05 110 000000000585 31/ 01/ 2012 201 2 

Aulsniicaça o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 2 65  Í 83  0 2í 3 i0 íiac 4.539 1 M R CB « 

1* SERVIÇ O NQTARIAL IP K ] 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ic o e  do u fè que est a 
est á d e acord o co m o se u orl^ l n 

Alln- e- PeUs s e  it \ ® r  a t o 0  

^ U o"Vi" . X -  TOTÃFL R » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A A "THNTI CA^ Ã Õ 
...1 CCI  5 8 6 41  

pfeo o 



1> U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ OiSò/ ú 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/01/201 1 

FIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí2 3l 

2011 ^ Rubrico 
DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

f  Jorro: d a F.nndad ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

Códig o d a Ent idad e Sindics l 

S-0514 0 

Nüme' 0 Comp i ement o CNP J d a Ent idad e 

RUA DOMINGO S VIEIR A 587 CONJUNT O 803 26.271.338/0001-7 1 

Bai" c i í Dislnl o I CE P Cidad e -  Munctpi o U F 

SANTA EFIGÊNI A 30150-24 0 BELO HORIZONT E MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E A 

Nomj-u& irá o Sooa i -  Denom.naçá ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Soutf  \  \  \ \ A  \  CP F ' CNP J
 rjoa ' Q 0

 d 0 ^ of it ribuit í e 

: racista  / —* v •" " " s . »  I  Númer o Compiemeni o 

CP P ,  ,  l  \  amuo. '  Dislf it o Cidad e <Aunctpf£\ f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'me Códig o At ividad e | 

922 

PADC S D E REFERÊNCI A D A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

}  X~J PalronalEmpregado ! 

I CaD'12 '  SOC'31 -  Emrrrns a 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

I l  =  i Valo r d o Dücument y 

1 'ä S q.QiQ.ooo , g p 

tmptegado s |  Prof issiona l Libera l Autónomo s 

N J Empregado s Contribuinte s 

"ai Soei? '  Ks' .aboleciment o Total Remun& raçá o -  Contribuinte s 

Toiat  Empregado s -  Estabeleciment o 

) Desconto '  Abat iment o 

I Quirn s Deduçõe s 

+ i  Mo>a -  Multa 

]  Outro s Acréscimo s 

- I  Valor Cobrad o 

1 0 4 - 0  10499.70518 40917.70000 3 00000.28822 5 6  4864000000000 0 
CrcJiq o ria  Cideni « 

S-05140 
Noss o Numer o 

000000000288 
— ~ a—rn—ner m  r-nnt 

Valer d o Documeni c Dat a Venciment o 

31/ 01/ 2011 
Exercíci o 

2011 

1" SERVIÇ O NOTARIA L 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ico e  do u f ô qu e est a ™°?M 
elt á d e acord o co m o  se u orlglo U 

WSÍTA°o\ « -' TOTAL . 

omt » .0/ 200 - 4 
I . RS 
RS 6.1 1  



ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\(£>\ÍP 

GRCS -  Guia de Recolhimento d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-DAriO S n o fHTIDAP E SINDICA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

I RU A DOMINGO S VIEIR A 587 i  CONJUNT O 803 

[ ajzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Efltifljt*!*-

26.271.338/0001-7 1 

SANTA EFIGÊNI A 

OADO S 

30150-24 0 EELO HORIZONT E MG 

; n o courmiuiiNT E í \  

i 

PIADO S D E RE I tRFNCI A If A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

DADO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA CONTRIBUIÇÃ O 

• t ' i-M i.;si(ínjl -'Sv ! J: 

SöO.O o 

•0 !  10499.7051 8 40917.70000 3 00000.49822 0 7  4499000000000 0 

30.000 0SU0- 3 

Mim,.-.,-. 

ooooonoo& úas 20 ;o 

ifp 02o 5 Í8 3 9S0 290ÍÍS C 850,00 R CB0 5 



CAI\A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/01/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CM / ^ nica ^  

'Rs.:_Og _ 

20C 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

Nom e t i a Enlrdad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 

JRubrica 

Códig o d a Ent idad e Sindica l 

000.000.05140- 3 

RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

587 

Complement o 

CONJUNT O 803 

CNP J d a Ent idad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairr ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Dist rit o 

SANTA EFIGÊNI A 
CE P 

30150-24 0 

Cidad ã / Mundpi o 

BELO HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E 

f \ 'ome /  Razã o Socia l /  Denominaçã o Socia l ie /  Razã o Socia l /  Denominaçã o Socia l r \  CP F /  CNP J /  Códig o d o Contribuint e ilribuint e 

Endereç o 

1 0 

Complement o 

Cidade/ Muri& pl o Códig o At ividad e 

92 2 

D' iOO S U E REFERENCI A D A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

C'Ü§ . ° a,rnna l Empregado r |  [  Empregado s 

I Capita l Socia l -  Empres a 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

( -  )  Valo r d o Oocument o 

j Prof issiona l Libera l |  j  Autônomo s 

N ° Empregado s Contribuinte s ( -  )  Descont o / Abat iment o 

" •apitai Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuner a cão -  Contribuinte s ( - } Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s -  Estabeleciment o I +  )  Mor a / Mult a 

• \  OutrosAcrèsdmo E 

{ =  ) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70518 40917.70000 3 00000.40022 6 1  4134000000000 0 
Cõt íirj o d o Cedent e 

000.000.05140-3 

(Voss o Númer o 

000000000400 

Valo r d o Document o 

Autent icaçã o Mecânic a 

Dat a Venciment o 

31/ 01/ 2009 

Exercíci o 

2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E.-E=D0C65 Í8 3 8i ó 300109 C 

1° SERVIÇ O NOTA R 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ico o  do u f é qu e est a fo i 
est á d e acord o co m o  sa u o 

Alin e BaH^ rfcnratoJ^ ^ '  CC J 
TkÜCREVENJr e -  .„„„ . 

L. l 1  5.-»2- 4 1"  30/ D»i»ml>rol200 4 
Emolum.nt. . F ( S 3,8 8 -  T . F .  J . R SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 .2 1  
PEC O R S 0 .2 2 -  TOTA L R S 5 .1 1  



€AI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 
; \  - a  ? -

Vent írnent o 

31701/ 2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ m Fi s 
Exerclc i 

2« 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L . 

Nom ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti?. Ent idad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O í  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 
códig o d a Ent idad e Sindica l 

0O0.000.05140- 3 

Lnderec e 

RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

58 7 

Complement o 

CONJUNT O 80 3 

CNP J d a Ent idad e 

26.271.338/ 0001-7 1 

Flairr o /  Dislrll o 

SANTA EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidad e /  Muncrpf o 

BEL O HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E 

Nom e /  Pazá o Socia l /  Denominaçã o Soda t  CPF I CNP J /  Códig o d o Conlnöuinl e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iCBQ. 

3 g boa-PC ? 
Bairr o '  Dislril o Cldad e /  Muncipi o 

m e 

Códig o At ividad e 

DADOS O E REFERENCI A O A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

j^-^ j Patrona l Empregado r [  |  Empregado s 

j Capital Social -  Empresa 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

= )  Valo r dD  Document o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J Prof issiona l Libera l Autónomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

apita i Social . festabeiecmenln Tola l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

Tala i Empregado s -  Estabeleciment o 

""'«ano Jm . de Soti7fl 
idnri a 

- )  Descont o /  Abat iment o 

) Outra s Deduçõe s 

} Outro s Acréscimo s 

) Valo r Cobrad o 

'. ItWlf H Ct fl C ' .(Ipnl e 

000.000.05140- 3 00000000045 3 

Vala r d o Documen m Dat a Venciment o 

31/ 01/ 200 8 200 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1« SERVIÇ O NOTA P 
AUTENTICAÇÃ O 

u. izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^nifc& tt iKi  
Emo.um.n.o , R S 3.66 1 r $ ,  „ 



Pag-Fo r Bradesc o -  Pagament o Escritura i a  Fornecedore s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N° PAGAMENTO : 

5690/ 2154877-5 4 

N° NF/FAT/DUP : 

000215487 7 

TIP O D E DOCUMENTO : 

Outro s 

COMPROVANT E D E PAGAMENTO : 

Títul o d e Cobranç a 

Us o d a Empresa : 

5690/ 2154877-5 4 

104 10499.70724 86617.72563 4 00130.00101 9 1  5684000009534 7 
Loca l d e Venciment o 

30/ 04/ 201 3 

Pagament o 

30/ 04/ 201 3 

Fornecedo r 

SIN D TRA B EM P RA D E TELE V ES T 

Agência/Cont a Cedent e 

00000- 0 /  0000000000000- 0 

Dat a d o document o N 3 d o document o Carteir a 

00 0 

Moed a Noss o Númer o 

0000000000 0 

(=) Valo r d o document o 

953,4 7 

(-) Descont o 

0,0 0 

Descont o at é Valo r acréscim o 

0,0 0 

(-) Descont o 

0,0 0 

(=) Valo r cobrad o 

953,4 7 

Sacad o RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L 

Sacado/Avalist a 

025.630.013/ 0001-7 5 

BRADESCO 3 0 0 4 2 01 3 319 7 0 7 2 8 66177 2 5630013000101953 4 7  PAG O 
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Tip o d e Document o 
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N° cont a d o favorecido/ D V 

0000000505092/ 4 
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Banc o dest inatári o 

Agência/ Endereç o 

Favorecido/ Endereç o 

SIN D TRA B EM P RA D E TELE V ES T 

RD A BAHI A 114 8 CÓDIG O ENTIDAD E 00 9 

3016090 6 

valo r po r extens o 

novecento s e  dezessei s reai s e  quarent a e  oit o centavo s 

Códig o agênci a remetent e 

00000 0 

N° cont a remetente/ D V 

0151964 6 

Finalidad e 

01 -  Crédit o e m cont a corrent e 

Remet e nte/ Endereço/ CPF/ RG/ CNP J 

RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L 

025.630.013/ 0001-7 5 
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Autent icaçã o Mecânic a 
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g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à 

Pf l f ir  jáPf A 4dP « 
GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados d a Ent idad e Sindica l 

Nome da Ent idade 
SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T H G 

CP 

Rubrica 

RUA DA BAHIA 
Numão 
1148 

Baino/ Distnlci 
CENTRO 

CEP 

30160-011 

Complemento 
SALA 1907 

Vencimenlo 
30/ 04/ 2010 • 

Exercício 
2010 

•s. 

Código da Ent idade Sindical 
000.264.07286-3 

CNPJ da Ent idade 
17.450.305/ 0001-06 

Cidade/ Município 
BEL O HORIZONT E 

UF 
HG 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
RADIO CULTURA D E UBERLÂNDIA LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Código do Conlribuinle 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRANDE DO NORTE 

Numero 
1069 

Complementa 

CEP 
384024)16 

Baino/ Distnlo 
UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDIA 

UF 
MG 

Código At ividade 
601 

Dados de Referencia d a Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria 

1 Pat ronal/ Empregador |  X  |  Empregados 1  1  Prol . Liberal 1 1  Autônomos 

(= )Valor do Documento 

Capital Social - Empresa l f  Empregados Contribuintes [-JDesconlo/ Abaliniunlo 

Capilal Social -  Estabelecimento Total Remuneração -  Contribuintes (-Put ras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento HMora/ Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE (+(Oui/ as/ Acréscimos 

MValor Cobrado 

104-0 10499.7072 4 86617.72563 4 00130.00101 9 8  4588000000000 0 

Código do Cedente Nosso Número Vakx do Documento Dala Vencimenlo Exercício 
000.264.07286-3 256300130001 30/ 04/ 2010 2010 

Autent icação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M:oÔEé5 ífi ! 13 5 36041Ö C 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é 

CAIXA 
Dados da Ent idade Sindica l 

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana OCa 

Nome da Ent idade 
SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T MG 

Endereço 
RUA DA BAHIA 

Número 
1148 

Bairro/ Dislíito 

CENTRO 

CEP 
301604)11 

Complemento 
SALA 1907 

Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 

Código da Enlidado Sindical 

000.264.0728B-3 

CNPJ da Enlidado 
17.450.305/ 0001-06 

Cidade/M uniclpto 
BEL O HORIZONT E 

UF 
HG 

Dados do Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Socia l 
RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDIA LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Códioo do Contribuinte 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRANDE D O NORT E 

Número 
1069 

Complemento 

CEP 
38402-016 

Bairro/D istnlo 
UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDI A 

UF'  
MG 

'Código At ividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 

Categoria 

l |  Pat ronal/ Empregador [ x |  Empregados 

Capital Soca i -  Empresa 

l l  Prol. Liberal |  l  Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Dados da Contribuição 
(= )Valo r d o Document o 

Capital Social -  Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINT E 

Total Remuneração -  Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

HDesconto/ Abat imenl o 

(-JOulr as Deduções 

(+ )Mora/ Mulla 

{+ jOutros/ Aaèscimos 

(= )Valor Cobrado 

104-0 

3o g ff  O 

10499.70724 86617.72563 4 00130.001019 1 4953000000000 0 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documenlo Data Vencimento I Exercício 

000.264.07286-3 256300130001 30/ 04/ 2011 J 2011 

Autent icação Mecânica 

EfDÔE65 Í8 Í 03 í 02051i C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 O SERVIÇ O NOTARIA L 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ic o e  do u fé que est a fotocópi a 
est a d e acord o co m o se u original '  
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Ent idade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia d e Recolhiment o d a Contribuição Sindica l Urban a 

Vencimento 
30/ 04/ 2009 

! Exercíci o 
2009 

1 Nome da Ent idade 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 
Código da Ent idade Sindical 
000 264.07286-3 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<_> 

Endereço 
RUA DA BAHIA 

Número 
1148 

Complemento 
SAL A 190 7 

CNPJ da Ent idade 
17.450.305/ 0001-06 

.â >  Bairro/ Dist rito 
CENTR O 

CEP 
30160-011 

Cidade/ Municipio 
BEL O HORIZONT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I UF 
I M G 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Socia l 
RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRAND E D O NORT E 

Número 
1069 

Complemento 

CEP Bairro/ Dist rit o 
38402-016 J  UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDI A 

UF 
MG 

Código At ividade 
601 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 

I Pat ronal/ Empregador 

Capital Social -  Empresa 

X j  Empregados _ J Prof . Liberal 

" ipital Socia l -  Estabelecimento 

[ ~ | Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(= )Vakx do Documento 

an u I  /  , 

Total Remuneração -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

(-)Desconto/ Abat imento 

(-Put ras Deduções 

(-•JMora/ Multa 

MENSAGEM DESTINAD A A O CONTRIBUINT E 
J _ 

(-^ Outros/ Acréscimos 

(= )Valor Cobrado 

104-0 10499.7072 4 86617.72563 4 00130.00101 9 2  4223000000000 0 

Código do Cedente 
000.264.07286-3 

Nosso Número 
256300130001 

Valor do Documento J Data Vencimento 
30/ 04/ 2009 

Exercício 
2009 

Autent icação Mecânica 

3(Jó 300409 C 

*" , "  " rtèCáu R St íkGíOTj E OOVÜIRA ' 
Função : Coordenado r Art íst ic o 

3 LEONARD O SOARE S FERREIR A 

Função : Locuto r Apres Animado r 

3.90 4 LID1AN E ALVE S D A COST A 

Função : Secretari a 

132 Contribuiçã o Sindica l 

132 Contribuiçã o Sindica l 

CTPS : 9619 3 

25,0 7 

CTPS : 3531 1 

15,5 0 

CTPS : 329 1 

08 M G 

107 M G 

0144 M G 

NOTARIA L 

ar e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CCI  5 8 6 51  



14/ 01/ 14 

<a»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATl 

BOLET O - SISTEM A DE CONSULT A DÉBITO S D E FISTE L - [SIS versão 2.2.62] 

LUCIL E NE RODRIGUE S DC Bl^ Sg ^  
Sistemas 

Interat ivos \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Men u Principa l w 

BOLET O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada  Consta men u ajud a 

? ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AgctH i,)  \ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH ittn.iíde  loltf  wnunu  ,!< ,< »•-

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATEL 

Nome : RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 25.630.013/ 0001-7 5 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s 
receita s administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Est a certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 09:46:5 8 d o di a 14/01/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 13/02/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

sistemas.anatel .g ov.br / boleto/N adaConsta/ cert jdao.asp 1/2 

http://ov.br


lertidao Positiva de Debito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

http:/ /www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asn l̂ 

CERTIDÃ O POSITIV A CO M EFEITO S D E NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  À S 

DE TERCEIRO S 

N 5 000672013-1103001 3 
Nome: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
CNPJ : 25.630.013/0001-7 5 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e 
vierem a  se r apuradas , é  certificad o qu e consta m e m se u nome , nest a data , 
débitos co m exigibilidad e suspensa , no s termo s d o art . 151 d a Le i n 5 . 5.172 , 
de 25 d e outubro de 196 6 -  Código Tributári o Naciona l (CTN) . 

Est a certidão , emitid a em nom e d a matri z e  válid a par a todas a s sua s filiais , 
refere-se exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s contribuiçõe s 
devidas , po r lei , a terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o 
(DAU) , nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a Secretari a d a 
Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a s demai s inscriçõe s e m DAU , 
administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o 
de Certidã o Conjunt a PGFN/RFB . 

Conform e dispost o no s arts . 20 5 e  20 6 d o CTN , est e document o te m o s 
mesmo s efeito s d a certidão negativa . 

Est a certidã o é  válid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 d a Le i n õ 

8.212 , d e 24 d e Julh o d e 1991 , excet o para : 
- averbaçã o d e obr a de construçã o civi l no Registr o d e Imóveis ; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitada, cisã o tota l o u parcial , fusão , incorporação , o u transformaçã o d e 
entidad e o u de sociedad e empresári a o u simples ; 
- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o art.93 1 
da Le i n 5 . 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e d e 
entidade o u sociedad e empresári a o u simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i 
emitida e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http:/ /www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n 8 01 , d e 2 0 d e 
Janeir o d e 2010 . 

Atenção:qualque r rasur a ou emend a invalidar á est e documen t 

Emitid a em 05/09/2013 . 
Válid a at é 04/03/2014 . 

Certidão emitid a gratuitamente . 

de 1 05/09/2013 19:2 4 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asn%5el
http://www.receita.fazenda.gov.br
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Fis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F 

Inscrição : 25630013/0001-75 , 25630013/0001-7 5 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA radi o cultur a d e  U berlândia  ltd a 
Endereco -  RU A RI 0 GRANDE DO NORTE 1096 / BRASI L /  UBERLÂNDIA /  MG 

V /  38402-01 6 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situação regula r 
perant e o  Fundo de Garanti a do Tempo de Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisquer débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s das obrigações com o FGTS . 

Validade : 15/01/201 4 a  13/02/201 4 

Certificaçã o Número : 201401151037035580202 5 

Informação obtid a em 15/01/2014 , às 10:37:03 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionada à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

1 ° OFÍCI O D E NOT , 
Av . Cesári o Alvim . 9 1 

Fone 3236^ 62< - CEP 38«00-69<t  - Utw 
AUT*WTICA. Ç 

ConfarWa ? achada conforma nesta dar izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
«datem*no m«io »l-irf tn(co anciondwtcv 

15JAN .20UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }rm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMOtg 11.36 Tf je 3,7ft n|p " 

CGF 2896 8 

ENTI CAÇÃ O 

56419 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

http://www.slrge.calxa.gov.Dr/E.rnpresa/urIyL-rry%5e'geL,%5e%e2%80%a2
http://www.caixa.gov.br


27/ 11/ 13 Cert idão Internet  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO CONJUNTA Rubrica 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procur a dória-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A POSITIV A CO M EFEITO S D E NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVIDA ATIVA D A UNIÃO 

Nome: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
CNPJ : 25.630.013/ 0001-75 

Ressalvad o o  direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d e responsabilidade do 
sujeito passivo acim a ident if icado que vierem a ser apuradas, é  cert if icado que: 

1. consta m débitos relat ivos a  t ributos administ rados pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasil 

(RFB) co m a exigibilidade suspensa , no s termos d o art. 151 da Lei n 2 5.172, d e 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. nã o constam inscriçõe s e m Dívida At iva d a União n a Procuradoria-Geral d a Fazend a Naciona l 
(PGFN) . 

Conforme dispost o no s arts. 20 5 e 20 6 do CTN, est e document o tem os mesmo s efeito s d a cert idão 
negat iva. 

Est a cert idão, emit ida em nome da matriz e  válida para todas a s sua s f iliais, refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangendo a s cont ribuiçõe s 
previdenciárias e  as cont ribuições devidas, po r lei, a  terceiros, inclusiv e as inscrita s em Dívida At iva do 
Inst ituto Nacional do Seguro Socia l (INSS) , objeto de cert idão especif ica . 

A aceitaçã o dest a cert idão est á condicionad a à  \ erif icação d e su a autent icidade n a Internet, no s 
endereços <ht tp:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  o u <ht tp:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Cert idão emit ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RF B n 2 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emit ida às 17:47:32 do dia 27/ 11/ 2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida at é 26/ 05/ 2014. 
Código de cont role da cert idão: F684.4986.B053.C3A C 

Cert idão emit ida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará est e documento. 

Nova Consulta Prepari " '  pigi ~ n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nv/va Igj ^BJ para impressã o 

1 ° OFÍCI O D E NOT A 
Av . Cesári o Alvim , 9 1 

Fone 3236-5621-CEP 38400-694-U 
„ .  A  U  T  I  N  f  I  C  A Ç  s- , v 
Contam* • acnada conforme nesta data 
existentenontaie elet rônicoenoenrtaròçr,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 

1 5 JAN . 2Q K 

EMOL»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11,36 ffjtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tot ifcy l 

I tm ilM'p'K /  
AUTENTI CAÇÃ O 

56420 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

wMw.receita.fazerxia.gov.br/ Aplicacœs/ ATSPO/ Cer^^  1/ 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


03/ 12/ 13 SEF/ MG - SIAR E 

CERTIDÃ O D E DÉBITO S TRIBUTÁRIO S 

Posit iv a co m efeit o d e negat iv a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O EMITID A EM : 
03/12/201 3 

CERTIDÃ O VALID A ATÉ : 
03/03/201 4 

NOME/NOME EMPRESARIAL : RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

INSCRIÇÃ O ESTADUAL : 
702944514.00-0 2 CNPJ/CPF : 25.630.013/0001-7 5 SITUAÇÃO : Ativ o 

LOGRADOURO : RU A RI O GRAND E D O NORT E NÚMERO:109 6 

COMPLEMENTO : BAIRRO : JARDI M UMUARAM A CEP : 3840534 3 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : UBERLÂNDI A UF: M G 

Cert if icamo s have r débito(s ) inscrito(s ) n a dívid a at iv a o u não , d e responsabilidad e d o 
interessad o acim a ident if icado , conform e abaix o relacionado , ressalvad o o  direit o d e a 
Fazend a Públic a Estadua l vi r a  const itui r e  cobra r novo s crédito s t ributário s qu e aind a 
não fora m apurado s o u lançado s at é est a data . N o cas o d e ut ilizaçã o par a lavratur a d e 
escritur a públic a o u regist r o d e forma l d e part ilha , d e cart a d e adjudicaçã o expedid a 
em auto s d e inventári o o u d e arrolamento , d e sentenç a e m açã o d e separaçã o judicial , 
divórcio , o u d e part ilh a d e ben s n a uniã o estáve l e  d e escritur a públic a d e doaçã o d e 
ben s imóveis , est a cert idã o soment e ter á validad e s e acompanhad a d a Cert idã o d e 
Pagament o /  Desoneraçã o d o ITCD , previst a n o art ig o 3 9 d o Decret o 43.981/ 2005 . 

IDENTIFICAÇÃ O NÚMERO D O PT A DESCRIÇÃ O 

25.630.013/0001-7 5 01.000203796-7 4 Exigibilidad e Suspens a 

A autent icidad e dest a cert idã o dever á se r conf irmad a n o sít i o d a Secretari a d e Estad o 
de 

Fazend a d e Mina s Gerai s e m www.fazenda.mg.gov.b r = >  cert idã o d e débito s t ributário s 
= >  cert if ica r documento s 

CÓDIG O D E CONTROL E D E CERTIDÃO : 201300004545877 1 

1°.OFICI O D E NOT j 
Av . Cesári o Alvim , 91 f  

Fone 32304824 -CEP 38400494 - USerUri 
AUT«MT«CAçA l 

Confenoa * senso* conforme neste detn cc<  
etxMent* ne melo elet rônico a no wlwoçr, r 

1 5 JAN . 201 4 

EMOL» li, »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1f* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V H féC* 

CG F 2897 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- « • 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COC 5 6 4 2 1  

ALIN E PEL'IZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

ht tps:/ / www2.fazenda.rrg.govM 

http://www.fazenda.mg.gov.br
https://www2.fazenda.rrg.govM


PSEFf ITOBflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E UBERLÂNDI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANÇA S Pf l 

CERTIDÃ O D E SITUAÇÃ O TRIBUTÁRI A E FISCA L 

Contribuinte: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

CNPJ : 25.630.013/0001-75 

Endereço: RU A RIO GRANDE DO NORTE, 1096 

Bairro : JARDI M UMUARAM A -  UBERLÂNDI A -  M G - CEP: 38.402-016 

Código na Prefeitura: 155173 

CERTIDÃO NEGATIV A 

CERTIFIC O PAR A FIN S D E COMPROVANT E QU E AT É A  PRESENT E DAT A NÃ O CONSTA M DÉBITO S 
TRIBUTÁRIO S MOBILIÁRIO S E  IMOBILIÁRIO S E  /  O U FISCAIS , E M NOM E D O CONTRIBUINT E ACIM A 
QUALIFICADO , PERANT E EST A FAZEND A PÚBLIC A MUNICIPAL . 
FIC A ASSEGURAD O A  EST A FAZEND A MUNICIPA L O  DIREIT O D E COBRA R QUALQUE R DÉBIT O QU E 
VENH A A SE R VERIFICAD O POSTERIORMENTE . 

Ei ;ertidã o não faz efeito par a transferênci a e registr o no cartório . 

Certidã o emitid a em 23/12/2013 às 16:47:2 0 (horári o de Brasíli a -  DF ) 
Válid a até : 23/03/2014 

Código de controle d a autenticidad e dest a certidão : 6S7 I 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n a página d a Prefeitur a Municipa l d e Uberlândia , no seguinte endereç o 
internet : http:/ /www.uberlandia.mg.gov.b r 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

Página: 1  de 1 

http://www.uberlandia.mg.gov.br


PROCURAÇÃ O 

Por est e instrument o particula r d e mandato , RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a 

jurídic a d o direit o privado , co m sed e n a Ru a Ri o Grand e d o Norte , n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e 

Uberlândia , n o estad o d e Mina s Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/0001-75 , 

representad a pel o se u Direto r President e TUBA L D E SIQUEIR A SILVA , brasileiro , divorciado , 

advogado , portado r d a Carteir a d e Identidad e n? . OAB/M G n? . 11.754 , e  inscrit o n o CPF so b o  n . 

004.994.396-0 0 resident e e  domiciliad o n a Cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , co m 

endereç o comercia l n a Ru a Ri o Grand e d o Norte , n ^  1069 , bairr o Umuarama , n a mesm a cidade , 

nomei a e  constitu i seu s bastante s procuradore s VALDIREN E FELI X PEDROSA , brasileir a casada , 

advogada , Cl . n 2 OA B n 2 80.630 , inscrit a n o CPF n 2 007.051.166-70 , ROGÉRI O NER Y D E SIQUEIR A 

SILVA , brasileiro , divorciado , portado r d a Cl . n? . M-l.387.15 4 SSP/MG , inscrit o n o CP F so b o  n2 . 

691.438.466-53 , ambo s residente s e  domiciliado s n a cidad e d e Uberlândia , estad o Mina s Gerais , e 

VAND A JUGURTH A BONN A NOGUEIRA , casada , portador a d a Cl . n<2 1.497/OAB-DF , inscrit a n o CPF 

sob o  n.  126.480.781-34 , resident e e  domiciliad a e m Brasília/DF , ao s quai s confer e amplo s e 

especiai s podere s par a REPRESENTA R a  Outorgante , e m conjunt o o u isoladamente , perant e 

órgão s público s federais , estaduais , municipais , entidade s mistas , parestatais , sindicato s e 

associaçõe s d e classe , autarquias , empresa s pública s e  privadas , e , e m especial , junt o a o 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATEL , co m 

o fi m d e requere r a  RENOVAÇÃ O D E OUTORG A D A CONCESSIONÁRI A D O SERVIÇ O D E 

RADIODIFUSÃ O SONOR A E M ONDA S MÉDIA S podend o ,  assina r requerimentos , declarações , 

defesas , reconsideraçõe s e  recursos , provar , juntar , pagar , desentranhar , solicita r vista s e  cópia s 

de processo s d e se u interesse , assina r documento s necessários , formulário s e m gera l co m toda s a s 

formalidade s e  exigência s legais , da r e  recebe r quitação , assina r recibos , resolvend o tod o e 

qualque r assunt o d e se u interesse , e  demai s ato s necessário s a o fie l cumpriment o dest e mandato . 

Com podere s par a substabelecer . Tend o o  present e mandat o validad e at é 3 1 d e dezembr o d e 

2014 . 

Uberlândia/MG , 1 7 d e dezembr o d e 2013 . 

RÁDI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

TUBA L D E SIQUEIR A SILV A 

DIRETO R PRESIDENT E 



1« SERVIÇ O NOTARIA L -  UBERLÂNDI A (MG ) -  Tabelião : CARLO S ANTONI O D E ARAUJ O 
*> jf>; Av . Cesári o Alvim, 913 -  Centro -  Telefax: (34) 3236-0433 -  CEP 38400-69 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
á&! I Reconheço por SEMELHANÇA ais) firiâ(s ) «baixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fé j  TUBAL SE SIQUEIRA SILVA J«it»ii««»i»«»ití»*í í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

& • j  Uberlândia, 19/12/2013 

I E i Testo da verdade. 

£ Í Paul a Carvalho de Lii a 
! Eiol.::R$3,í 9 TFJ,::Ril , 15 TtUhM4, M 



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a de Serviço s de Comunicação Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicação Eletrônic a ^ 0< V 
Grupo de Trabalh o de Radiodifusão Comercia lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %L 
Subgrupo Lega l de Radiodifusã o Comercia l  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cf  & 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o d e processo s d e renovaçã o d e outorgas d e concessões e permissõe s deferida s a  pessoas jurídica s d e 
naturez a privada , par a a execuçã o de serviço s d e radiodifusã o comercial . 

Processo n" : 53000.002359/2014-9 1 (apensad o ao n° 53000.059651/2013-03 e  ao n° 53000.070698/2006-91 ) 
Entidad e requerente : Rádi o Cultur a de Uberlândi a Ltda . 

Localidade : Uberlândi a UF: M G Serviço : O M 

Período : 1.5.200 4 a 1.5.20Í4 e 1.5.201 4 a 1.5.2024 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Não se 
aplic a FL (s) . 

Em cumpriment o a o dispost o n o art . 5 o d o Capítul o 111 da Portari a n ° 329 , de 4 d e julh o d e 201 2 (DO U d e 11 d e 
julh o d e 2012 -  Seçã o 1) , a interessad a apresentou , em conformidad e co m o  Anexo 11 : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante lega l 
da pessoa jurídic a interessada? X 02 

2 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que: (i ) não possu i autorização par a executar o  mesmo tip o 
de serviç o n a localidad e objeto d a concessão, permissão o u autorização que 
será renovada ; e (ii ) não exceder á os limite s fixados  n o art . 1 2 do Decreto-
Le i n ° 236 , de 28 de fevereir o de 1967 , caso haja a renovação da outorga? 

X 
• 

03 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que somente brasileiro s .natos exercerão os cargos e funções 
de direção , gerência , chefia , de assessoramento e  assistênci a administrativ a 
da execução do serviço objeto d a outorga a sèr renovada? 

X 04 

4 -  certificad o d e quitação d a contribuição sindical , relativ a ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,. '  -  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
05 a 10 

5 -  certificad o d e quitação d a contribuição sindical , relativ a ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X 11 a 15 

6 -  comprovant e de regularidade co m o F1STE L ? X 16 

7 -  prov a de regularidade relativ a ao INSS ? X 17 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 

Serviç o -,FGTS ? 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
18 

9 -  certidão conjunt a negativ a d e débitos relativo s ao s tributos federai s e  à 
dívid a ativa da União , expedid a pela Receit a Federal ? 

X 19 

10 -  prova de regularidade par a com a Fazend a Estadua l d a sede d a pessoa 
jurídic a interessada? 

X 20 x 



11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
pessoa jurídic a interessada e do local da prestação do serviço ? X 

• 

21 

12 -  certidã o d e distribuição - cíve l e  crimina l d e todo s o s sócio s e 
administradores? 

X 

.13 -  certidão d a junt a comercia l ATUALIZADA , a  fi m d e confirma r o s 
quadros societári o e diretivo da entidade? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

CONCLUSÃ O 

A documentação apresentada pel a entidade requerente nã o atend e ao disposto n a legislaçã o regulamenta r 

vigente. 

Observações : 

Pré-análise : RUBRICA R DAT A 
Nome: Fernand a Calderar o Guimarãe s Pint o 
Cargo : Analist a 

09/06/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 



SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http:/ / sistemasnet/ siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ ConsolidadoPart . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL AfíénciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v , ion ' .• . 
r/c WfcicpBf iWMaigäBi 

•_J Men u Principa l » 

EJ 8 Dados da consulta [ [( ^  Consulta [  

Consult a Composiçã o d a Entidade . 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 25.630.013/ 0001-75 

BOM DI A 
REGIN A MnNTÍ" A n F FARI A SANTO S 

Sistemas • 

I Interat ivo s | 

SIf lCC O » » Consuía s Gera s » » ConsoÊdado  ParOcpaçio  a  Composição  t temet  te a |  men u ajud a 

RADI O CULTUR A D C UBERLÂNDI A LTD A 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC 
t 

CNPJ CARGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

- Qtd . 
Cotas 

PART. 
ON 

. PART . 
PN 

SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA350 .917.116 -00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25 . W Q.0iy0O01-7 5 

f  
SÓCIO 370 0 0,00 % 0,00 % OM Regional MG Uberlândia 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 

350 .917.116 -00 
RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25,630.013/0001-7 5 Sádo 370 0 0,00 % 0,00 % FM MG Uberlândia 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA nn- a 00 4 -aaf i n n 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA Z5,630.Q13/P001-7 5 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - FM - MG Uberlândia 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA nn- a 00 4 -aaf i n n 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - OM Regional MG Uberlândia 
TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630 .013/ 0001 -75 Sócio 36630 0 0,00 % 0,00 % FM - MG Uberlândia 
TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.«0.01.y0D01 -7 5 SÓCIO 36630 0 0,00 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 ,0 0% OM Regional MG Uberlândia 

Usuário: anatel\ reginam.m c -  REGINA MÓNICA DE FARIA SANTOS Data : 28/ 07/ 201 4 Nora : 08:10:4 9 

1 de 1 28/07/2014 08:1 1 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart


SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http:/ / sistemasnet/ siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ ConsolidadoPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArk' Iclvixtmumtjçücn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsàMANATEL 
' jj ) Men u Principa l  w 

Dados da consulta |Q , Resultado 

Consulta Composição d a Ent idade.. . 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 350.917.116-00 

BOM DI A 
REGIN A MONTr A ri F FARI A SANTO S 

Sistemas 
Interat ivos 

SIACCO » » Consutas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consoãdado  ParOcÇoção  e  Composição meinet  tea men u ajud a 

NOME CNPj/ CPF ENTIDADE MC CNP] CARGO 
Qtd. 

Cotas 
m 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 350,917,116-00 

RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 
LTDA Z5.6Jb.013/ 0001-75 Sócio 3700 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 350,917,116-00 RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 

LTDA 25.630.013/ 0001-75 Sócio 3700 0,00% 0,00% FM MG Uberlândia 
ELIZABETH RIBEIRO 

REZENDE 350,917,116-00 

TV UNIÃO DE MINAS LTDA 20.060.171/ 0001-00 Sócio 7 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MG Araxá 

Usuário: anatel\ reginam.m c -  REGINA MÓNICA DE FARIA SANTOS Data : 28/ 07/ 201 4 Hora : 08:10:5 2 

1 de 1 28/07/2014 08:11 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart
http://Z5.6Jb.013/0001-75


SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . hitp:/ / sistemasnet/ siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ ConsolidadoPart.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_J Men u Principa l "  

5 da consulta |Q , Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rie Téltiomunicjçves 

BOM DI A 
REGIN A MONTT A n F FARI A SANTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema 
Interat ivos | 

SIACCO »» Consutas Gerais »» ConaoUmdo Partídpação  e  Composição j  Merne t  te e I  men u ajud a 

Consulta Composição da Ent idade. 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: OM.994.396-00 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC CNP] CARGO 
qtd . 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

004.994.396-00 

~  RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.631.672/ 0001-26 Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE) 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-• - TV - MG Itulutaba \ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.631.672/0001-26 

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE) 

0 - TV MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630.013/ 0001-75 Diretor (GERENTE) 0 - FM r MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630.013/ 0001-75 Diretor (GERENTE) 0 • r OM Regional MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO BANDEIRANTES DE 
ARAGUARI LTDA 20,672.507/ 0001-07 Diretor (GERENTE) 0 - FM MG Araguari 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 
RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.630,013/0001-75 Sócio 366300 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25JSaSU113/ 0J)Qlí5 Sócio 366300 0,00% 0,00% FM - MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25,631,672/0001-26 Sócio 1071859 0,00% 0,00% TV 

-
MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.631,672/ 0001-26 Sócio 1071859 0,00% 0,00% TV - MG Itulutaba 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO BANDEIRANTES DE 
ARAGUARI LTDA 

1 
20.672.507/ 0001-07 

Sócio 9900 0,00% 0,00% FM MG Araguari 

Usuário: anatel\ reolnam.m c -  REGINA MÓNICA DE FARIA SANTOS Data : 28/ 07/ 201 4 Nora: 08:11:5 0 

1 de 1 28/07/2014 08:12 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S 

PROCESSUAI S N O ÂMBIT O D O SE I 

Protocolo n^: 53000.002359/2014-91 

1. Certific o qu e as informaçõe s cadastrai s referentes a o processo supracitad o fora m 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônic o de Informaçõe s (SEI) , permanecendo com o mesmo 
númer o do processo físico . 

2. Caber á à unidade de documentaçã o e informaçã o competente, providenciar a digitalizaçã o e 
consequente inserçã o do seu conteúd o no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. todas 
as movimentaçõe s referentes ao presente processo se darão no âmbit o do SEI. 

Em 09 de junho de 2014, n a unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. 

Document o assinad o eletronicament e po r Fernand a Calderar o Guimarãe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í d e Níve l Superior , e m 09/06/2014 , às 10:43 , conform e art . 3 o , III , "b" , da P( LU 

89/2014 . 

<  Pinto , Técnic o 
ortari a MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

î -̂jçf - A  autent icidad e d o document o pod e se r conferid a n o sit e http:/ / sei.mc.gov.br/ verifica.htm l 

5^ $s"yrj j informand o o  códig o verificado r 0016195 e o códig o CR C 71D328DA. 

09/06/201 4 10:43 

http://sei.mcgov.br/sei/controlador.php7acao-documcnto
http://sei.mc.gov.br/verifica.html


TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 11/09/2014, às 16:12, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0133575 e o código CRC 1A0CD51A.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0133575&crc=1A0CD51A


 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAGUARA

PARTICIPACOES

LTDA

11.975.666/0001-81

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

TUBAL DE

SIQUEIRA SILVA
004.994.396-00

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 03/08/2017          Hora: 10:39:21

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/08/2017 10:39



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ: 25.630.013/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:39:59 do dia 03/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/08/2017 10:39



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Uberlândia

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 03/08/2017          Hora: 10:40:51

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 03/08/2017 10:40



  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Uberlândia Sub Distrito:  

Freqüência:  1020 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Fistel:   04008006400

Nome Fantasia:  CNPJ:   25.630.013/0001-75

Nº Estação:  322322227 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 03/08/2017 10:42



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 2 

53900054283201606 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA 

Localidade: UBERLÂNDIA  UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2004 A 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

x   

2 
(0133565) 
Assinado 

procuradora 
FLS. 22 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   3 
(0133565) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   4 
(0133565) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   4 
(0948455) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   

5-9 
(0133565) 

(2008-2013) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   11-15 
(2009-2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   (2099422) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   17 
(0133565) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   18 

(0133565) 



 
 

2 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   19 

(0133565) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

20 
MG 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   21 

UBERLÂNDIA 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   31 

(0948455) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   33 

(0948455) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   62 
(0183480) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa) 

   

RADIO CULTURA DE 
UBERLANDIA LTDA 

              PENDENTE 

   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

TUBAL SIQUEIRA                  PENDENTE 
JAGUARA PARTICIPAÇÕES 

LTDA X  
   
   
   
   
   
   
   

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 
Cargo:chefe de serviço 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 17678/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de
Minas Gerais, referente ao seguinte período: 01/05/2014 A 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

 

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos
de renovação. 

 

5. Além disso, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de
junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o
processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de outorga
passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade
moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)

 

6. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa, bem como do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de
outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de
Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º  2099676:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1 laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-
se disponível no seguinte endereço: http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-
comercial/renovacao-de-outorga);.

6.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A73.
http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga


OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.3. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão exigidos daqueles já
aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Radiodifusão - SERAD
processo administrativo da Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a
devida aprovação/homologação da alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 6, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 03/08/2017, às 11:34, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/08/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2099690 e o código CRC F6B2BD1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2099690

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2099690&crc=F6B2BD1E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34273/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
RUA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1096, BAIRRO BRASIL
CEP: 38.402-016  UBERLÂNDIA/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17678/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/08/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2099761 e o código CRC 54FD379F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34273/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.002359/2014-91
- Nº SEI: 2099761

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2099761&crc=54FD379F


Correspondência Eletrônica - 2100998

Data de Envio: 
  03/08/2017 15:10:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2099761.html
    Nota_Tecnica_2099690.html
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àbcdebefdgeeefh
ia

��3�1 �da��eee�ee� e�ee� �� hh �} ~���6�40�/

�|.��
8~��~�|-.�
~����|Z.�|
��.|
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ANEXO I 

 

 

 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 

Referência: Ofício nº54769/2017/SEI-MCTIC – 

Processo nº 53900.006549/2016-04 – Nº SEI: 

2511611. 
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Correspondência Eletrônica - 2563441

Data de Envio: 
  10/01/2018 15:57:39

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.002359/2014-91

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média na
localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais,, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  53000.002359/2014-91

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no protocolo nº 2259272, pela RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de
Uberlândia, estado de Minas Gerais, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-
COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 15/01/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2563422 e o código CRC 1A7D4399.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2563422

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2563422&crc=1A7D4399
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Nome Empresarial: JAGUARA PARTICIPACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120880702-6 11.975.666/0001-81 20/05/2010 27/04/2010

Endereço Completo:

RUA RIO GRANDE DO NORTE 2668    -  BAIRRO BRASIL  CEP 38402-016  -  UBERLANDIA/MG

Objeto Social: 

PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, EMPRESAS, EMPREENDIMENTOS OU CONSORCIOS, COMO ACIONISTA, SOCIA,
COTISTA, CONSORCIADA, INVESTIDORA OU OUTRA DENOMINACAO EQUIVALENTE.

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 INDETERMINADO
CEM MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

048.522.056-39 KAROLINA RIBEIRO DE SIQUEIRA E SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA xxxxxxx R$ 84.562,00 Sócio / Administrador

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 01/03/2016 Número: 5709885

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
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Nome Empresarial: JAGUARA PARTICIPACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Observações

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO PELO PRIMEIRO SERVIÇO
NOTARIAL, COMARCA DE UBERLÂNDIA, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO LIVRO Nº 2045-P FOLHA Nº 163,
DATADO DE 19/02/2016, TENDO COMO OUTORGADO (S):   ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA SILVA, VALDIRENE FELIX
PEDROSA, LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, JULIANO JOSE DE SOUZA, SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONÇALVES E
PAULO EDUARDO MONTEIRO VIEIRA, COM VALIDADE ATÉ 31/12/2016.

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO PELO PRIMEIRO SERVIÇO
NOTARIAL, COMARCA DE NOVA UBERLANDIA/MG, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO (LIVRO Nº 2070 - P -
FOLHAS Nº 072), DATADO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016, TENDO COMO OUTORGADO ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA
SILVA, VALDIRENE FELIX PEDROSA, LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, JULIANO JOSE DE SOUZA, SIRLEI MONTES DE
MEDEIROS GONÇALVES, PAULO EDUARDO MONTEIRO VIEIRA, COM VALIDADE ATÉ 31/12/2017.

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO CARTÓRIO  1º OFÍCIO DE NOTAS,
PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL, COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO (LIVRO
Nº 2091 - P - FOLHAS Nº 151), DATADO DE 11/08/2017, TENDO COMO OUTORGADOS VALDIRENE FÉLIX PEDROSA E
LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, COM VALIDADE POR 90 DIAS.
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 05 de Janeiro de 2018 09:53
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
2 (0133565) 

1-2 (2563093) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
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IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 62 (0183480) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 5-7 (2563093) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2563179 



 
 

2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E
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U
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A

R
ID
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D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 

Obs: certidão da junta da sócia – 2585746. 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
18.01.18 

 



Processo n° 53000.002359/2014-91  

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

Serviço de Radiodifusão em Ondas Médias (OM) em migração para Frequência Modulada (FM)  

Uberlândia / MG     -     Freq (1020 KHz)   -  canal 293 (106,5 MHz)     -     Classe A2 (no PBFM) 

Períodos de renovação:   01/05/1994 a 01/05/2004 ;  01/05/2004 a 01/05/2014  e   

                                              01/05/2014 a 01/05/2024 

Processos relacionados: 53000.059651/2013-03 e  53000.070698/2006-91 

 

 

Análise dos Laudos Técnicos apresentados em 29/09/2017 – Protocolo n° 

01250.060158/2017-14 (Evento SEI n° 2259272 – Vistoria, 2259273 – Transmissor Principal 

e  2259275 – Transmissor Auxiliar. 

 

 

INTRODUÇÃO: 

1) Situação do Fistel e outras Taxas:  Regular. Não existem débitos com as receitas administradas 

pela Anatel (Vide Nada Consta em anexo). 

2) A Signatária dessa documentação, Valdirene Félix Pedrosa, é procuradora da Entidade, outorgada 

por Representante Legal cadastrado no SIACCO (Tubal de Siqueira Silva).  (Vide SIACCO e Procuração, 

em anexo).  

3) A entidade se encontra em fase de migração do Serviço de OM para o de FM, em trâmite no 

MCTIC no Processo n° 01250.016142/2017-66. A entidade obteve Aprovação de Local e 

Equipamentos no novo Serviço de FM através do Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017, publicado 

no DOU de 18/08/2017 e Autorização de Uso de RF pela Anatel através do Ato Anatel n° 11557 de 

23/08/2017, publicado no DOU de 12/09/2017 (Processo n° 53500.069521/2017-63, conforme dados 

do MOSAICO em anexo. OBS.: No arquivo do Ato n 11557/2017 no site da Anatel a publicação no 

DOU  foi em 14/09/2017 (Vide anexo do Ato). 

4) A entidade havia apresentado em 06/03/2007, Laudo de Ensaio do transmissor principal de OM, 

que não está sendo considerado nesta análise, em razão de sua apresentação estar fora do período 

de Renovação ora em análise, qual seja,  01/05/2014 a 01/05/2024.  

5) O prazo para a entidade devolver a frequência de OM à União vencerá, então, em 12/03/2018 (ou 

14/03/2018), qual seja, 180 dias após a publicação no DOU do Ato n° 11557/2017 de Autorização do 

Uso de RF). NOTA: Não foi encontrado documento da entidade devolvendo a frequência de OM ao 

MCTIC ou à Anatel.  

   



 

ANÁLISE DO LAUDO DE VISTORIA apresentado: 

 

6) Foi observado que a latitude apresentada no Laudo difere em 2 (dois) segundos em relação à 

autorizada no Despacho CGPO/MCTIC n° 1323/2017. 

Latitude autorizada: 18° 53’ 06” S     /    Latitude informada:  18° 53’ 08” S      

 

7) Não foi apresentada ART – Anotação de Responsabilidade Técnica relativa à Vistoria.    

 

8) Nas características dos transmissores principal e auxiliar autorizados informadas no formulário de 

Laudo de Vistoria foram desconsiderados os itens referentes à alta tensão, uma vez que os 

equipamentos não possuem tensões acima de 350 V, por serem seus estágios em estado sólido 

(transistorizado) e então não se aplicar aos equipamentos (Itens desconsiderados do Laudo de 

Vistoria: 2.3.14 , 2.3.15, 2.3.17, 2.3.18, 2.4.14 , 2.4.15, 2.4.17 e 2.4.18). 

 

9) Demais itens do Laudo de Vistoria da estação de FM de acordo com o autorizado no Despacho 

CGPO/MCTIC n° 1323/2017. 

 

10) Como a entidade não devolveu, até esta data a frequência da estação de OM, entende-se que 

esta ainda se encontra em operação, devendo então, a entidade comprovar para fins de Renovação 

de Outorga, a idoneidade técnica desta estação, com a apresentação de Laudo de Vistoria, salvo se 

ao se exigir tal Laudo esta devolva a frequência de OM e encerre a operação neste Serviço de OM.  

 

 

 

 

ANÁLISE DOS LAUDOS DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES, apresentados: 

 

10) Conforme nova orientação da CGPO, em e-mail datado de 05/10/2017, serão exigidos Laudos de 

Ensaio de Transmissores de estações de OM ou de FM, apenas nos casos de pedidos de Renovação 

protocolados anteriormente à 11/07/2012, data de publicação da Portaria MC n° 329 de 04/07/2012 

que deixou de exigir estes Laudos.  Assim, como o pedido de renovação de Outorga em análise data 

de 11/10/2013, protocolo n° 53000.059651/2013-03, Evento SEI n° 0133661, portanto em data 

posterior, os Laudos de Ensaio dos transmissores de FM apresentados estão sendo 

desconsiderados nesta análise quanto à Renovação de Outorga. 

 

 

 

 

 

 

 

 



NOTA:  

 

Nas ART´s do CREA-SP apresentadas para os Laudos de Ensaio,  o endereço da Obra/Serviço, consta 

indevidamente o endereço da empresa contratada para elaboração dos Ensaios, realizados pelo 

engenheiro Luciano José Leme. Ambos, empresa e engenheiro são registrados no CREA-SP e o serviço 

foi realizado no local da estação transmissora, ou seja, em Uberlândia, estado de Minas Gerais fora, 

portanto, da jurisdição daquele CREA onde a empresa contratada e o engenheiro vistoriador se 

encontram registrados.  

É exigido, neste casos, o registro de visto destes no CREA da jurisdição de Minas Gerais para a 

realização de trabalho profissional naquele município, situação que não foi desta forma apresentada. 

 

É possível, que a ART ora exigida quanto ao Laudo de Vistoria seja apresentada com o mesmo vício, 

razão pela qual será alertado tal fato na exigência da ART do Laudo de Vistoria. 

 

 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Em Exigência.   

Estão sendo emitidos Ofício e Nota Técnica à entidade solicitando: 

- Retificação da latitude das coordenadas geográficas no Laudo de Vistoria da estação de FM; 

- Apresentação de ART referente ao Laudo de Vistoria (nesta exigência será citada a 

necessidade de visto na jurisdição do CREA do local do Serviço, no caso a Vistoria na estação de OM 

em Uberlândia-MG, uma vez que a empresa contratada e o engenheiro vistoriador são registrados no 

CREA-SP); 

 - Apresentação de Laudo de Vistoria da estação de OM, por se entender que a estação de 

OM continue ainda em operação, cujo prazo para devolução de frequência ainda vencerá em 12 ou 

14 de março de 2018 e necessitar a comprovação de idoneidade técnica da entidade para fins de 

Renovação de Outorga. 

 

 

 

ANALISTA: 

Almir Franco Arnaldo 

REG-RJ 

18/01/2018 
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EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e Sra. Valdirene Felix Pedrosa - procuradora
da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.

Partes: União e Rádio Emissora Aruanã Ltda. ESPÉCIE: Termo Adi-
tivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Emissora Aruanã Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de execução
do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Barra do Garças, estado do Mato Grosso. VIGÊNCIA: A celebração
deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga ori-
ginária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Rodolfo Machado Moura e/ou Lucas Cardoso de Oli-
veira - procuradores da Rádio Emissora Aruanã Ltda.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 58/2016 UASG 413012

Processo: 53578001083201651 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação remota da Anatel em Manaus - AM.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Impossibilidade de competição.
Declaração de Inexigibilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COE-
LHO. Coordenador de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FA-
BRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regio-
nal. Valor Global: R$ 766,05. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-
20 AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 59/2016 UASG 413012

Processo: 53578001009201635 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação sede da Gerência Regional da
Anatel em Manaus - AM. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Considerando a inviabilidade de competição Declaração de Inexigi-
bilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Coordenador
de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FABRICIO LEOPOL-
DO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Glo-
bal: R$ 79.722,50. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20
AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2016

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-
ANATEL, no Estado do Pará, torna público o resultado do Pregão
EletrônicoNo- 1/2016ANATEL, Processonº53569.000801/2016-81, cu-
jo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade local, para
atender a Gerência Regional - Pará GR10 (Item 1) e a Unidade
Operacional - Maranhão U.O 101 (Item 2), pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, declarando vencedora a empresa CLARO S/A, com
o valor anual de R$ 27.398,00(vinte e sete mil, trezentos e noventa e
oito reais) para o Item 1 e R$ 19.267,96 (dezenove mil, duzentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), para o Item 2. A
presente contratação foi homologada pelo Gerente Regional GR10,
em 17.11.2016.

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO
Pregoeiro

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO No- 63/2016 UASG 113202

Processo: 01342000343201631. PREGÃO SISPP No- 82/2016. Con-
tratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR.
CNPJ Contratado: 68337658000127. Contratado : SIGMA-ALDRICH
BRASIL LTDA -.Objeto: Contratação de empresa para o forneci-
mento de produtos quimicos (Dextran -500, Dextran-70, Ácido Fítico,
Inositol e Ácido metileno) para a DIRF do IPEN-CNEN/SP. Fun-
damento Legal: lEI 10520/2002, DECRETO 5450/2005. Vigência:
01/11/2016 a 31/10/2017. Valor Total: R$180.606,00. Fonte:
250110100 - 2016NE801386. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 113202

Número do Contrato: 5/2015. Processo: 01342001299201415. TO-
MADA DE PREÇOS No- 13/2015. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08231514000160. Contratado : AG3 SOLUTIONS - CONSULTO-
RIA E -REPRESENTACAO LTDA - ME. Objeto: Alterar a razao
social para AG3 Solutions Consultoria e Representação Ltda-ME.
Fundamento Legal: Artigo 58-I da Lei 8666/93. Vigência: 01/11/2016
a 14/05/2017. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 133/2016 UASG 113202

Processo: 01342000540201651 . Objeto: Aquisição de Artigos para
Pintura e Ferragens. Total de Itens Licitados: 00032. Edital:
22/11/2016 de 08h30 às 11h00 e de 13h30 às 16h30. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-133-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Analista em C&t

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO ELETRÔNICO No- 300/2016 UASG 113202

Processo: 01342001134201613 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos controlados. Total de Itens Licitados: 00011. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-300-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 318/2016 - UASG 113202

Processo: 01342000596201524 . Objeto: Aquisição de Máquina-Fer-
ramenta Manual com Alavancas Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Universitária
Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/113202-05-318-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 09h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO No- 319/2016 UASG 113202

Processo: 01342000696201631 . Objeto: Aquisição de Amplificador
de Espectroscopia, Fonte de Alta Tensão. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Uni-
versitária Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/113202-05-319-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 14h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
Coordenador Administrativo

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO ELETRÔNICO No- 320/2016 UASG 113202

Processo: 01342000661201601 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos biologicos. Total de Itens Licitados: 00025. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-320-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 3/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 359.2016 à empresa FOR-
THMED Produtos Médicos Ltda. EPP - CNPJ: 04.252.803/0001-94
pelo valor de: item 1 = R$ 984.000,00; item 2 = R$ 447.000,00 e
item 3 = R$ 154.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

CONCORRÊNCIA No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPO-
FARMA Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ
17.174.657/0001-78 pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2
= 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a que
se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPOFRAMA
Instituto de Hupodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ 17.174.657/0001-78
pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2 = 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, nos termos do parágrafo único do art. 110 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2012. NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encon-
trarem-se em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, novo pedido de au-
torização de uso de radiofrequência. A não manifestação no prazo
será considerada como desinteresse na continuidade da execução do
serviço autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva
autorização, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no
protocolo da Gerencia Regional no Estado São Paulo, localizada na
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - CEP: 04101-300. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e no sítio da Anatel:
www.anatel.gov.br e, ainda, afixado no local.

Edital No- 8/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403357500, 07784800000190, Rent Telecom Locação e Comercio de
Aparelhos de Radio Comunicação Ltda - EPP.

Edital No- 9/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403278465, 40771407815, ADHEMAR DE OLIVEIRA;
50403284430, 02581795891, AUREA FERNANDES GERALDI;
50403240816, 01246110000109, B. M. ARACATUBA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA; 50403322979, 32361969807, CONRADO AU-
GUSTO ELSNER; 50403249520, 02959205000124, DAITIGAS CO-
MÉRCIO DE GÁS LTDA; 50403042003, 01508790833, EDUARDO
NUNES TAVARES; 50403338034, 78367521000179, GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA; 50408867485, 02487043000179, GRS
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; 50403263786,
62162284987, JOAO MARIA PORTELLA DA SILVA; 50403267269,
09982005812, JOSE RODRIGO PEREIRA; 50403412536,
25724646838, MARESSA RESENDE VILELA; 50403224373,
12883008833, MARIA ANGELA JUNQUEIRA SAMPAIO GOES.

Edital No- 10/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE: 50403592763, 69529558872, HUMBERTO GUERRA;
50403790301, 08202677000114, PREMIER VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA.

Edital No- 11/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTI-
DADE:50403442877, 04060060000150, ÁGUIA VISION LTDA ME;
50403451868, 07787818000145, ALEXANDRE BUENO MOTOTA-
XI-ME; 50403468248, 04932123000111, ANGELS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA-EPP; 50403529999, 64862642000182, BRA-
ZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA; 50403434181,
01981424806, JOÃO BOSCO SORIANI; 50403496454,
33813452000494, LIBRA TERMINAIS S.A.; 50403520185,
02988621000150, MEDICAL ROAD URGENCIA E EMERGENCIA
LTDA; 50403457475, 04271203815, NILTON TERRUGGI;
50403321069, 06287561000108, RJ GAZ LTDA ME; 50403307740,
55940209000127, SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente-Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO No- 98/2016 UASG 413012

Processo: 53578000876201653. PREGÃO SRP No- 10/2016. Contra-
tante: AGENCIA NACIONAL DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ
Contratado: 14539454000140. Contratado : MARCIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA-- ME. Objeto: Fornecimento de água mineral,
sem gás, acondicionadas em galões de transparentes (embalagem em
PVC), com capacidade de 20 litros. Fundamento Legal: Lei 8666/1993
. Vigência: 21/11/2016 a 21/11/2017. Valor Total: R$320,00. Fonte:
178412310 - 2016NE800109. Data de Assinatura: 21/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.885 Longitude: -48.262 Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máximo: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 10º: 4.51 20º: 4.57 30º: 4.44 40º: 4.45 50º: 4.44 60º: 4.29 70º: 3.64 80º: 2.76 90º: 1.81 100º: 1.11 110º: 0.56

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.06 150º: 0 160º: 0 170º: 0.03 180º: 0.09 190º: 0.03 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0.03

240º: 0.09 250º: 0.03 260º: 0 270º: 0 280º: 0.06 290º: 0.11 300º: 0.18 310º: 0.36 320º: 0.84 330º: 1.62 340º: 2.53 350º: 3.41

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máximo: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 04008006400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC28/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ALIPIO ABRAAO, 772 - SANTA LUZIA Complemento:

Bairro: SANTA LUZIA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1096 - UMUARAMA Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1020 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322227 Número Indicativo: ZYL260
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 79.00 Comprimento de Radiais: 54.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 037391***0108 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

9999 1176 Portaria MC 22/09/1997 31/10/1997 Multa Jurídico

9999 111111 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

9999 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 326 Despacho SSCE 24/10/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.067151/201
7-20

10970 Ato ORLE 04/08/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 1185/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.002359/2014-91.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, utilizando a frequência 1020 kHz (hum mil e
vinte quilohertz), classe B, âmbito de atuação regional, em migração para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal
293 (duzentos de noventa e três), na localidade de Uberlândia - MG, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo
foram encaminhados a Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de 25 de março de 1999, Resolução Anatel n° 67, de 12
de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação



da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
–  No Laudo de Vistoria da estação no Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em fase
de migração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, foram observadas as seguintes pendências:
         
         .  A latitude das coordenadas geográficas não
correspondeu àquela autorizada pelo Despacho
CGPO/MCTIC n° 1323/2017.  Latitude autorizada: 18°
53’ 06” S     /    Latitude informada:  18° 53’ 08” S.
 
          .  Não foi apresentada a necessária Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
Vistoria. 
 

– Retificar as coordenadas geográficas da estação, principalmente quanto à latitude.
Caso a entidade opte por alterar as coordenadas, deverá dirigir solicitação à Anatel e o
presente processo de renovação ficará sobrestado até a alteração ser autorizada por
aquela Agência e publicada em Diário Oficial.
 
– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
Vistoria, devidamente assinado e quitado. Lembramos que a ART deverá estar em
acordo com o art. 42 da Resolução Confea n° 1025 que se refere à necessidade do
profissional habilitado possuir visto para a realização de serviço em jurisdição do CREA
diferente daquela na qual se encontra registrado.

–  A entidade possui prazo até 12/03/2018 para devolução
da frequência de Onda Média à União, prazo este
contado da publicação do Ato de Autorização do Uso de
Rádiofrequência n° 11557 de 23/08/2017, publicado no
DOU de 12/09/2017, conforme estabelecido pelo novo
texto do parágrafo único do 7° da Portaria MC n°
127/2014, estabelecido pela Portaria MC n° 1273/2016.
– A entidade não apresentou até a presente data
documento devolvendo a frequência de Onda Média.

 –  Apresentar, então, Laudo de Vistoria da estação de Onda Média, para efeito
de Renovação de Outorga, assinado pelo profissional habilitado e pelo representante
legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a 8.4.16) da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99, em conformidade com a última autorização do poder concedente.
Alternativamente, a entidade poderá apresentar documento devolvendo a frequência à
União, cessando consequentemente sua transmissão em Ondas Médias, quando então
fica dispensada a apresentação do Laudo de Vistoria. 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
Vistoria devidamente assinada e quitada. Lembrando, também, que a ART deverá
estar em acordo com o art. 42 da Resolução Confea n° 1025 que se refere
à necessidade do profissional habilitado possuir visto para a realização de serviço em
jurisdição do CREA diferente daquela na qual se encontra registrado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando
advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 29/01/2018, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 29/01/2018, às
13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2585720 e o código CRC CF1F69BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2585720

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2585720&crc=CF1F69BE


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 2023/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
Radio Cultura de Uberlândia Ltda - Epp (25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
CEP: 38.402-016  UBERLÂNDIA/MG

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.002359/2014-91.

 

Senhor) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1185/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 29/01/2018, às
13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2586034 e o código CRC 9EC82169.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2023/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.002359/2014-91 -
Nº SEI: 2586034

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2586034&crc=9EC82169


Correspondência Eletrônica - 2610435

Data de Envio: 
  29/01/2018 16:38:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2586034.html
    Nota_Tecnica_2585720.html
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Ana Clara Silva
Lopes <anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Seg, 15 de jan de 2018 14:41

1 anexo

Boa tarde.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA,
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão Sonora em onda média, na localidade de
Uberlândia/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 15:57:39
 Assunto: informações

 
Processo nº  53000.002359/2014-91

 

 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de

Á Â

callto:61-2027-5350
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cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ
Nº 25.630.013/0001-75), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média
na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais,, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

Mosaico_SRD - RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA.pdf
 32 KB 



Processo n° 53000.002359/2014-91  

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

Serviço de Radiodifusão em Ondas Médias (OM) em migração para Frequência Modulada (FM)  

Uberlândia / MG     -     Freq (1020 KHz)   -  canal 293 (106,5 MHz)     -     Classe A2 (no PBFM) 

Períodos de renovação:   01/05/1994 a 01/05/2004 ;  01/05/2004 a 01/05/2014  e   

                                              01/05/2014 a 01/05/2024 

Processos relacionados: 53000.059651/2013-03 e  53000.070698/2006-91 

 

Análise do cumprimento das exigências da NT n° 1185/2018 apresentadas em 02/02/2018 

– Protocolo n° 01250.005855/2018-85 (Evento SEI n° 2623720). 

 

 

INTRODUÇÃO: 

1) Situação do Fistel e outras Taxas:  Regular. Não existem débitos com as receitas administradas 

pela Anatel (Vide Nada Consta em anexo). 

2) A Signatária dessa documentação, Valdirene Félix Pedrosa, é procuradora da Entidade, outorgada 

por Representante Legal cadastrado no SIACCO (Tubal de Siqueira Silva).  (Vide SIACCO e Procuração, 

em anexo).  

3) A entidade se encontra em fase de migração do Serviço de OM para o de FM, em trâmite no 

MCTIC no Processo n° 01250.016142/2017-66. A entidade obteve Aprovação de Local e 

Equipamentos no novo Serviço de FM através do Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017, publicado 

no DOU de 18/08/2017 e Autorização de Uso de RF pela Anatel através do Ato Anatel n° 11557 de 

23/08/2017, publicado no DOU de 12/09/2017 (Processo n° 53500.069521/2017-63, conforme dados 

do MOSAICO em anexo. OBS.: No arquivo do Ato n 11557/2017 no site da Anatel a publicação no 

DOU  foi em 14/09/2017 (Vide anexo do Ato). 

4) A entidade havia apresentado em 06/03/2007, Laudo de Ensaio do transmissor principal de OM, 

que não está sendo considerado nesta análise, em razão de sua apresentação estar fora do período 

de Renovação ora em análise, qual seja,  01/05/2014 a 01/05/2024.  

5) O prazo para a entidade devolver a frequência de OM à União vencerá, então, em 12/03/2018 (ou 

14/03/2018), qual seja, 180 dias após a publicação no DOU do Ato n° 11557/2017 de Autorização do 

Uso de RF). NOTA: Não foi encontrado documento da entidade devolvendo a frequência de OM ao 

MCTIC ou à Anatel.  

   

 

 



 

ANÁLISE: 

6) A entidade informou que apresentou em 09/10/2017 documento de devolução da frequência 

1020 kHz do Serviço de Ondas Médias, protocolado sob o n° 01250.062204/2017-10, que se encontra 

no COROR_MIGRA com a emissão de Ofício e Nota Técnica que esta GRRJ não tem como visualizar 

seus teores. De qualquer forma foi comprovado, agora, pela entidade que esta cumpriu a obrigação 

de devolver a frequência de OM e estar, então, operando exclusivamente no novo Serviço de FM.  

 

7) Na resposta à exigência a entidade apresentou novo Laudo de Vistoria da estação de FM, 

retificando a latitude das coordenadas geográficas do local da estação para àquelas autorizadas pelo 

Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017 (Latitude autorizada: 18° 53’ 06” S), anexando a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART devidamente quitada, conforme exigido. 

 

8) Quanto à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, esta foi devidamente apresentada relativa 

ao CREA_MG, assinada por engenheiro com registro naquele CREA (Alisson de Carvalho Souto), uma 

vez que a ART apresentada anteriormente para os Laudos de Ensaio dos transmissores que nãoestão 

sendo consideradas nesta análise, conforme item 10 abaixo, se referia ao CREA-SP assinada por 

engenheiro com registro em São Paulo, realizando Laudo de Ensaio dos transmissores em 

Uberlândia-MG necessitando, então, de visto daquele engenheiro no CREA-MG. Isto foi alertado na 

Nota Técnica 1185/2017 de exigência, a fim de que não se repetisse na ART do Laudo de Vistoria da 

estação de FM que estava sendo exigido, por não ter sido apresentado anteriormente.  

  

9) Nas características dos transmissores principal e auxiliar autorizados informadas no formulário de 

Laudo de Vistoria foram desconsiderados os itens referentes à alta tensão, uma vez que os 

equipamentos não possuem tensões acima de 350 V, por serem seus estágios em estado sólido 

(transistorizado) e então não se aplicar aos equipamentos (Itens desconsiderados do Laudo de 

Vistoria: 2.3.14 , 2.3.15, 2.3.17, 2.3.18, 2.4.14 , 2.4.15, 2.4.17 e 2.4.18). 

 

10) Conforme nova orientação da CGPO, em e-mail datado de 05/10/2017, somente serão exigidos 

Laudos de Ensaio de Transmissores de estações de OM ou de FM, nos casos de pedidos de 

Renovação protocolados anteriormente à 11/07/2012, data de publicação da Portaria MC n° 329 de 

04/07/2012 que deixou de exigir estes Laudos.  Assim, como o presente pedido de Renovação de 

Outorga em análise data de 11/10/2013, protocolo n° 53000.059651/2013-03, Evento SEI n° 

0133661, portanto em data posterior a 11/07/2012, os Laudos de Ensaio dos transmissores de FM 

apresentados estão sendo desconsiderados nesta análise quanto à Renovação de Outorga. 

 

 

 

 

 



CONCLUSÃO: 
 
APTA Tecnicamente. 
Pelos razões acima expostas, conclui-se que foram cumpridas todas as exigências técnicas relativas à 

idoneidade técnica da entidade, quanto a sua estação do novo serviço de FM, agora, a ela adaptado 

do Serviço de OM, com base no Laudo de Vistoria ora apresentado, uma vez que Laudos de Ensaio e 

de Vistoria da estação do Serviço de OM perderam o objeto, em razão de sua cessação de operação 

no Serviço de OM com devolução da frequência à União em 09/10/2017, conforme estabelecido pela 

legislação. 

 

 

ANALISTA: 

Almir Franco Arnaldo 

REG-RJ 

20/02/2018 
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EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e Sra. Valdirene Felix Pedrosa - procuradora
da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.

Partes: União e Rádio Emissora Aruanã Ltda. ESPÉCIE: Termo Adi-
tivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Emissora Aruanã Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de execução
do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Barra do Garças, estado do Mato Grosso. VIGÊNCIA: A celebração
deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga ori-
ginária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Rodolfo Machado Moura e/ou Lucas Cardoso de Oli-
veira - procuradores da Rádio Emissora Aruanã Ltda.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 58/2016 UASG 413012

Processo: 53578001083201651 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação remota da Anatel em Manaus - AM.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Impossibilidade de competição.
Declaração de Inexigibilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COE-
LHO. Coordenador de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FA-
BRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regio-
nal. Valor Global: R$ 766,05. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-
20 AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 59/2016 UASG 413012

Processo: 53578001009201635 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação sede da Gerência Regional da
Anatel em Manaus - AM. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Considerando a inviabilidade de competição Declaração de Inexigi-
bilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Coordenador
de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FABRICIO LEOPOL-
DO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Glo-
bal: R$ 79.722,50. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20
AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2016

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-
ANATEL, no Estado do Pará, torna público o resultado do Pregão
EletrônicoNo- 1/2016ANATEL, Processonº53569.000801/2016-81, cu-
jo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade local, para
atender a Gerência Regional - Pará GR10 (Item 1) e a Unidade
Operacional - Maranhão U.O 101 (Item 2), pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, declarando vencedora a empresa CLARO S/A, com
o valor anual de R$ 27.398,00(vinte e sete mil, trezentos e noventa e
oito reais) para o Item 1 e R$ 19.267,96 (dezenove mil, duzentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), para o Item 2. A
presente contratação foi homologada pelo Gerente Regional GR10,
em 17.11.2016.

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO
Pregoeiro

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO No- 63/2016 UASG 113202

Processo: 01342000343201631. PREGÃO SISPP No- 82/2016. Con-
tratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR.
CNPJ Contratado: 68337658000127. Contratado : SIGMA-ALDRICH
BRASIL LTDA -.Objeto: Contratação de empresa para o forneci-
mento de produtos quimicos (Dextran -500, Dextran-70, Ácido Fítico,
Inositol e Ácido metileno) para a DIRF do IPEN-CNEN/SP. Fun-
damento Legal: lEI 10520/2002, DECRETO 5450/2005. Vigência:
01/11/2016 a 31/10/2017. Valor Total: R$180.606,00. Fonte:
250110100 - 2016NE801386. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 113202

Número do Contrato: 5/2015. Processo: 01342001299201415. TO-
MADA DE PREÇOS No- 13/2015. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08231514000160. Contratado : AG3 SOLUTIONS - CONSULTO-
RIA E -REPRESENTACAO LTDA - ME. Objeto: Alterar a razao
social para AG3 Solutions Consultoria e Representação Ltda-ME.
Fundamento Legal: Artigo 58-I da Lei 8666/93. Vigência: 01/11/2016
a 14/05/2017. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 133/2016 UASG 113202

Processo: 01342000540201651 . Objeto: Aquisição de Artigos para
Pintura e Ferragens. Total de Itens Licitados: 00032. Edital:
22/11/2016 de 08h30 às 11h00 e de 13h30 às 16h30. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-133-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Analista em C&t

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO ELETRÔNICO No- 300/2016 UASG 113202

Processo: 01342001134201613 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos controlados. Total de Itens Licitados: 00011. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-300-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 318/2016 - UASG 113202

Processo: 01342000596201524 . Objeto: Aquisição de Máquina-Fer-
ramenta Manual com Alavancas Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Universitária
Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/113202-05-318-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 09h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO No- 319/2016 UASG 113202

Processo: 01342000696201631 . Objeto: Aquisição de Amplificador
de Espectroscopia, Fonte de Alta Tensão. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Uni-
versitária Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/113202-05-319-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 14h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
Coordenador Administrativo

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO ELETRÔNICO No- 320/2016 UASG 113202

Processo: 01342000661201601 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos biologicos. Total de Itens Licitados: 00025. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-320-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 3/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 359.2016 à empresa FOR-
THMED Produtos Médicos Ltda. EPP - CNPJ: 04.252.803/0001-94
pelo valor de: item 1 = R$ 984.000,00; item 2 = R$ 447.000,00 e
item 3 = R$ 154.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

CONCORRÊNCIA No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPO-
FARMA Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ
17.174.657/0001-78 pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2
= 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a que
se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPOFRAMA
Instituto de Hupodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ 17.174.657/0001-78
pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2 = 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, nos termos do parágrafo único do art. 110 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2012. NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encon-
trarem-se em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, novo pedido de au-
torização de uso de radiofrequência. A não manifestação no prazo
será considerada como desinteresse na continuidade da execução do
serviço autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva
autorização, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no
protocolo da Gerencia Regional no Estado São Paulo, localizada na
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - CEP: 04101-300. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e no sítio da Anatel:
www.anatel.gov.br e, ainda, afixado no local.

Edital No- 8/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403357500, 07784800000190, Rent Telecom Locação e Comercio de
Aparelhos de Radio Comunicação Ltda - EPP.

Edital No- 9/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403278465, 40771407815, ADHEMAR DE OLIVEIRA;
50403284430, 02581795891, AUREA FERNANDES GERALDI;
50403240816, 01246110000109, B. M. ARACATUBA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA; 50403322979, 32361969807, CONRADO AU-
GUSTO ELSNER; 50403249520, 02959205000124, DAITIGAS CO-
MÉRCIO DE GÁS LTDA; 50403042003, 01508790833, EDUARDO
NUNES TAVARES; 50403338034, 78367521000179, GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA; 50408867485, 02487043000179, GRS
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; 50403263786,
62162284987, JOAO MARIA PORTELLA DA SILVA; 50403267269,
09982005812, JOSE RODRIGO PEREIRA; 50403412536,
25724646838, MARESSA RESENDE VILELA; 50403224373,
12883008833, MARIA ANGELA JUNQUEIRA SAMPAIO GOES.

Edital No- 10/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE: 50403592763, 69529558872, HUMBERTO GUERRA;
50403790301, 08202677000114, PREMIER VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA.

Edital No- 11/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTI-
DADE:50403442877, 04060060000150, ÁGUIA VISION LTDA ME;
50403451868, 07787818000145, ALEXANDRE BUENO MOTOTA-
XI-ME; 50403468248, 04932123000111, ANGELS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA-EPP; 50403529999, 64862642000182, BRA-
ZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA; 50403434181,
01981424806, JOÃO BOSCO SORIANI; 50403496454,
33813452000494, LIBRA TERMINAIS S.A.; 50403520185,
02988621000150, MEDICAL ROAD URGENCIA E EMERGENCIA
LTDA; 50403457475, 04271203815, NILTON TERRUGGI;
50403321069, 06287561000108, RJ GAZ LTDA ME; 50403307740,
55940209000127, SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente-Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO No- 98/2016 UASG 413012

Processo: 53578000876201653. PREGÃO SRP No- 10/2016. Contra-
tante: AGENCIA NACIONAL DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ
Contratado: 14539454000140. Contratado : MARCIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA-- ME. Objeto: Fornecimento de água mineral,
sem gás, acondicionadas em galões de transparentes (embalagem em
PVC), com capacidade de 20 litros. Fundamento Legal: Lei 8666/1993
. Vigência: 21/11/2016 a 21/11/2017. Valor Total: R$320,00. Fonte:
178412310 - 2016NE800109. Data de Assinatura: 21/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.885 Longitude: -48.262 Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máximo: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 10º: 4.51 20º: 4.57 30º: 4.44 40º: 4.45 50º: 4.44 60º: 4.29 70º: 3.64 80º: 2.76 90º: 1.81 100º: 1.11 110º: 0.56

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.06 150º: 0 160º: 0 170º: 0.03 180º: 0.09 190º: 0.03 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0.03

240º: 0.09 250º: 0.03 260º: 0 270º: 0 280º: 0.06 290º: 0.11 300º: 0.18 310º: 0.36 320º: 0.84 330º: 1.62 340º: 2.53 350º: 3.41

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máximo: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 04008006400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC28/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ALIPIO ABRAAO, 772 - SANTA LUZIA Complemento:

Bairro: SANTA LUZIA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1096 - UMUARAMA Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1020 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322227 Número Indicativo: ZYL260
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 79.00 Comprimento de Radiais: 54.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 037391***0108 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

9999 1176 Portaria MC 22/09/1997 31/10/1997 Multa Jurídico

9999 111111 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

9999 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 326 Despacho SSCE 24/10/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.067151/201
7-20

10970 Ato ORLE 04/08/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 3638/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.002359/2014-91.
Processos relacionados: 01250.016142/2017-66  e 01250.062204/2017-10
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1020  kHz (hum mil
e vinte quilohertz), classe B, na localidade de Uberlândia - MG, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024 e que teve sua outorga
adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora de Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a
União em 07/11/2016, publicado no DOU de 22/11/2016, utilizando o canal 293 (duzentos e noventa e três), classe A2, na mesma
localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de
12/03/2014 e alterações posteriores. Os autos do processo foram encaminhados a Gerência Regional de Radiodifusão no estado do Rio de
Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes:

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou
permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha
aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:  

 



40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando que a entidade devolveu à União, em 09/10/2017, a frequência 1020 kHz do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Ondas Médias e a documentação apresentada, composta de Laudo de Vistoria da Estação no Serviço de Radidifusão em Frequência
Modulada, verifica-se através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução do referido laudo de acordo
com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as declarações
d o representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na época dos laudo de vistoria da
estação estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as declarações apresentadas estão em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 22/02/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 22/02/2018, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2664728 e o código CRC 416A9583.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2664728

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2664728&crc=416A9583
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.006549/2016-04 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 
LTDA 

CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Uberlândia UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 0133565 (fl. 2) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE  
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 0133565 (fls. 19, 20 e 21) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 (fl. 7) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 0133565 (fls. 17 e 18) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
2259272 

Aptidão técnica (2664728) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2572437 

Observações: 
 
Declarações subscritas por procuradora. 
Balanço patrimonial e certidão detalhada da junta exigidos no processo 53900.006549/2016-04. 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
05/04/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 7453/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte período: 01/05/2014 A 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 17678/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2099690), concluiu pela expedição do Ofício n.º 34273/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2099761), à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou os requerimentos sob o
nos  01250.054699/2017-03 e 01250.060158/2017-14, acompanhados de documentos, atendendo parcialmente as exigências formuladas.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 2838638), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr. Tubal de Siqueira Silva) - vedada a apresentação
de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. 

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA)

 

3.2. declaração, firmada pelos dirigentes da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. e da JARAGUÁ
PARTICIPAÇÕES LTDA., de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica pertence a brasileiros natos ou



naturalizados há mais de dez anos;;

iii) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 05/04/2018, às 20:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2838636 e o código CRC 0DDC5F25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2838636

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2838636&crc=0DDC5F25


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 13209/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7453/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 06/04/2018, às 11:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2838642 e o código CRC 2DCB95EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13209/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.002359/2014-91
- Nº SEI: 2838642

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2838642&crc=2DCB95EB


Correspondência Eletrônica - 2841044

Data de Envio: 
  06/04/2018 14:16:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2838636.html
    Oficio_2838642.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18552/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 7.453/2018/SEI-MCTIC
fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das medidas administrativas cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 09/05/2018, às
17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2959611 e o código CRC 223C2F1F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18552/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.002359/2014-91
- Nº SEI: 2959611

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2959611&crc=223C2F1F


Correspondência Eletrônica - 2962022

Data de Envio: 
  11/05/2018 08:52:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2838636.html
    Oficio_2959611.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
2 (0133565) 

 
1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2968689 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 

2968689 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 

2968689 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2968689 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 

2968689 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2968691 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 

 
 
 
 
 
 



 
 

2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3109610 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
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O
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IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

5-7 (2563093) SEM 
ASSINATURA DO 
ADMINISTRADOR 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 2968691 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2585746 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
28/06/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14849/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 7453/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2838636), concluiu pela expedição do Ofício n.º 13209/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2838642), à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os no s
01250.027255/2018-78  e 01250.027261/2018-25 (repetido), acompanhados de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 3107192), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA
ENTIDADE, nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 29/06/2018, às 10:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 29/06/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3107203 e o código CRC 7C169D90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3107203

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3107203&crc=7C169D90


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 25730/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14849/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 29/06/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3107271 e o código CRC 110F1818.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25730/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.002359/2014-91
- Nº SEI: 3107271

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3107271&crc=110F1818


Correspondência Eletrônica - 3109931

Data de Envio: 
  29/06/2018 10:56:09

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3107203.html
    Oficio_3107271.html
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2��$�##�*����5�����s�������-�P�r���*�?7%
#
	=����?�&'
�
$
���
��"#&�$���#$�&

�K�������?'�
>��#=�->��
'���8���#N
$
�
��#*
�����-�"�
�
'*��+��+���������6)����#��)����������)���#��F)��-
"�����	�*>�
��##
�E�5����;'�$��0�2��>S������9
�
��D�
�
���#
�B�

�;%�
��=���C?P�2?DNP���C2��%�,,,-$��&�
#.�����
�
����

#-.��-��+��
�
'+��������q���s�����-"����.
��
#2��&�#�
#*
��+��+�����#��5)��-"�����	�*�>�
��##
E��5����;'�$�0��2���
?��
����9
�
��D�
���#
�B�

�;%�
��=���C?P�2?DNP��C2-�8�����
�
	I�#�G��

#*�2��.=��2��#��$

'�w8�����
$
��
'x-

�8NCP��?2?E"980P�2?E"RP�9?NJP
9������
����?��
�
#��
�
��

wC80"9�����+��+����x����������q��������"6���6s

}YV̀ e[\VbVXY~_̂c[\_34pijhijkl\mZǹ \kkpiji
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.994.396-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL 
DE 

SIQUEIRA 
SILVA

004.994.396-
00

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MG Ituiutaba

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
BANDEIRANTES 
DE ARAGUARI 

LTDA

20.672.507/0001-
07

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MG Araguari

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Uberlândia

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Ituiutaba

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
BANDEIRANTES 
DE ARAGUARI 

LTDA

20.672.507/0001-
07

Sócio 544600 0,00% 0,00% FM -- MG Araguari

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 13/08/2018          Hora: 18:05:09

BOA NOITE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

13/08/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 11.975.666/0001-81

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAGUARA 
PARTICIPACOES 

LTDA

11.975.666/0001-
81

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 13/08/2018          Hora: 18:12:00
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: rogério nery de siqueira silva

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO 
NERY DE 
SIQUEIRA 

SILVA 

691.438.466-53

RADIO 
PLANALTO 

DE PERDIZES 
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional MG Perdizes

RADIO 
PLANALTO 

DE PERDIZES 
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

TV JUIZ 
DE FORA 

S/A

21.575.063/0001-
46

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- MG

Juiz de 
Fora

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 13/08/2018          Hora: 18:17:27
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: karolina

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

KAROLINA 
RIBEIRO 

DE 
SIQUEIRA 

SILVA 

048.522.056-
39

TV UNIAO DE 
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- MG Araxá
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 13/08/2018 18:44:35

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Uberlândia Sub Distrito:

Freqüência: 1020 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Fistel: 04008006400 

Nome Fantasia: CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Nº Estação: 322322227 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89382 DecretoDecreto  PRPR  15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jur.Jur. 

1176 PortariaPortaria  MCMC  22/09/1997 31/10/1997 Multa Jur.Jur. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jur.Jur. 

616 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/06/2005 22/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

326 DespachoDespacho  SSCESSCE  24/10/2008

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

caráter primário, no município de Itapema, no estado de Santa Ca-

tarina,, utilizando o canal 48 (quarenta e oito), consistente na al-

teração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a

Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., concessionária do

serviço radiodifusão de sons e imagens, no município de São José de

Ribamar, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL

Em 15 de agosto de 2017

N
o
- 1.315-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.046986/2017-31,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da BARRINHA COMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Barrinha-SP, utilizando o canal n.º 204 (du-
zentos e quatro), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
18193/2017/SEI-MCTIC.

Em 10 de agosto de 2017

N
o
- 1.323-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.016142/2017-66,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Uberlândia-MG, utilizando o canal n.º 293
(duzentos e noventa e três), classe A2, nos termos da Nota Técnica
n.º 18260/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA N
o
- 3.327, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.060534/2013 Fundação Cultural Nivaldo Franco Bueno TVE Andradina SP Multa 1.713,49 Art. 62, da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962.

Portaria DECEF n° 3327, de
14/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA N
o
- 4.572, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, tendo em vista o que consta no processo nº 53000.015856/2013-79, com fulcro na Nota
Técnica nº 18341/2017/SEI-MCTIC, na forma prevista no art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Retificar o tipo do serviço, o número do canal e a localidade de prestação do serviço constantes na Portaria nº 2808/2017/SEI-MCTIC, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 29 de maio de 2017, que aplicou a sanção de suspensão e a converteu em multa à TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no canal 248,
na localidade de Recife, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º Alterar, ainda, o valor da multa constante na Portaria supracitada para R$ 27.635,20 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), com fundamento no art. 62 da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, em razão da prática da infração capitulada na alínea "h" do artigo 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1° da Portaria n° 2881/SEI, de 1º de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.031267/2013 TV Independência Ltda TVE Curitiba PR Multa 7.357,81 Art. 62, da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962.

Portaria DECEF n° 1479, de 16/08/2017 Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.039218/2013 Fundação Canal 20 FME, TVE Cascavel PR Multa 2.231,60 Art. 38, "c" da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962

Portaria DECEF n° 4434, de 16/08/2017 Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 5.774/2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.004664/2014 Sociedade dos Ecologistas de Tambaú RADCOM Ta m b a ú SP Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4482, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53900.014932/2014 Associação Comunitária de Louveira - ACL RADCOM Louveira SP Multa 2.398,89 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4490, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 7 5 7 / 2 0 1 4 Associação Cultural e Artística de Radiodifusão
Comunitária de Televisão Novo Tempo

RADCOM Parintins AM Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4495, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 5 5 8 / 2 0 1 4 Associação do Bairro Setor Aeroporto RADCOM Campos Belos GO Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4500, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 9 0 0 . 0 11 4 1 9 / 2 0 1 4 Associação Comunitária Solidariedade e Desen-
volvimento de Arcos

RADCOM Arcos MG Multa 1.599,26 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4504, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso a competência que lhe foi delegada por meio da Portaria MCTIC nº 2881,
publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidades abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria 4545/2017/SEI-MCTIC, de 14/08/2017, publicada no DOU de 16/08/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

01250.006827/2017 Fundação Educativa e Cultural São Judas Tadeu TVE, FME Itaúna MG Multa 3.564,06 Art. 38, "b" da Lei n° 4.117/1962. Portaria DECEF n° 4661, de
16/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA N
o
- 4.054, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881, de 1 de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidades abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria 4545/2017/SEI-MCTIC, de 14/08/2017, publicada no DOU de 16/08/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.019976/2013 Fundação Educativa e Cultural Mantiqueira TVE Caxambu MG Multa 1.374,54 Art. 38, "c" da Lei n° 4.117/1962. Portaria DECEF n° 4054, de
17/08/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
2 (0133565) 

 
1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2968689 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 

2968689 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 

2968689 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2968689 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 

2968689 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2968691 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2563047 

5- 14 (3188585) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3109610 

Q
U
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L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
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O
-F

IN
A

N
C

E
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3188586 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 2968691 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2585746 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
25/07/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16797/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.002359/2014-91

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, adaptada para frequência modulada, no município de
Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e
culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela
legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens
por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão -
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da
República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento
este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº MVOP nº 468, de
24.7.1958. A última renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1.5.1994, se deu pelo Decreto s./n.º de 26.11.2001, publicado no
Diário Oficial da União – D.O.U. de 23.11.2001 (evento SEI n.º 3198424, fl. 8), chancelado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 616, de 2005, publicado no D.O.U. de 22.6.2005 (evento SEI n.º 3198424, fl. 7). Com efeito, depreende-se que a permissão
em questão se encontra vencida desde 1.5.2004 (evento SEI nº 2099422, fl. 3).

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão
celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 22.11.2016 (evento SEI n.º3198424,
fls.3/4). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos
termos do Despacho n.º 1.323, datado em 10.8.2017, publicado no D.O.U. de 18.8.2017 (evento SEI n.º3260073). Se
constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto,
obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga original, como por
exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado
no D.O.U. de 2013).

7. Por meio de requerimento autuado nesta Pasta sob o n.º 53000.070698/2006-91, em 14.8.2006, a Interessada manifestou
interesse em continuar a executar o serviço pelo decênio de 2004 a 2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a
apresentação do pleito renovatório era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, se constata que o pedido foi apresentado de
forma intempestiva.

7.1.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele foi recepcionado por esta Pasta devido à
praxe administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais
razoável.

7.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado de Comunicações, Paulo
Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de
renovação de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de
19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e



considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do Ministério das Comunicações a
respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a
aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo
ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos
pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requesitos previstos na legislação em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de renovação
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou
sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de
outorga.

7.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para acolhimento/conhecimento dos
eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração
buscou não prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-
passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se
da dicção dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de
outorga.

7.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da
susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima condição de procedibilidade. 

7.5. Superada a questão quanto à possibilidade de conhecimento do pedido intempestivo, cumpre consignar que o
Processos foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, como o
decênios de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, entende
que houve a perda do objetos daqueles autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do período atual.

7.6. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em ambos os processos, elemento que
indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora processual.

7.7. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em
geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

7.8. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

7.9. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em 16.1.2014, a Interessada manifestou
interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal vigente à
época, para manifestação de interesse na renovação da delegação era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir as
diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços
de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo
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Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim
como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o
evento SEI n.º 3197763.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está
sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-

financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento
SEI n.º 3188586). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2273881). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 3109610), os atuais
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tubal de Siqueira Silva 4.359.900 4.359.000,00

Jaguará Participações Ltda. 40.100 40.100,00

TOTAL 4.400.000 4.400,000,00

 

NOME CARGO

Tubal de Siqueira Silva Gerente

 

13.1. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócio pessoa jurídica é de vital importância a reprodução
da composições societária dessa (conforme certidão da Junta Comercial de Minas Gerais - evento SEI n.º 2585746), com o
fito de se identificar todas as pessoas naturais que possuem participação na Interessada:

 

JAGUARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA.

NOME COTAS VALOR - R$

Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva 5.146 5.146,00

Ricardo Nery da Silva 5.146 5.146,00

Rogério Nery de Siqueira Silva 5.146 5.146,00

Tubal de Siqueira Silva 84.562 84.562,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que
estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 13.8.2018 (evento SEI nº3260061).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos, uma outra permissão do
serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada, em Uberlândia/MG.
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14.1.1 Registra-se que a permissão objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.1.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.2. O Sr. Tubal de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em frequência, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador) e em Araguari/MG (na
qualidade de sócio-administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ituiutaba/MG (na qualidade de sócio-administrador), em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador).

14.2.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela mesma pessoa jurídica, a Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.2.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.3. A Jaraguá Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de outra permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Uberlândia/MG.

14.3.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela mesma pessoa jurídica, a Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.3.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.4. A Sra. Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de outra
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócia).
Participa, também, de concessão de sons e imagens em Araxá/MG, na qualidade de administradora.

14.4.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela mesma pessoa jurídica, a Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.4.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.5. O Sr. Ricardo Nery participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de outra permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio).

14.5.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela mesma pessoa jurídica, a Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.5.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.6. O Sr. Rogério Nery de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de outra permissão
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio), em Perdizes/MG
(na qualidade de administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão sonora onda média,
regional, em Perdizes/MG (na qualidade de administrador). Participa, ainda, de concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em Juiz de Fora/MG (na qualidade de diretor).

14.6.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela mesma pessoa jurídica, a Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.6.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o prosseguimento do feito, pois possui
amparo regulamentar, conforme se verifica dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

 

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 3260061). Ademais,
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2648384).

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota Técnica n.º 3638/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2664728), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em
vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido
de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.



CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à
Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão
Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de
novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 14/08/2018, às 10:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 14/08/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 14/08/2018, às 12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/08/2018, às
13:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3197769 e o código CRC 62C549AC.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3197769&crc=62C549AC


Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº  53000.002359/2014-91, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., nos termos da Portaria n.º MVOP nº 468, de 24 de julho de
1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais, serviço esse posteriormente adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme
os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 53000.002359/2014-91, acompanhado
de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia
Ltda., nos termos da Portaria n.º MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, serviço esse posteriormente adaptado, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a
Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 



 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3197769



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Cultura de
Uberlândia Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora, inicialmente outorgado em onda
média regional e posteriormente adaptado para frequência modulada, no Município de
Uberlândia, estado de Minas Gerais, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 16797/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelo setor administrativo responsável pela instrução remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3198424):

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº MVOP nº 468, de 24.7.1958. A última renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 1.5.1994, se deu pelo Decreto s./n.º de 26.11.2001, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 23.11.2001 (evento SEI n.º 3198424, fl. 8), chancelado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 616, de 2005, publicado no D.O.U. de
22.6.2005 (evento SEI n.º 3198424, fl. 7). Com efeito, depreende-se que a permissão em
questão se encontra vencida desde 1.5.2004 (evento SEI nº 2099422, fl. 3).

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 22.11.2016 (evento SEI n.º3198424,
fls.3/4). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta
Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.323, datado em 10.8.2017,
publicado no D.O.U. de 18.8.2017 (evento SEI n.º3260073). Se constata, portanto, que o
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto,
obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
4. É o que basta relatar.

 
5. Com efeito, foram detectados pontos da fundamentação da conclusão administrativa que
indicam a necessidade de dilatação da instrução processual, conforme se passa a narrar.

 
6. Apreciando a regularidade do quadro societário atual da entidade, por meio do cotejo entre
as informações arquivadas na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e aquelas conhecidas pelo
poder público, assim se concluiu na Nota Técnica que remeteu o feito:

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3109610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

[...]

 
7. Contudo, vê-se que o Documento SEI indicado como fundamento da conclusão (nº



3109610) não apresenta o quadro societário da entidade, mas apenas as datas dos últimos
arquivamentos, ficando prejudicada a verificação da regularidade do quadro social. Sugere-se, assim,
que seja acostado aos autos outro documento hábil à referida comprovação, devendo ser demonstrado,
também, que os últimos arquivamentos listados na certidão que se encontra juntada não envolveram
alterações societárias.

 
8. Outro ponto digno de nota é o fato de o Documento indicado na "Lista de Verificação de
Documentos" para demonstração de respeito às limitações impostas pelo artigo 12 do Decreto-Lei nº
236/1967 (Doc. SEI nº 2585751) não espelhar resultado para a pesquisa acerca de outorgas
relacionadas a Ricardo Nery da Silva, sócio da "Jaguara Participações Ltda", entidade que, por sua vez,
integra o quadro societário da sociedade titular da outorga. Não foi possível vislumbrar, assim, qual teria
sido o lastro fático embasador da conclusão do item 14.5 da Nota Técnica que sintetizou a apreciação do
caso.

 
9. Além disso, toda a informação societária afigura-se passível de melhor verificação, uma vez
que ao menos a condição de sócio da "Jaguara Participações Ltda." do Sr. Ricardo Nery da Silva deveria
ter sido demonstrada na consulta ao SIACCO. Referida inconsistência torna imperiosa a realização da
exibição de fundamentos mais detalhados acerca do ponto, em especial porque no Doc. SEI nº 3260061,
que reflete consulta mais recente feita no SIACCO, também foi omitida a pesquisa relacionada ao sócio
em questão.

 
10. Nessa toada, o fato de Rogério Nery de Siqueira e Silva ter sido apontado como
administrador de outra entidade, a "TV Juiz de Fora S/A", é fato que também indica a necessidade de
maiores detalhamentos. É que, segundo se pode compulsar na pasta cadastral de "TV Juiz de Fora S/A",
Rogério Nery de Siqueira e Silva é também sócio desta última entidade, condição que, se ainda
existente, deveria ter sido contemplada pelo relatório do SIACCO, o que não ocorreu. Ademais, para que
se afaste qualquer dúvida sobre o respeito às regras do art. 12 do Decreto-Lei 236/1967, diante da
hipótese de se tratar de entidades vinculadas ao mesmo grupo econômico, afigura-se prudente a
demonstração da composição societária, inclusive no que toca a sócios pessoas jurídicas, da "TV Juiz de
Fora S/A".

 
11. Por fim, aproveita-se a oportunidade para recomendar, desde logo, que se verifique
a oportunidade de atualização da certidão de débitos tributários federais, considerando-se que o
documento juntado aos autos já data de mais de quatro anos e que na presente data não há dados na
Receita Federal que permitam a emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa via
Internet.

 
12. Sendo essas as considerações que pareceram imperiosas, ao menos nessa primeira análise,
para a regular instrução processual, opina-se pela devolução do feito para a Secretaria de
Radiodifusão, que poderá adotar as medidas que entender cabíveis para o aperfeiçoamento do caso.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de setembro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 169036950 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 12-09-2018 15:27. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 
 
 
 

Aprovo a NOTA No 793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 14 de setembro de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 170064615 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 14-09-2018 10:57. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01408/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média Regional, adaptada para Frequência Modulada, no Município de Uberlândia,
Estado de Minas Gerai.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, que aprovou a NOTA No 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União Dr. Denis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 14 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 22/12/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 170216748 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 14-09-2018 13:21. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Interessado: Radio Cultura de Uberlandia Ltda - Epp
 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 14/09/2018, às 15:07, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3366318 e o código CRC 2A196A2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3366318

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3366318&crc=2A196A2E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
 
Referência: Nota nº 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.
 
Assunto: Renovação de Outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências

cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, Administradora, em 14/09/2018, às 15:30,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3366501 e o código CRC F724B72B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3366501

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3366501&crc=F724B72B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4427/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de
Minas Gerais, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 16797/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3197769), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato conEnuo, a Conjur, nos termos da Nota nº 793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 3365554),
res!tuiu os autos à Serad para diligências. Após as devidas verificações, restou concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: 

- a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, atualizada, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2020, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5981696 e o código CRC 16CD31BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 5981696

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5981696&crc=16CD31BB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6245/2020/MCOM

Brasília, 13 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4427/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2020, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5981746 e o código CRC 926CED61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6245/2020/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 5981746

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5981746&crc=926CED61


Correspondência Eletrônica - 5998220

Data de Envio: 
  19/10/2020 12:32:20

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Anexos:
    Oficio_5981746.html
    Nota_Tecnica_5981696.html
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(((((((((hVOS(RMNOP]ZU(NMQMNMiVM(MjR̀XVPaSTMYOM(b(VPOXSkZU(]U(RUYONPeXPYOM(YU(lTePOU(]MVOS(Sd_YRPS[(YZU
RUYVOPOXPY]U[(̂UN(RUYVMdXPYOM[(̂NUaS(]M(PYMjPVO_YRPS(]M(]\ePOUV(PYVRNPOUV(MT(mfaP]S(cOPaS(]S(nYPZU[
S]TPYPVONS]UV(̂M̀S(oNURXNS]UNPS(pMNS̀(]S(qSrMY]S(sSRPUYS̀g(

(((((((((hTPOP]S(bV(tuvwxvtw(]U(]PS(wyzw{z|w|t(}~UNS(M(]SOS(]M(�NSVf̀PS�g(

(((((((((��̀P]S(SO\(w|zwxz|w|tg(

(((((((((

(((((((((LMNOP]ZU(MĵM]P]S(dNSOXPOSTMYOMg
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dè[Y[_[Xc fghijklmno epc qr
WXYZW[\Z\]c sssss
pt]ue]̀Y[Zc vwxyz{q|} YZ̀ZWc ~��
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dè[Y�_[Xc fghijklmno epc qr
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dè[Y�_[Xc sssss epc sssss
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9270/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4427/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O?cio n.º 6245/2020/SEI-MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 5981696 e 5981746). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.019520/2020-17, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação recente da Casa Civil da Presidência da República, nos autos do Processo
Administra!vo nº 53115.013247/2020-17, faz-se necessária a complementação da documentação já apresentada, exigível à época
do protocolo do requerimento de renovação, nos termos do art. 112, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Cons!tuição
Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. a 22ª alteração contratual, registrada ou arquivada no órgão competente, constando, dentre seus obje!vos, a execução de
serviços de radiodifusão;

3.2. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

JUSTIFICATIVA: Necessária a atualização, uma vez que na úl!ma cer!dão apresentada não constam registradas as
últimas alterações contratuais.  

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da
apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade; (d) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte; 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

3.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

3.5. cer!dão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos úl!mos 5
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

3.6. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação
seja atendido;

3.7. declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;

3.8. declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos
da Lei nº 12.485, de 2011.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no



parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 06/08/2021, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7951573 e o código CRC 195BF55A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 7951573

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7951573&crc=195BF55A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16360/2021/MCOM

Brasília, 03 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9270/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 06/08/2021, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7951679 e o código CRC 267B2D83.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16360/2021/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 7951679

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7951679&crc=267B2D83


Correspondência Eletrônica - 7967765

Data de Envio: 
  09/08/2021 10:42:07

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_7951573.html
    Oficio_7951679.html



Correspondência Eletrônica - 8011229

Data de Envio: 
  18/08/2021 10:55:17

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002359/2014-91
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão frequência modulada, no município de
Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a anexação: SECOE_MCOM_DOC

Chefia da unidade em que ocorreu a
anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Thiago Rizza Silva

Processo original (ou processo
"mãe"):

53000.002359/2014-91

Processo a ser desanexado: 53115.024888/2021-88

Justificativa:
Solicito a desanexação do protocolo nº 53115.024888/2021-88 para que seja realizado a retirada

dos arquivos em RAR constantes no volume IV - 53115.024888/2021-88; pois esse formato não é

aceito pela Casa Civil, o que impossibilita o seu envio.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rizza Silva, Coordenador de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, em 29/01/2024, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11347241 e o código CRC AB84CB87.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que ocorreu a anexação e assinado

por sua Chefia (ou por seu subs�tuto, quando no exercício da subs�tuição), que assume a responsabilidade legal por qualquer

consequência da referida solicitação. No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pela Chefia da unidade formal à

qual esta unidade informal está vinculada.

 

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11347241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11347241&crc=AB84CB87


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2003

2001

2005

UBERLANDIA

6 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183681278913

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7056240 em 06/11/2018 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
185663371 - 01/11/2018. Autenticação: 3246B4BBDFA19F28C3D78E5167DAC7961CA50A7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/566.337-1 e o código de segurança ti4Z Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/566.337-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183681278913

Data

01/11/2018

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

CNPJ/MF: 25.630.013/0001-75 

NIRE: 3120072818-6 

_________________________________________________________________________ 

22ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO 

CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

 

Síntese: 

I. CESSÃO DE QUOTAS COM RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIO 

III. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

 

São partes do presente instrumento de alteração contratual: 

 

01 - TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado/empresário, 

natural de Uberlândia/MG, nascido aos 27/10/1937, inscrito na OAB/MG sob nº 11.754 e 

no CPF/MF nº 004.994.396-00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n° 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 

38.405-321; e 

 

02 - JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 

2.668 – sala 05, Bairro Brasil, CEP: 38.405-321, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.975.666/0001-81 e NIRE 3120880702-6, neste ato representada por seu sócio 

administrador Tubal de Siqueira Silva, acima qualificado, 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, qualificada no preâmbulo 

do presente instrumento, constituída através de Contrato Social originário, devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE nº 3120072818-6, 

em 06.01.1958, tendo sua última alteração contratual arquivada no mesmo órgão sob o 

nº 5197219, em 13/12/2013,  

 

E 

 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, nascida em 31/10/1952, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 305.874, expedida pela Secretaria de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Segurança Pública do Distrito Federal, inscrita no CPF/MF sob o nº. 350.917.116-00, 

residente e domiciliada a Rua João Severiano Rodrigues da Cunha, nº. 879, Condomínio 

Vila do Sol – C12, Jardim Karaíba, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais, CEP: 

38411-178 

 

Por este instrumento particular digitado e por todos assinado, convencionam a alteração 

contratual da referida sociedade, subordinada às seguintes cláusulas e condições: 

 

 

I. CESSÃO DE QUOTAS COM RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIO 

 

1.1. A sócia quotista JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificado acima, titular de 

40.100 (quarenta mil e cem) quotas representativas do capital social, no valor nominal 

unitário de R$ 1,00 (um real), devidamente subscritas e integralizadas e que se 

encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e 

transfere, a título oneroso, a totalidade de suas quotas à sócia ingressante ELIZABETH 

RIBEIRO REZENDE, bem como todos os seus direitos e haveres representativos dessas 

quotas, o que foi aprovado, à unanimidade, pelo outro sócio quotista da Sociedade ora 

signatária, TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, que renuncia, neste ato, aos seus direitos de 

preferência na aquisição das referidas quotas. 

 

1.2. Em razão da cessão acima, a sócia quotista JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA se 

retira da Sociedade, enquanto a sócia quotista ELIZABETH RIBEIRO REZENDE passa a ser 

titular de 40.100 (quarenta mil e cem) quotas representativas do capital social.  

 

1.3. JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA., ELIZABETH RIBEIRO REZENDE e a Sociedade 

dão-se, mutuamente, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação com relação à 

cessão e à transferência de quotas aqui contempladas, bem como em relação ao 

pagamento do respectivo preço, para nada mais reclamarem uns dos outros a esse título, 

sub-rogando-se a cessionária em todo e qualquer direito ou obrigação relativos às quotas 

ora cedidas. 

1.4. Por conseguinte, aprovam as sócias quotistas, à unanimidade, pela nova redação 

do Cláusula Segunda, item 2.1, que passa a ser o seguinte: 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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“2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro 

milhões e quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os 

sócios conforme os artigos 997, III e 1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 99,1% 4.359.900 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 0,9% 40.100 

Total 100,00% 4.400.000 

 

I. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

1.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não 

foram afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

 

1.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os 

quotistas que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem 

consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as 

inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 

1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 

UBERLÂNDIA LTDA. 

 

1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 

situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 

podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 

suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 

território nacional.  

 

1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 

(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7056240 em 06/11/2018 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/16



Página 4 de 11 
 

de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 

Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 

autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá 

finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, poderá 

ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas 

de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, 

virgens ou gravadas, assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para 

uso próprio, como também, participar de outras sociedades que tenham a exploração de 

estações de radiodifusão sonora, como cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia 

autorização do Poder Concedente. 

 

2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

 

2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro 

milhões e quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os 

sócios conforme os artigos 997, III e 1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 99,1% 4.359.900 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 0,9% 40.100 

Total 100,00% 4.400.000 

 

2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 

cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 

permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 

jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 

Federal. 

 

2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 

sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 

entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus 

colaterais, as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  

 

2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 

brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 

forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 

tenha sede no país. 

 

2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 

cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 

ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 

administração e orientação intelectual. 

 

2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 

autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 

societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 

líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 

 

Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 

permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 

diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 

alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

 

3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 

foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 

 

3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 

virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 

escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também 

pelo cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda 

e conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  
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4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 

denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 

de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 

2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 

denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 

sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes 

que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 

funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 

de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar 

caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

 

4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 

sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 

vinculados à representação da sociedade. 

 

4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 

sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 

e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 

respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 

exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 

condição. 

 

4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a 

sociedade, inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, 

para sua validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado 

em mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 

outorgados. 

 

4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 

de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 

obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 

 

4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 

obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
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investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 

órgão competente do Ministério das Comunicações. 

 

4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 

administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 

negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 

nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 

não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 

 

4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 

mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 

do capital social, para vigir num determinado período, de preferência coincidente com o 

encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 

não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 

escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 

e, como tal, dedutivo da receita bruta. 

 

5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

 

5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 

sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  

 

5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 

sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 

autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na 

ocasião, para esse fim. 

 

5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 

escolha, previsto na cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 

por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 

da abertura da sucessão. 

 

5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 

na cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 

dias, da data da abertura da sucessão. 
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5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 

direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 

Concedente. 

 

5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 

processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 

incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 

sociedade. 

 

5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 

termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá 

de modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. 

Em tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, 

desaparecido, interdito ou retirante.  

 

Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 

terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 

participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 

sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das cláusulas 5.3 e 5.4 

deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 

capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 

de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 

qualquer não possa ingressar na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 

do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 

capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 

 

6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 

 

6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 

anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 

à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
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6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 

integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 

de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 

 

7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 

 

7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 

resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 

fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 

serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar 

balanços intermediários para a distribuição de lucros apurados.  

 

7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 

proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 

sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 

Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 

serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  

 

8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 

ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na cláusula 

2.3 do presente instrumento. 

 

8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 

sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 

detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 

conforme art. 1.076 do CC/2002. 

 

8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 

estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 

quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 

sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 

sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
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contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 

da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 

legislação de radiodifusão. 

 

8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 

³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, 

constará do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no 

órgão competente e ressalvados os direitos dos interessados. 

 

8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 

com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 

espécie. 

 

8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 

especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 

 

8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 

competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 

renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em quatro (4) 

vias na presença de (2) duas testemunhas. 

 

Uberlândia-MG, 20 de Abril de 2018. 

 

Sócio: 

 

 

Tubal de Siqueira Silva 
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Sócia Retirante: 

 

 

Jaguara Participações Ltda 

Tubal de Siqueira Silva 

 

 

Sócia Ingressante: 

 

 

Elizabeth Ribeiro Rezende 

 

 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Kenia Abadia de Souza 

OAB/MG 123.433 

 

 

Testemunhas: 

               

Nome: Valdirene Félix Pedrosa    Nome: Jéssica Lopes Garcia 

CPF: 007.051.166-70               CPF: 106.448.556-14 
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 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
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CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

UBERLANDIA

14 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183701721931

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
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2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

CNPJ/MF: 25.630.013/0001-75 

NIRE: 3120072818-6 

_________________________________________________________________________ 

23ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO CULTURA DE 

UBERLÂNDIA LTDA 

 

Síntese: 

I. CESSÃO DE QUOTAS 

III. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL. 

 

São partes do presente instrumento de alteração contratual: 

 

01 - TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado/empresário, natural de 

Uberlândia/MG, nascido aos 27/10/1937, inscrito na OAB/MG sob nº 11.754 e no CPF/MF nº 

004.994.396-00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua 

Rio Grande do Norte, n° 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321; e 

 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, nascida em 31/10/1952, empresária, portadora 

da Carteira de Identidade nº. 305.874, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal, inscrita no CPF/MF sob o nº. 350.917.116-00, residente e domiciliada a Rua João Severiano 

Rodrigues da Cunha, nº. 879, Condomínio Vila do Sol – C12, Jardim Karaíba, na cidade de Uberlândia, 

estado Minas Gerais, CEP: 38411-178. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, qualificada no preâmbulo do presente 

instrumento, constituída através de Contrato Social originário, devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE nº 3120072818-6, em 06.01.1958, tendo sua última 

alteração contratual arquivada no mesmo órgão sob o nº 7056240 em 06/11/2018.   

 

Por este instrumento particular digitado e por todos assinado, convencionam a alteração contratual da 

referida sociedade, subordinada às seguintes cláusulas e condições: 

 

I. CESSÃO DE QUOTAS  

 

1.1. Conforme Escritura Pública Declaratória de Pacto de Convivência do casal TUBAL DE 
SIQUEIRA SILVA e ELIZABETH RIBEIRO REZENDE lavrada em 18 de abril de 2018, no Primeiro 
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Serviço Notarial da Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, Livro 2013-N, folha 131, declarou-
se que as participações dessa sociedade são bens comuns do casal, devendo caber 50% (cinquenta por 
cento) das quotas para cada. 

  
1.2. Dessa forma, o sócio TUBAL DE SIQUEIRA SILVA cede e transfere à sócia ELIZABETH RIBEIRO 

REZENDE o total de 2.159.900 (duas milhões, cento e cinquenta e nove mil e novecentas) quotas, 

com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), totalizando R$2.159.900,00 (dois milhões, cento e 

cinquenta e nove mil e novecentos reais). 

1.3. Por conseguinte, aprovam os sócios quotistas, à unanimidade, pela nova redação do Cláusula 

Segunda, item 2.1, que passa a ser o seguinte: 

 

“2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme os artigos 997, III e 

1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 50,00% 2.200.000 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 50,00% 2.200.000 

Total 100,00% 4.400.000 

 

I. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL 

 

1.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 

expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

 

1.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas que ora 

compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem consolidar as cláusulas 

contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 

1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 

LTDA. 
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1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz situada na 

Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, podendo, por deliberação da 

administração de que se lavrará a competente ata, criar ou suprimir filiais, agências, depósitos ou 

escritórios da sociedade em qualquer parte do território nacional.  

 

1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora (rádio), serviços 

auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos de Outorga de Autorizações, 

Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo Federal ou mediante a transferência direta 

dessas outorgas, quando previamente autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de 

radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, 

poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas de rádio 

e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, 

assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, 

participar de outras sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como 

cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente. 

 

2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

 

2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme os artigos 997, III e 

1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 50,00% 2.200.000 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 50,00% 2.200.000 

Total 100,00% 4.400.000 

 

2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a cada cota, não 

podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito permitida, direta ou indiretamente, a 

nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de 

prévia autorização da União Federal. 
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2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá sempre 

preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, 

as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os casos de 

cessões e transferências de cotas, a qualquer título, entre os quotistas e seus descendentes e/ou 

ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, as quais são livres, desde que previamente autorizadas 

pelo Poder Concedente.  

 

2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite máximo de 30% 

(trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou brasileiros naturalizados há 

menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma indireta, por intermédio de pessoa 

jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no país. 

 

2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 

total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez 

anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 

 

2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia autorização do 

Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle societário. O preço de cada quota, 

neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 

 

Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, permissão ou 

autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro diretivo, dependerão de 

prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações deverão ser comunicadas no 

prazo de sessenta dias. 

 

3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais foram iniciadas 

em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 

 

3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em virtude de 

ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios escolherão de comum acordo, 

dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo cumprimento das obrigações passivas, 

porventura existentes, bem como pela guarda e conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  

 

4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
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4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a denominação de 

Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 

maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 deste instrumento, aos quais compete 

in solidum ou cada um de per si, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva, judicial 

ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os 

poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 

funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo de Sócio 

Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução de qualquer espécie 

em garantia de sua gestão. 

 

4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses sociais perante 

os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos vinculados à representação da 

sociedade. 

 

4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear 

procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 

mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com 

prazo de duração serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos, provada essa condição. 

 

4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, inclusive 

contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua validade, da assinatura do 

sócio Administrador, ou do seu procurador designado em mandato específico, ou por procuradores, na 

forma que estabelecerem os mandatos outorgados. 

 

4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição de bens 

imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão obrigatoriamente, da assinatura do 

sócio Administrador. 

 

4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 

obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua investidura nos cargos 

somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo órgão competente do Ministério das 

Comunicações. 

 

4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de 
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qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fiança, cauções, 

avais ou endossos de favor, ainda que deles não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em 

risco o seu patrimônio. 

 

4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar mensalmente 

importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria do capital social, para vigir 

num determinado período, de preferência coincidente com o encerramento do exercício social, a qual 

não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em 

vigor, sendo o produto bruto escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo 

operacional da empresa e, como tal, dedutivo da receita bruta. 

 

5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

 

5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos sócios, a 

sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  

 

5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na sociedade, no 

lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do autor da herança, conforme 

se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, para esse fim. 

 

5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de escolha, 

previsto na cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, por escrito, a existência 

da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data da abertura da sucessão. 

 

5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto na cláusula 

5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) dias, da data da abertura da 

sucessão. 

 

5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o direito do cargo 

de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder Concedente. 

 

5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no processo de 

inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, incumbirá ao inventariante 

representar ativa e passivamente todos os demais na sociedade. 

 

5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos termos da 

Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de modo algum a marcha 
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dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em tais casos proceder-se-á apenas a 

apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, interdito ou retirante.  

 

Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, terá o cônjuge 

sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a participação na sociedade, o 

que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do 

capital votante, nos termos das cláusulas 5.3 e 5.4 deste instrumento, observada a legislação de 

radiodifusão; ou b) – o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou 

interdito mediante a cessão de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, 

caso, por motivo qualquer não possa ingressar na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão do sócio ou 

dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do capital social, ficando 

designado como liquidante o sócio administrador. 

 

6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 

 

6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula anterior, as quotas 

e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos à viúva ou mulher legítima e/ou 

herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) 

ao mês. 

 

6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e integralizadas, deverão 

ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas de balanço pelos valores contábeis e 

os bens imóveis, por avaliação. 

 

7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 

 

7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos resultados terão 

a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo fazer distribuições de lucros 

extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, serem criados fundos e provisões nos termos 

e limites legais; bem como levantar balanços intermediários para a distribuição de lucros apurados.  

 

7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por proposta dos sócios 

administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum sócio poderá receber isoladamente 

a totalidade do lucro. 
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8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos e 

Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos serviços de radiodifusão em 

particular e de telecomunicações em geral.  

 

8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta ou 

indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na cláusula 2.3 do presente 

instrumento. 

 

8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da sociedade e 

quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que detenham, no mínimo, ¾ (três 

quartos) das cotas representativas do capital social, conforme art. 1.076 do CC/2002. 

 

8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a estranhos com 

consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das quotas representativas do 

capital social, após o que, deverão notificar por escrito à sociedade, discriminando preço, forma e prazo 

de pagamento, para que seja através dos sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja 

manifestação da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 

legislação de radiodifusão. 

 

8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, ³/4 do capital 

social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 

alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão competente e ressalvados os direitos 

dos interessados. 

 

8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), com aplicação 

subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação que disciplina a execução dos 

serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à espécie. 

 

8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei especial, de exercer 

a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 

propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
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8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único competente para 

apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, renunciando os sócios a 

qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em quatro (4) vias na 

presença de (2) duas testemunhas. 

 

Uberlândia-MG, 12 de junho de 2018 

 

Sócios: 

 

_____________________________ 

Tubal de Siqueira Silva 

 

 

______________________________ 

Elizabeth Ribeiro Rezende 

 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Kenia Abadia de Souza 

OAB/MG 123.433 

 

 

Testemunhas: 

               

Nome: Valdirene Félix Pedrosa    Nome: Jéssica Lopes Garcia 

CPF: 007.051.166-70               CPF: 106.448.556-14 
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Belo Horizonte. Segunda-feira, 19 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7068135 em 19/11/2018 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
185820476 - 14/11/2018. Autenticação: 7B94A0E775A63F39B1689CE53AC5EDA25DD0E3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/582.047-6 e o código de segurança m4kE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 13/14



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANTONIO CARLOS RAIMUNDO559.475.496-20

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 19 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7068135 em 19/11/2018 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
185820476 - 14/11/2018. Autenticação: 7B94A0E775A63F39B1689CE53AC5EDA25DD0E3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/582.047-6 e o código de segurança m4kE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 14/14



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2247

2001

2005

UBERLANDIA

29 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGN2134913627

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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1 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.  
CNPJ/ME nº 25.630.013/0001-75 

NIRE 3120072818-6 
 

24ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.   
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
(i) TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, advogado/empresário, casado em 

regime de separação obrigatória de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754 e no CPF/ME sob o nº 004.994.396-
00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 
(“Tubal”), e 
 

(ii) ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, casada no regime de separação 
obrigatória de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 305.874 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, inscrita no CPF/ME sob o nº 
350.917.116-00, residente e domiciliada na Cidade de Uberlândia, no Estado de 
Minas Gerais, na Rua João Severiano Rodrigues da Cunha, n º 879, Condomínio 
Vila do Sol, C12, Jardim Karaíba, CEP 38411-178 (“Elizabeth”),  

 
na qualidade sócios representando a totalidade do capital social da RÁDIO CULTURA 
DE UBERLÂNDIA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 25.630.013/0001-75, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 3120072818-6, com sede na Cidade 
de Uberlândia, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38.405-
321 (“Sociedade”),  
 
e, ainda, na qualidade de sócia ingressante,  
 
(iii) TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 27.514.631/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCEMG sob o NIRE 31300117430, com sede na Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, sala 05, Bairro 
Brasil, CEP 38.402-016, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Tubal, 
acima qualificado (“Tubal Participações”),  

 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, nos termos do artigo 1.072, 
§3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 
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I. ALTERAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 
1.1. Em razão do aumento de capital social da Tubal Participações, cuja integralização 
foi feita mediante a conferência da totalidade da participação societária detida pelo Sr. 
Tubal e pela Sr. Elizabeth na Sociedade, sendo (i) 2.200.000 (dois milhões e duzentas 
mil) quotas de emissão da Sociedade contribuídas pelo Sr. Tubal ao capital da Tubal 
Participações; e (ii) 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas de emissão da 
Sociedade contribuídas pela Sra. Elizabeth ao capital da Tubal Participações, conforme 
atas de assembleias gerais extraordinárias da Tubal Participações realizadas em 12 de 
fevereiro de 2021 e devidamente registradas perante a JUCEMG sob nºs 8417806 e 
8431282 em 10 e 17 de março de 2021, respectivamente, resolvem as sócias formalizar a 
transferência, realizada em 12 de fevereiro de 2021, de referidas 4.400.000 (quatro 
milhões e quatrocentas mil) quotas da Sociedade então detidas, conjuntamente, pelo Sr. 
Tubal e pela Sra. Elizabeth, que ora se retiram da Sociedade, para a Tubal Participações, 
que passa a ingressar na Sociedade, com tudo o que as mesmas representam. 
 

1.1.1. Os sócios retirantes, Sr. Tubal e Sra. Elizabeth, declaram que as quotas do 
capital social da Sociedade de sua titularidade contribuídas ao capital da Tubal 
Participações encontram-se devidamente integralizadas em moeda corrente nacional e 
que estão livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames. 

 
1.1.2. Em decorrência da deliberação tomada acima, cedentes e cessionário 

outorgam-se mutuamente a mais ampla rasa, irrevogável e irretratável quitação, com 
relação à transferência de quotas, para nada mais reclamarem a qualquer título e a 
qualquer tempo.   
 
II. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
2.1. Em ato contínuo, Tubal Participações, acima qualificada, cede e transfere, a título 
oneroso, 1 (uma) quota por ela detida na Sociedade, totalmente subscrita e integralizada, 
no valor nominal de R$1,00 (um real), com todos os direitos e prerrogativas a ela 
inerentes, para Tubal, acima qualificado, que ingressa neste ato na Sociedade, para todos 
os fins de direito.  

 
2.2. Em decorrência das deliberações tomada nos termos dos itens 1.1 e 2.1 acima, os 
sócios resolvem alterar a Cláusula 2.1 (Do Capital Social e Das Quotas) do Contrato 
Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 

4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:  
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Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 

Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 

Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999,00 

Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00” 

 
III. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
3.1. Por fim, tendo em vista as deliberações tomadas acima, os sócios resolvem 
consolidar o Contrato Social da Sociedade, na forma do Anexo I, que, já refletindo as 
alterações ora aprovadas, passa a vigorar com a nova redação ali prevista. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberlândia, 25 de fevereiro de 2021.  

 
Sócia Retirante: 
 
 
ELIZABETH RIBEIRO REZENDE   
 
 
Sócios: 
 

 
 
 

 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   
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ANEXO I 
Consolidação do Contrato Social  

 
1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 
1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA. 
 
1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 
situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 
podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 
suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 
território nacional.  
 
1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 
(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 
de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 
autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, poderá 
ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas 
de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, 
virgens ou gravadas, assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para 
uso próprio, como também, participar de outras sociedades que tenham a exploração de 
estações de radiodifusão sonora, como cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia 
autorização do Poder Concedente. 
 
2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 4.400.000 
(quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, assim distribuídas entre os sócios:  

 

Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 
Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 
Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999 
Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00 

 
2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 
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cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 
permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 
Federal. 
 
2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 
sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 
pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 
entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, 
as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  
 
2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 
forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sede no país. 
 
2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 
 
2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 
autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 
societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 
líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 
 
Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 
permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 
diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 
 
3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 
foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 
 
3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 
virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 
escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo 
cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda e 
conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8452436 em 30/03/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
213182840 - 25/03/2021. Autenticação: D6128442ED8A760B571EFDCB694D8A65935BDE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/318.284-0 e o código de segurança P1GB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 
denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 
de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 
2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 
de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 
sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 
vinculados à representação da sociedade. 
 
4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 
sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 
e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. 
 
4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua 
validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado em 
mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 
outorgados. 
 
4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 
de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 
obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 
 
4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 
órgão competente do Ministério das Comunicações. 
 
4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 
administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8452436 em 30/03/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
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nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 
não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 
 
4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 
do capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 
não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 
escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 
e, como tal, dedutivo da receita bruta. 
 
5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
 
5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  
 
5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 
sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 
autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, 
para esse fim. 
 
5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 
escolha, previsto na Cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 
por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 
da abertura da sucessão. 
 
5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 
na Cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 
dias, da data da abertura da sucessão. 
 
5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 
direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 
Concedente. 
 
5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 
processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 
incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 
sociedade. 
 
5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 
termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de 
modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em 
tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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interdito ou retirante.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 
terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 
participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 
sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das Cláusulas 5.3 e 5.4 
deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 
capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 
de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não possa ingressar na sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 
do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 
capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 
 
6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 
 
6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 
à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
 
6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 
integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 
de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 
 
7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 
 
7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 
resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 
fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 
serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar balanços 
intermediários para a distribuição de lucros apurados.  
 
7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 
proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 
sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 
 
8 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 
Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 
serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8452436 em 30/03/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
213182840 - 25/03/2021. Autenticação: D6128442ED8A760B571EFDCB694D8A65935BDE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/318.284-0 e o código de segurança P1GB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 10/15



9 

 
8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 
ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na Cláusula 
2.3 do presente instrumento. 
 
8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 
sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 
detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 
conforme art. 1.076 do CC/2002. 
 
8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 
estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 
quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 
sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 
sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 
da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 
legislação de radiodifusão. 
 
8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 
³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará 
do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão 
competente e ressalvados os direitos dos interessados. 
 
8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 
com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 
que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 
espécie. 
 
8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
 
8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 
competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 
renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Uberlândia, 25 de fevereiro de 2021.  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Sócia Retirante: 
 
 
ELIZABETH RIBEIRO REZENDE   
 
 
Sócios: 
 

 
 
 

 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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213182840 - 25/03/2021. Autenticação: D6128442ED8A760B571EFDCB694D8A65935BDE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

UBERLANDIA

26 Julho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100573111

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.  
CNPJ/ME nº 25.630.013/0001-75 

NIRE 3120072818-6 
 

25ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.   
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
(i) TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, advogado/empresário, casado em 

regime de separação obrigatória de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754 e no CPF/ME sob o nº 004.994.396-
00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 
(“Tubal”), e 

 
(ii) TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 27.514.631/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCEMG sob o NIRE 31300117430, com sede na Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, sala 05, Bairro 
Brasil, CEP 38.402-016, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Tubal, 
acima qualificado (“Tubal Participações”),  

 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, nos termos do artigo 1.072, 
§3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 
 
I. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  

 
1.1. Deliberaram os quotistas, em comum acordo, a procederem a alteração da 
Cláusula 1ª, Item 1.3, de forma a incluir no objeto social a prestação de serviços de 
internet, tais como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via 
internet, explorando a publicidade a propaganda comercial, passando a ter a seguinte 
redação: 
 
“1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 

(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 

de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 

Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 

autorizadas pelo Poder Concedente, bem como a prestação de serviços de internet, tais 

como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via internet, 

explorando a publicidade a propaganda comercial. A execução dos serviços de 

radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, 
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subsidiariamente, poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a 

importação de programas de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, 

filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação de 

equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar de outras 

sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como cotista 

ou acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente.” 

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

2.1. Por fim, tendo em vista a deliberação tomada acima, os sócios resolvem consolidar 
o Contrato Social da Sociedade, na forma do Anexo I, que, já refletindo a alteração ora 
aprovada, passa a vigorar com a nova redação ali prevista. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberlândia, 16 de julho de 2021.  

 
 
Sócios: 
 

 
 
 

______________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 
 
 
 
 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   
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ANEXO I 
Consolidação do Contrato Social  

 
1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 
1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA. 
 
1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 
situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 
podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 
suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 
território nacional.  
 
1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 
(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 
de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 
autorizadas pelo Poder Concedente, bem como a prestação de serviços de internet, tais 
como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via internet, 
explorando a publicidade a propaganda comercial. A execução dos serviços de 
radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, 
subsidiariamente, poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a 
importação de programas de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação de 
equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar de outras 
sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como cotista ou 
acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente. 
 
2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 4.400.000 
(quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, assim distribuídas entre os sócios:  

 

Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 
Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 

Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999 

Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00 

 
2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 
cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 
permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 
Federal. 
 
2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 
sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 
pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 
entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, 
as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  
 
2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 
forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sede no país. 
 
2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 
 
2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 
autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 
societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 
líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 
 
Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 
permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 
diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 
 
3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 
foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 
 
3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 
virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 
escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo 
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cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda e 
conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  
 
4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 
denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 
de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 
2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 
de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 
sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 
vinculados à representação da sociedade. 
 
4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 
sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 
e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. 
 
4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua 
validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado em 
mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 
outorgados. 
 
4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 
de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 
obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 
 
4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 
órgão competente do Ministério das Comunicações. 
 
4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 
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administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 
não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 
 
4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 
do capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 
não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 
escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 
e, como tal, dedutivo da receita bruta. 
 
5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
 
5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  
 
5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 
sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 
autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, 
para esse fim. 
 
5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 
escolha, previsto na Cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 
por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 
da abertura da sucessão. 
 
5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 
na Cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 
dias, da data da abertura da sucessão. 
 
5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 
direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 
Concedente. 
 
5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 
processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 
incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 
sociedade. 
 
5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 
termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de 
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modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em 
tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, 
interdito ou retirante.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 
terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 
participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 
sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das Cláusulas 5.3 e 5.4 
deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 
capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 
de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não possa ingressar na sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 
do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 
capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 
 
6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 
 
6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 
à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
 
6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 
integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 
de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 
 
7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 
 
7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 
resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 
fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 
serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar balanços 
intermediários para a distribuição de lucros apurados.  
 
7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 
proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 
sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 
 
8 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 
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Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 
serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  
 
8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 
ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na Cláusula 
2.3 do presente instrumento. 
 
8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 
sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 
detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 
conforme art. 1.076 do CC/2002. 
 
8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 
estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 
quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 
sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 
sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 
da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 
legislação de radiodifusão. 
 
8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 
³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará 
do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão 
competente e ressalvados os direitos dos interessados. 
 
8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 
com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 
que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 
espécie. 
 
8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
 
8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 
competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 
renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Uberlândia, 16 de julho de 2021.  
 

Sócios: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/580.254-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100573111

Data

26/07/2021

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/580.254-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, de
NIRE 3120072818-6 e protocolado sob o número 21/580.254-3 em 26/07/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8691755, em 27/07/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de julho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 27/07/2021, às 11:20 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº:  53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda, rela!vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a

01/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da observância de todas as obrigações rela!vas

à migração pela concessionária, tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos aspectos técnicos relacionados

à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação pretendida. 

 

3. Oportunamente, solicita-se que o setor responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da

interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal indispensável à renovação

das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos

termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art.

5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

4. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,

para que se manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no Termo Adi!vo

de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8090995 e o código CRC 8FBF9829.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI-MCOM nº 8090995

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8090995&crc=8FBF9829


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10914/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9270/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O@cio n.º 16360/2021/SEI-MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7951573 e 7951679). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 53115.024888/2021-88, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVO À ENTIDADE

 

3.1. declaração, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da "Rádio Cultura de Uberlândia Ltda" e da "Tubal Siqueira
Participações S/A", de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá!ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.4. lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30



(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Assistente, em 10/09/2021, às 12:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8090893 e o código CRC AF707401.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 8090893

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8090893&crc=AF707401


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19121/2021/MCOM

Brasília, 08 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, Bairro Brasil
38402-016   -   Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10914/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 
 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8090976 e o código CRC 8D210A8C.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19121/2021/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 8090976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8090976&crc=8D210A8C


Correspondência Eletrônica - 8100034

Data de Envio: 
  10/09/2021 15:30:58

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8090976.html
    Nota_Tecnica_8090893.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Interessado: RÁDIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
Referência: Despacho CORRC 8090995 (SEI n° 8090995)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.
 

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC.

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações relacionados à regularidade do processo de Adaptação
de Outorga OM/FM e à regularidade técnica da estação de FM, de interesse da en0dade acima, rela0vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de
UBERLÂNDIA/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM, cumpre informar que a interessada
pactuou com a União Termo Adi0vo ao Contrato de Concessão (evento SEI nº 2664717, pág 09 e 10), obje0vando a adaptação da
outorga para a execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de UBERLÂNDIA/MG, em
07/11/2016, sendo o extrato do aludido Termo Adi0vo publicado no Diário Oficial de União em 22/11/2016 (evento SEI nº 2664717,
pág. 09 e 10).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia que a interessada estava obrigada a apresentar
projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da
publicação do extrato do presente Termo Adi0vo, o que se confirma, em razão da aprovação do projeto por meio do Despacho
nº 1323, de 10/08/2017 (evento SEI n° 2664717, págs. 12,14 a 16), publicado no Diário Oficial de União em 18/08/2017 (evento SEI
nº 3260073).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Adi0vo estabelecia que a interessada, após instalada a estação de
transmissão, deveria requerer, a este Ministério, a expedição de Licença para Funcionamento de Estação, o que de fato também se
confirma, posto que a licença de funcionamento da estação fora expedida em 19/03/2018 (evento SEI nº 7951329, pág. 08).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de renovação de outorga, registre-se,
preliminarmente, que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, re0rando a exigência da apresentação do laudo de vistoria,
para fins de renovação da outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido norma0vo, a simples apresentação do laudo de vistoria, por si só, conforme
exigência do disposi0vo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o legislador o
retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inques0onável, contudo, anteriormente o laudo de vistoria
apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as caraterís0cas técnicas de instalação autorizadas e
presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

8. O que foi ajustado com essa atualização legisla0va refere-se, exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente
falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de
novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada
pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a qual será requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a en0dade, na solicitação da licença de funcionamento da estação, deverá
informar as caracterís0cas técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da en0dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís0cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automa0camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo



licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo ar0go prevê o prazo de até 90 dias
para a en0dade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada
na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a en0dade ainda possui outra hipótese em que há a
necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos dados
especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a en0dade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas caracterís0cas aprovadas, após
a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos prazos estabelecidos no
Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de caracterís0cas técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº
1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM), com u0lização do canal 293 (duzentos e noventa e três), na localidade de UBERLÂNDIA/MG encontra-se licenciada e
ainda que as caracterís0cas técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 7951329, págs. 05 a 07) e na Licença
para Funcionamento da Estação (SEI nº 7951329, pág.08), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de
Renovação de Outorga apresentado pela En0dade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

17. Desse modo, res0tuam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção
das medidas subsequentes. 

 

 

Brasília, 13 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 28/09/2021, às 12:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
28/09/2021, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8101016 e o código CRC CDCE4694.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI-MCOM nº 8101016

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8101016&crc=CDCE4694
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Correspondência Eletrônica - 10593852

Data de Envio: 
  26/12/2022 19:57:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 27/12/2022 09:04
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
(CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Uberlândia/MG,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 19:57
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria
Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida
à RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
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administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodufão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19719/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 10914/2021/SEI-MCOM,
concluiu pela expedição do O@cio nº 19121/2021/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 8090893 e 8090976). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.014971/2022-20,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA e da TUBAL
SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, atualizada, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.4. lista atualizada de subscrição das ações.

 

Atenção: Em havendo várias pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da concessionária, far-se-á
necessário o encaminhamento dos documentos relacionados anteriormente para cada um delas.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº



52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

À consideração superior.    

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 07/02/2023, às 15:10 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10593854 e o código CRC 9C5BDAF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 10593854

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10593854&crc=9C5BDAF3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 33395/2022/MCOM

Brasília, 06 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte nº 1096 -Brasil
38.402-016 - Uberlândia/MG

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.002359/2014-91.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19719/2022/SUPER-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10593856 e o código CRC AC0A9DF5.

Anexos:

Nota Técnica nº 19719/2022 (SUPER 10593854)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33395/2022/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 10593856

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10593856&crc=AC0A9DF5


Correspondência Eletrônica - 10683428

Data de Envio: 
  07/02/2023 15:48:31

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10593856.html
    Nota_Tecnica_10593854.html
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac560021e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 14.6735kW

HCI: 74 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo: ZYV469

Data Último Licenciamento: 19/03/2018 Número da Licença: 53500.004375/2018-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 53' 6.00" S Longitude: 48° 15' 42.01" W Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máxima: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 5º: 4.37 10º: 4.51 15º: 4.58 20º: 4.57 25º: 4.5 30º: 4.44 35º: 4.44 40º: 4.45 45º: 4.44 50º: 4.44 55º: 4.41

60º: 4.29 65º: 4.01 70º: 3.64 75º: 3.22 80º: 2.76 85º: 2.26 90º: 1.81 95º: 1.44 100º: 1.11 105º: 0.82 110º: 0.56 115º: 0.34

120º: 0.18 125º: 0.11 130º: 0.1 135º: 0.09 140º: 0.06 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0.07

180º: 0.09 185º: 0.07 190º: 0.03 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.03 235º: 0.07

240º: 0.09 245º: 0.07 250º: 0.03 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.02 280º: 0.06 285º: 0.09 290º: 0.11 295º: 0.13

300º: 0.18 305º: 0.25 310º: 0.36 315º: 0.54 320º: 0.84 325º: 1.21 330º: 1.62 335º: 2.06 340º: 2.53 345º: 2.98 350º: 3.41 355º: 3.82

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máxima: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ
 25630013000175

Nº DA ESTAÇÃO
1004708979

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
18° 53' 6.00" S

LONGITUDE
48° 15' 42.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua Rio Grande do Norte, nº 1096.

DISTRITO

BAIRRO
Umuarama

MUNICÍPIO
Uberlândia

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Uberlândia UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 106.5 MHz CANAL: 293

CLASSE: A2 COTA BASE DA TORRE: 934.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV469

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Uberlândia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Norte BAIRRO: Umuarama

MUNICÍPIO: Uberlândia UF: MG

NUMERO: 1096 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFMg 5K0

CÓDIGO: 043461302337 POTÊNCIA: 5.00 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFMg 5K0

CÓDIGO: 043461302337 POTÊNCIA: 5.00 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FA6RU293

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.70 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 74 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: FA6RU293

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.70 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 38 m BEAM TILT: 0 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/09/2023 17:20:57
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APLICAÇÃO Emitido Em
19/03/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ: 25.630.013/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:23:30 do dia 04/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/10/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.



Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Tiago Ribeiro Barros Data/Hora: 04/09/2023 17:24:17

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Nº FISTEL: 50414534387

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 25630013000175

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: MG Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA RIO GRANDE DO NORTE 1096, - UMUARAMA Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Município: Uberlândia CEP: 38402-016 UF: MG

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2017 29/10/2017 R$ 342,47 06/11/2017 354,93 354,93 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2018 19/03/2018 R$ 4.600,00 15/03/2018 4.600,00 4.600,00 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.518,00 22/03/2019 1.518,00 1.518,00 0003 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 230,00 22/03/2019 230,00 230,00 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.518,00 31/03/2020 1.518,00 1.518,00 0007 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 230,00 31/03/2020 230,00 230,00 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.518,00 31/03/2021 1.518,00 1.518,00 0009 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 230,00 31/03/2021 230,00 230,00 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 1.518,00 31/03/2022 1.518,00 1.518,00 0011 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 230,00 31/03/2022 230,00 230,00 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.518,00 30/03/2023 1.518,00 1.518,00 0013 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 230,00 30/03/2023 230,00 230,00 0014 Quitado 0,00

Total devido em 04/09/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 04/09/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal



Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Tiago Ribeiro Barros Data/Hora: 25/08/2023 10:42:26

  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

Detalhes da Receita:
   Sigla: FLO
   Valor base:
   Receita notificável: Sim
   Vinculada a existência de habilitação: Não



5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Servios de Radiodifuso
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

tiago.barros
Realce



 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL DE
SIQUEIRA

SILVA
004.994.396-00

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

TUBAL
SIQUEIRA

PARTICIPACOES
SA

27.514.631/0001-
85

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:21

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.994.396-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL DE
SIQUEIRA

SILVA
004.994.396-

00

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
BANDEIRANTES
DE ARAGUARI

LTDA

20.672.507/0001-
07

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Araguari

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Uberlândia

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Ituiutaba

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
BANDEIRANTES
DE ARAGUARI

LTDA

20.672.507/0001-
07 Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- MG Araguari

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:37

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  27.514.631/0001-85
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPACOES

SA
27.514.631/0001-

85

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:54

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

20.751.657/0001-
06

RADIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA 0,00 90,86 -- FM MG Perdizes --

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:26:19

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.630.013/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO NORTE

NÚMERO
1096

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.402-016

BAIRRO/DISTRITO
BRASIL

MUNICÍPIO
UBERLANDIA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 17:27:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 25.630.013/0001-75
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$4.400.000,00 (Quatro milhões, quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: TUBAL DE SIQUEIRA SILVA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: TUBAL SIQUEIRA PARTICIPACOES S.A
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: TUBAL DE SIQUEIRA SILVA Qualif. Rep.

Legal:
05-
Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 04/09/2023 às 17:27 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.630.013/0001-75
Razão

Social: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 1096 / BRASIL / UBERLANDIA / MG /
38402-016

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023

Certificação Número: 2023090300164021594400

Informação obtida em 04/09/2023 17:29:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.630.013/0001-75

Certidão nº: 46092814/2023

Expedição: 04/09/2023, às 17:31:18

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA
CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:01 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2023.
Código de controle da certidão: 7AF2.CBBF.AD83.153D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Correspondência Eletrônica - 11097135

Data de Envio: 
  04/09/2023 18:03:11

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, executante do serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), no município de  Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



05/09/2023, 11:33 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.002359/2014-91
Inez Joffily França
Ter, 05/09/2023 09:46
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, executante
do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  (FM), no município de Uberlândia/MG, que
tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 18:03
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
25.630.013/0001-75, executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
no município de  Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19345/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período:
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da Nota Técnica nº
19.719/2022/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do OAcio nº 33395/2022/MCO M à En#dade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 10593854 e 10593856). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao
referido ofício.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A.

 

3.1. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. e da TUBAL
SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.2. cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.3. lista atualizada de subscrição das ações.

 

4. Além disso, informa-se que o prazo para apresentar novo requerimento de renovação de outorga, para o período
de 2024-2034, se encontra em aberto desde o dia 01/05/2023 e encerra no dia 01/05/2024. Diferentemente da resposta à
presente exigência, o novo requerimento deverá ser apresentado de forma independente, sem menção ao processo em
epígrafe, acompanhado da documentação prevista. A não apresentação do novo pedido, de forma tempes#va, acarretará na
perempção da outorga. Caso o requerimento de renovação para o novo período já tenha sido apresentado, favor desconsiderar.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.



 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/11/2023, às 10:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11193546 e o código CRC 013E1BFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11193546

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11193546&crc=013E1BFB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 32430/2023/MCOM

Brasília, 31 de outubro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte nº 1096 -Brasil
38.402-016  -  Uberlândia/MG

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.002359/2014-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19.345/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/11/2023, às 10:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11193588 e o código CRC 5998CC8D.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11193588&crc=5998CC8D


Anexos:

Nota Técnica 19345 (11193546)

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11193588

 



Correspondência Eletrônica - 11196176

Data de Envio: 
  01/11/2023 14:38:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11193588.html
    Nota_Tecnica_11193546.html



Correspondência Eletrônica - 11196187

Data de Envio: 
  01/11/2023 14:39:40

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, foi encaminhada notificação à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11193546.html
    Oficio_11193588.html
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sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 25.630.013/0001-75

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA
LTDA - EPP

25.630.013/0001-
75

sei@tvintegracao.com.br,  juridico@tvintegracao.com.br,  seitvintegracao@gmail.com,
 seitvintegracao@hotmail.com,  seitvintegracao@tvintegracao.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Entidade: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
CNPJ nº: 25.630.013/0001-75
FISTEL nº: 50414534387
Localidade: Uberlândia/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

*0133565,
Pág. 2
 
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

 
*Documento assinado pela
procuradora Valdirene Felix
Pedrosa, autorizada pelo 
então diretor presidente
Tubal de Siqueira Silva
representar a entidade, em
conjunto ou isoladamente,
com o outros procuradores
nomeados Rogério Nery
Siqueira Silva e Vanda
Jugurtha Bonna Nogueira,
perante órgãos públicos
federais, estaduais,
municipais (...) e, em
especial, junto ao
MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, AGÊNCIA
NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, com o fim de
requerer a RENOVAÇÃO DE
OUTORGA DA
CONCESSIONÁRIA DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM ONDAS
MÉDIAS podendo , assinar
requerimentos, declarações
(....), resolvendo todo e
qualquer assunto de seu
interesse, e demais atos
necessários ao fiel
cumprimento deste
mandato (SUPER  0133565,
págs. 22-23, 26; e  2563047 -
Págs. 172-181).
 

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da Lei
nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11263467,
Págs. 10-16

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975205

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975206

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
 

 



5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11097094,
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11097094, 
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 9975208,
Pág. 2

M 9975208,
Pág. 3

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11263467
Pág. 6

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11097094, 
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 11097094, 
Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11097094
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
 

 



10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2950595
TUBAL DE
SIQUEIRA SILVA
Pág. 5
 
TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPAÇÕES
S.A. *

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

* TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPACOES S.A.
Elizabeth Ribeiro
Rezende
Tubal de Siqueira
Silva

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não

11263467,
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de
outorga?

() Sim
(X) Não

11097093,
Págs. 7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM quanto à
inexistência de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da
entidade que tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da sanção de
cassação de outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento do contrato
de concessão/permissão pela detentora
da outorga;

(X) Sim
() Não

11098086

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11193500

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

(TUBAL SIQUEIRA PARTICIPACOES S.A.)
 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes
da Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11249267

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

11263435
Assinatura digital
validada

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11249268

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 
TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPACOES S.A.
-Elizabeth Ribeiro
Rezende
-Tubal de Siqueira
Silva
 
11249269
Lista de Subscrição
das ações
 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 12/12/2023, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11193016 e o código CRC 6FC9B5D6.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 11193016

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11193016&crc=6FC9B5D6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21985/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cultura de Uberlândia
Ltda., inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG,
vinculado ao FISTEL nº 50414534387, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, a então Secretaria de Radiodifusão encaminhou os autos à
Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise jurídico-formal do procedimento administra#vo de renovação de outorga (SUPER
3197769). Ocorre que, por intermédio da Nota nº 793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade consul#va devolveu os autos a
esta SERAD, com vistas à prestação de esclarecimentos complementares (SUPER 3365554).

 

3. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que alterou o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica no#ficasse a pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a
complementação da documentação instrutória.

ANÁLISE

4. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, conferiu-se à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, publicada no
Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1958 (SUPER 11263646 - Pág. 5).

 

5. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 11263646 - Págs. 6-7).

 

6. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2001,
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2001, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
parDr de 1º de maio de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 616, de 2005, publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de junho de 2005 (SUPER 11263646 - Págs. 1-2).

 

7. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 14 de
agosto de 2006, gerando o protocolo nº 53000.070698/2006-91, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na



apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SUPER 11263807).

 

12. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesDvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuDvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0133565 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11193016). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão



arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11193016).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 8
de dezembro de 2023 (SUPER 11263467 - Págs. 10-16).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora, além do serviço objeto de análise destes autos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, também na
localidade de Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio administrador Tubal de Siqueira Silva e a pessoa jurídica sócia Tubal Siqueira Par#cipações S.A. compõem o quadro
de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Uberlândia/MG e Ituiutaba/MG.

 

20. No tocante aos integrantes do quadro dire#vo da pessoa jurídica sócia da interessada pela outorga, no caso, a Tubal
Siqueira Participações S.A., tem-se que a diretora vice presidente Elizabeth Ribeiro Rezende não par#cipa do quadro de outra pessoa
jurídica executante dos serviços de radiodifusão. Os limites de outorga alusivos ao diretor presidente Tubal de Siqueira Silva já
constam do parágrafo anterior.

 

21. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas no Município
de Uberlândia/MG pela concessionária e pelos seus sócios, entende-se que, por uma delas se tratar de outorga oriunda de processo
de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º,
§ 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11263467 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SUPER
11098086).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SUPER 11193016).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SUPER 11097094 - Págs. 1-2).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)



I  - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 19 de março de 2018,
com validade até 1º de março de 2024 (SUPER 11263467 - Págs. 4-5).

 

30. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 8 de dezembro de 2023
(SUPER 11263467 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão,
pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11263467 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 



31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez
que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do
Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11263807).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 76.797/2018/SEI-MCTICe com vistas à aprovação desta manifestação, nos
termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 12/12/2023, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às 17:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.002359/2014-91,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº 50414534387, a par*r de 1º de maio de 2014, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 12/12/2023, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às 17:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11264281 e o código CRC 6B60512D.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11264281

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11264281&crc=6B60512D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53000.002359/2014-91, invocando as razões presentes na
Notas Técnicas nº 16.797/2018/SEI-MCTIC e nº 21.985/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria nº MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958,
publicada em 25 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 12/12/2023, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às 17:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11264285 e o código CRC F65D5D9D.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11264285

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11264285&crc=F65D5D9D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons/tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.002359/2014-91,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº 50414534387, a par/r de 1º de maio de 2014, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273424 e o código CRC E91664EA.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273424

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11273424&crc=E91664EA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.002359/2014-91, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 16797/2018/SEI-MCTIC e nº 21985/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
(CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958, publicada em 25 de julho de
1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273426 e o código CRC 917AE3AB.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273426

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45199/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11584/2023(11273424)  e a Exposição de Motivos nº 555/2023 (11273426)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 21985/2023-MCOM(11263648), encaminho a Portaria nº
11584/2023(11273424) e a Exposição de Motivos nº 555/2023 (11273426), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 10/01/2024,
às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273428 e o código CRC 746B7824.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273428
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/01/2024 16:06:23
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10120337
   Data prevista de publicação: 18/01/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21330824 PORTARIA MCOM NA 11571.1.rtf ba07f1714e812a8d
596d9e25354a92f2 8,00 R$ 311,36

21330825 PORTARIA MCOM NA 11722.rtf 3f434b1f39b4cbc4
23898ce4a9c5fd7d 8,00 R$ 311,36

21330826 PORTARIA MCOM NA 11732.rtf 96434a3f4a8957ff
9aa405a5868036a7 8,00 R$ 311,36

21330827 PORTARIA MCOM NA 11735.rtf 7e87dba930db203c
5c4dbb0cd517c940 9,00 R$ 350,28

21330828 PORTARIA MCOM NA 11736.rtf 157a2a1e0b04659b
f797abda5819068f 9,00 R$ 350,28

21330829 PORTARIA MCOM NA 11737.rtf 543ac19908474800
8e99439b51775282 9,00 R$ 350,28

21330830 PORTARIA MCOM NA 11742.rtf ad337f7fe6d1e2e3
b5847eb4501f38d3 9,00 R$ 350,28

21330831 PORTARIA MCOM NA 11752.rtf ee7e8a2426bce49d
bd6a10ba76e8e974 7,00 R$ 272,44

21330832 PORTARIA MCOM NA 11755.rtf de03dbee6631ca73
114715dd2b149b46 7,00 R$ 272,44

21330833 PORTARIA MCOM NA 11584.rtf 7fdebebcb7d8aef6
58fa7443796efa44 8,00 R$ 311,36

21330834 PORTARIA MCOM NA 11585.rtf 933ec7bd706b2a81
e1762ca8315200ad 8,00 R$ 311,36

21330835 PORTARIA MCOM NA 11586.rtf e11bd9514fd41a08
7b7cd457359490e7 9,00 R$ 350,28

21330836 PORTARIA MCOM NA 11597.rtf 3728c3293847a6d2
27f44c5290b02271 8,00 R$ 311,36

21330837 PORTARIA MCOM NA 11607.rtf 6fe8cd891f7b4d6b
718e3220de6f4b60 8,00 R$ 311,36

21330838 PORTARIA MCOM NA 11626.rtf c24abecb2d906e09
0ed7292bf56f1dbb 8,00 R$ 311,36

21330839 PORTARIA MCOM NA 11644.rtf ea1ec2e29ba07c98
08c2b63c50458ebc 8,00 R$ 311,36
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21330840 PORTARIA MCOM NA 11664.rtf a6047ff2312471d2
d89a3d3eae135788 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 141,00 R$ 5.487,72
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.002359/2014-91, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº
50414534387, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac560021e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 14.6735kW

HCI: 74 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

18/01/2024 13:01:04 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo: ZYV469

Data Último Licenciamento: 19/03/2018 Número da Licença: 53500.004375/2018-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 53' 6.00" S Longitude: 48° 15' 42.01" W Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máxima: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 5º: 4.37 10º: 4.51 15º: 4.58 20º: 4.57 25º: 4.5 30º: 4.44 35º: 4.44 40º: 4.45 45º: 4.44 50º: 4.44 55º: 4.41

60º: 4.29 65º: 4.01 70º: 3.64 75º: 3.22 80º: 2.76 85º: 2.26 90º: 1.81 95º: 1.44 100º: 1.11 105º: 0.82 110º: 0.56 115º: 0.34

120º: 0.18 125º: 0.11 130º: 0.1 135º: 0.09 140º: 0.06 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0.07

180º: 0.09 185º: 0.07 190º: 0.03 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.03 235º: 0.07

240º: 0.09 245º: 0.07 250º: 0.03 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.02 280º: 0.06 285º: 0.09 290º: 0.11 295º: 0.13

300º: 0.18 305º: 0.25 310º: 0.36 315º: 0.54 320º: 0.84 325º: 1.21 330º: 1.62 335º: 2.06 340º: 2.53 345º: 2.98 350º: 3.41 355º: 3.82

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máxima: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000023592014
91

11584 Portaria MC 14/12/2023 18/01/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46447/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11273426)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 21985/2023 (11263648), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos (11273426), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/01/2024, às 10:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11323772 e o código CRC D006BFD6.

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11323772

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11323772&crc=D006BFD6


 

EM nº 00086/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 16797/2018/SEI-MCTIC e nº 21985/2023/SEI-
MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro 
de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à 
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da 
Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958, publicada em 25 de julho de 1958, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2468/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 25/01/2024, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11331657 e o código CRC 4D401540.

 

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11331657

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11331657&crc=4D401540


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.002359/2014-91  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo
físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de junho de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto , Tecnico de Nível
Superior, em 09/06/2014, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0016195 e o código CRC 71D328DA.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI 0016195         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 1

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016195&crc=71D328DA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1926/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.002359/2014-91 (apensado ao nº 53000.059651/2013-03 e ao nº 53000.070698/2006-91).

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora ONDA MÉDIA na localidade de UBERLÂNDIA, estado de MINAS GERAIS,
referente ao(s) seguinte(s) período(s): 1º.05.2004 a 1.05.2014 e 1º.05.2014 a 1º.05.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para
a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III.
Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (fl. 23), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias
autenticadas:

 

certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente
declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes Pinto , Tecnico de Nivel,
em 21/08/2014, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
21/08/2014, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 1926 (0016198)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 2



Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 22/08/2014, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0016198 e o código CRC 08D22366.

Nota Técnica 1926 (0016198)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 3

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016198&crc=08D22366


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1587/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
RUA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1096
BAIRRO BRASIL
UBERLÂNDIA/MG
CEP: 38.402-016

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91 (apensado ao nº
53000.059651/2013-03 e ao nº 53000.070698/2006-91).

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica Nº 1926/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à
declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0016212 e o código CRC 751E26FC.

Ofício 1587 (0016212)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 4

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0016212&crc=751E26FC
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocolo tf:  53000.002359/2014-91 
Interessado: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme consta nos documentos e m anexo, determino a  abertura de processo 
administrativo para as providências cabívei s segundo a legislaçã o vigente, contendo inicialmente 
22 (vinte e duas) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 08/04/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kfthKrrs W.'*/ - AjXAd^O 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 
Coordenador 

Subgrupo de Documentaçã o e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-M C 
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Excelent íssim o Senho r 

Paul o Bernard o Silv a 

D.D. M inist r o d e Estado das Comunicaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 002353/2014-91 

SEPRO.t t  SLU GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r;íJLOG/ CGRL*P O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ZÕ14-17:33— ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f )C  (JJ/ \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sede n a Rua Rio Grand e do 

Norte, n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , no estad o d e Minas Gerais , inscrit a n o CNPJ 

sob o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m 

ondas médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , po r sua procurador a inf ra -

assinado , tend o e m vist a o  dispost o n o art igo 3 9 d o Decret o n 9 88.066 , d e 26 de janeir o de 

1983 e na Portari a n 9 329 , d e 2012 , reque r a Vossa Excelênci a se digne a aprecia r o  pedid o de 

renovação , po r novo e  igua l período , d a concessã o qu e lhe foi outorgad a pel a Portari a n 9 . 

MVOP n 9 468 , de 1958 , publicad a n o Diári o Of icia l d a Uniã o d e 2 4 d e julh o d e 1958 , e 

prorrogad a pel o ite m III , d o art igo l 9 , da Lei n 9 5.785 , d e 23 de junh o d e 1972 , at é l 9 d a maio 

de 1974 . 

Para tanto , anex a ao present e requeriment o o s seguintes documentos : 

1. Requerimento , solicitando a renovação , assinad o pel a dirigente ; 

2. Declaração , f irmad a pel a dirigent e d e qu e não possu i autorizaçã o par a executa r o 

mesm o t ip o d e serviç o n a localidad e objet o d a permissã o e  não exceder á o s limite s 

f ixados n o art igo 1 2 do Decreto-le i n 9 . 236 , de 28 de fevereir o d e 1967 , cas o haj a a 

renovaçã o d e outorga; 

3. Declaração , f irmad a pel a dirigente , d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s 

cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chef ia , d e assessorament o e  assistênci a 

administ rat iv a d a execução d o serviç o objet o d a outorg a a ser renovada ; 

4. Cert if icad o d e quitação d a cont ribuiçã o sindical , relat iv o ao empregador ; 

5. Cert if icad o d e quitação d a cont ribuiçã o sindical , relat iv a ao empregado ; 

6. Comprovant e d e regularidad e co m o  FISTEL; 

7. Prov a de regularidad e relat iv a ao INSS; 

8. Prov a de regularidad e relat iv a ao Fundo de Garant i a po r Temp o d e Serviç o - FGTS ; 

9. Cert idã o conjunt a negat iv a de débitos relat ivo s ao s t ributo s federai s e à dívida at iv a da 

União , expedid a pel a Receit a Federal ; 

10. Prov a de regularidad e co m a Fazend a Estadua l da sede dest a pesso a jurídica ; 

11. Prov a de regularidad e co m a Fazend a Municipa l d a sed e dest a pesso a jurídica . 

Requer est a ent idade , po r f im , qu e sej a tornad o se m efeit o o  protocol o n 9 

53000.059.651/ 2013 , d e 11/ 10/ 2013 . 

RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

VALDIREN E FÉLI X PEDROS A 

PROCURADOR A 

Uberlândia/ MG , 14 de Janeir o d e 2014. 
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DECLARAÇÃ O 

A RÁDI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sed e n a Ru a Ri o 

Grand e d o Norte , n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , n o estad o d e Mina s 

Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o 

de radiodifusã o sonor a e m onda s médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s 

Gerais , po r su a procurador a inf ra-assinado , DECLARA : 

1. Qu e nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o t ip o d e serviç o n a 

localidad e objet o d a permissã o qu e ser á renovada ; 

2. Qu e nã o exceder á o s limite s f ixado s n o art ig o 12 , d o Decret o -  le i n 9 236 , d e 2 8 

de fevereir o d e 1967 , n o cas o d a renovaçã o d a outorga . 

Uberlândia/ MG , 1 4 d e Janeir o d e 2014 . 

RADICU^ JJTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

VALDIREN E FELI X PEDROS A 

PROCURADOR A 
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DECLARAÇÃ O 

A RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a jurídic a co m sed e n a Ru a Ri o 

Grand e d o Norte , n 9 1096 , bairr o Brasil , cidad e d e Uberlândia , n o estad o d e Mina s 

Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/ 0001-75 , concessionári a d o serviç o 

de radiodifusã o sonor a e m onda s médias , n a cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s 

Gerais , po r su a procurador a inf ra-assinado , DECLARA : 

1. Qu e soment e brasileiro s nato s exerce m o s cargo s e  funçõe s d e direção , 

gerênci a e  chef ia , d e assessorament o e  assistênci a administ rat iv a n a execuçã o 

do serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , objet o d a outorg a 

a se r renovada . 

Uberlândia/ MG , 1 4 d e Janeir o d e 2014 . 

RADI O CULTURADÊljBËRLÂNDI A LTD A 

VALDIREN E FÉLI X PEDROS A 

PROCURADOR A 
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W ĵBkÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xf t GRC S -  Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
itf iF »  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jmk JF * Urban a -  GRCSU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l f t (JTG.jO~  »CA i (ÔJO^ A 
o. Nom e d a Ent idad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RÁDI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 
Códig o d a Ent idad e Sindica l 

Endereç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

58 7 

Complement o 

CONJUNT O 80 3 

CNP J d a Ent idad e 

Bairro/ Dist rito 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidad e Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

Dado s d o Contribuint e 
I Nome^ azãoiSocial/ Denorninaçã o Sócia ! ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! KArk n C .H)\-i-0&A rh . 0 , 

CPF/ CNPJ/ Códlq o d o Contribuint e 

! Endereç o . . .  Complement o 

I CE P Bairro/ Dist rito 

Üwv u A-í£iavvt 4 

1 Cidad e Município ! 

1 ük >^ / rA^ j r VO A 

UF 

M o 
Código At ividad e 

92 2 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

J<2 Pat ronal/ Empregado r I  |  Empregado s 

CítDita l Socia l -  Empres a 

j] Prof . Libera l Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valor do Document o 

( - ) Desconto/ Abat iment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s • ) Outras Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE Total Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mora/ Multa 

L 

st a cobranç a obedec e a o Art ig o 57 8 e  seguinte s d a 

LT e  Art ig o 8 o incis o I V d a const ituiçã o federai . 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valor Cobrad o _ 

104-0 10499.7051 8 40917.70220 7 00000.43522 2 1  55950000000000 
Códig o d o Cedent e Nosso Númer o Valo r do Document o Data Venciment o Exercíci o 

S-0514 0 02200000043 5 31/ 01/ 2013 2013 

I Autent icaçã o mecânic a 

esc 62á5 183 7ié 3Í0ÍÍ3C A.m,5fR (M5 

ii 3 ^XLJSFBBBS -̂
pec ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R * 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ok— 

Venctmeni o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/01/201 2 201 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

Nom ç t ia  Ent idad H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIO E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

Códig o d a Enlujad e Sindica l 

S-0514 0 
Eiioe'€C P 

RUA DOMINGO S VIEIR A 
MÚPWO 

587 
Complement o 

CONJUNT O 803 

CNP J d a ent idad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairr o Dist rit o 

SANTA EFIGÊNI A 
CE P 

30150-24 0 

Cidads . Muncrpr n 

BELO HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E , v 

Nofnj^ RaTíi c Soca i Denominaçã o Soaa l »  \  \  CP F •  CNP J '  Codlo azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Sc  Contribiinl e 

Nuiner o Cornplgrnenl o 

\  CE P r^ airi c ^ Siaijj o Cidase»Miin Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1)1 

U F Códig o At ividad e 

922 

DADO S D E REFERÊNCI A D A CONTRIBUIÇÃ O DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

Prot i5S*ons l Libera i 

I «  i  Valo r d o Document o umerrt o 

J Cac"3 i Seeill * Empres a 
N< Empregado r Contribuinte s 

KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 
1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} Descom o : Abat imeni o 

Oap' in i 5& ia ) -  Estabeleciment o 

Q.% U . 0*0.00 0 o n 
Tota l Remuneraçã o -  Corrlribuiiile s I -  ) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o 
i +  1 Mor a i  Mult a 

I •  )  Outro s Acréscimo s 

l *  1  Vator Cobrad o 

4 . 53ft . Q Q 

1-04- 0 10499.7051 8 40917.70000 3 00000.58522 4 1  5229000000000 0 
CõdiQO d o Cedent e Noss o Numer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

S-05 110 000000000585 31/ 01/ 2012 201 2 

Aulsniicaça o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 2 65  Í 83  0 2í 3 i0 íiac 4.539 1 M R CB « 

1* SERVIÇ O NQTARIAL IP K ] 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ic o e  do u fè que est a 
est á d e acord o co m o se u orl^ l n 

Alln- e- PeUs s e  it \ ® r  a t o 0  

^ U o"Vi" . X -  TOTÃFL R » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A A "THNTI CA^ Ã Õ 
...1 CCI  5 8 6 41  

pfeo o 
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1> U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ OiSò/ ú 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/01/201 1 

FIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí2 3l 

2011 ^ Rubrico 
DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

f  Jorro: d a F.nndad ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

Códig o d a Ent idad e Sindics l 

S-0514 0 

Nüme' 0 Comp i ement o CNP J d a Ent idad e 

RUA DOMINGO S VIEIR A 587 CONJUNT O 803 26.271.338/0001-7 1 

Bai" c i í Dislnl o I CE P Cidad e -  Munctpi o U F 

SANTA EFIGÊNI A 30150-24 0 BELO HORIZONT E MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E A 

Nomj-u& irá o Sooa i -  Denom.naçá ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Soutf  \  \  \ \ A  \  CP F ' CNP J
 rjoa ' Q 0

 d 0 ^ of it ribuit í e 

: racista  / —* v •" " " s . »  I  Númer o Compiemeni o 

CP P ,  ,  l  \  amuo. '  Dislf it o Cidad e <Aunctpf£\ f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'me Códig o At ividad e | 

922 

PADC S D E REFERÊNCI A D A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

}  X~J PalronalEmpregado ! 

I CaD'12 '  SOC'31 -  Emrrrns a 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

I l  =  i Valo r d o Dücument y 

1 'ä S q.QiQ.ooo , g p 

tmptegado s |  Prof issiona l Libera l Autónomo s 

N J Empregado s Contribuinte s 

"ai Soei? '  Ks' .aboleciment o Total Remun& raçá o -  Contribuinte s 

Toiat  Empregado s -  Estabeleciment o 

) Desconto '  Abat iment o 

I Quirn s Deduçõe s 

+ i  Mo>a -  Multa 

]  Outro s Acréscimo s 

- I  Valor Cobrad o 

1 0 4 - 0  10499.70518 40917.70000 3 00000.28822 5 6  4864000000000 0 
CrcJiq o ria  Cideni « 

S-05140 
Noss o Numer o 

000000000288 
— ~ a—rn—ner m  r-nnt 

Valer d o Documeni c Dat a Venciment o 

31/ 01/ 2011 
Exercíci o 

2011 

1" SERVIÇ O NOTARIA L 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ico e  do u f ô qu e est a ™°?M 
elt á d e acord o co m o  se u orlglo U 

WSÍTA°o\ « -' TOTAL . 

omt » .0/ 200 - 4 
I . RS 
RS 6.1 1  
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\(£>\ÍP 

GRCS -  Guia de Recolhimento d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-DAriO S n o fHTIDAP E SINDICA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINAS GERAI S 

I RU A DOMINGO S VIEIR A 587 i  CONJUNT O 803 

[ ajzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Efltifljt*!*-

26.271.338/0001-7 1 

SANTA EFIGÊNI A 

OADO S 

30150-24 0 EELO HORIZONT E MG 

; n o courmiuiiNT E í \  

i 

PIADO S D E RE I tRFNCI A If A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

DADO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA CONTRIBUIÇÃ O 

• t ' i-M i.;si(ínjl -'Sv ! J: 

SöO.O o 

•0 !  10499.7051 8 40917.70000 3 00000.49822 0 7  4499000000000 0 

30.000 0SU0- 3 

Mim,.-.,-. 

ooooonoo& úas 20 ;o 

ifp 02o 5 Í8 3 9S0 290ÍÍS C 850,00 R CB0 5 
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CAI\A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/01/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CM / ^ nica ^  

'Rs.:_Og _ 

20C 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L 

Nom e t i a Enlrdad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 

JRubrica 

Códig o d a Ent idad e Sindica l 

000.000.05140- 3 

RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

587 

Complement o 

CONJUNT O 803 

CNP J d a Ent idad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairr ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Dist rit o 

SANTA EFIGÊNI A 
CE P 

30150-24 0 

Cidad ã / Mundpi o 

BELO HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E 

f \ 'ome /  Razã o Socia l /  Denominaçã o Socia l ie /  Razã o Socia l /  Denominaçã o Socia l r \  CP F /  CNP J /  Códig o d o Contribuint e ilribuint e 

Endereç o 

1 0 

Complement o 

Cidade/ Muri& pl o Códig o At ividad e 

92 2 

D' iOO S U E REFERENCI A D A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

C'Ü§ . ° a,rnna l Empregado r |  [  Empregado s 

I Capita l Socia l -  Empres a 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

( -  )  Valo r d o Oocument o 

j Prof issiona l Libera l |  j  Autônomo s 

N ° Empregado s Contribuinte s ( -  )  Descont o / Abat iment o 

" •apitai Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuner a cão -  Contribuinte s ( - } Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s -  Estabeleciment o I +  )  Mor a / Mult a 

• \  OutrosAcrèsdmo E 

{ =  ) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70518 40917.70000 3 00000.40022 6 1  4134000000000 0 
Cõt íirj o d o Cedent e 

000.000.05140-3 

(Voss o Númer o 

000000000400 

Valo r d o Document o 

Autent icaçã o Mecânic a 

Dat a Venciment o 

31/ 01/ 2009 

Exercíci o 

2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E.-E=D0C65 Í8 3 8i ó 300109 C 

1° SERVIÇ O NOTA R 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ico o  do u f é qu e est a fo i 
est á d e acord o co m o  sa u o 

Alin e BaH^ rfcnratoJ^ ^ '  CC J 
TkÜCREVENJr e -  .„„„ . 

L. l 1  5.-»2- 4 1"  30/ D»i»ml>rol200 4 
Emolum.nt. . F ( S 3,8 8 -  T . F .  J . R SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 .2 1  
PEC O R S 0 .2 2 -  TOTA L R S 5 .1 1  
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€AI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 
; \  - a  ? -

Vent írnent o 

31701/ 2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ m Fi s 
Exerclc i 

2« 

DADO S D A ENTIDAD E SINDICA L . 

Nom ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti?. Ent idad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O í  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 
códig o d a Ent idad e Sindica l 

0O0.000.05140- 3 

Lnderec e 

RUA DOMINGO S VIEIR A 

Númer o 

58 7 

Complement o 

CONJUNT O 80 3 

CNP J d a Ent idad e 

26.271.338/ 0001-7 1 

Flairr o /  Dislrll o 

SANTA EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidad e /  Muncrpf o 

BEL O HORIZONT E 

U F 

MG 

DADO S D O CONTRIBUINT E 

Nom e /  Pazá o Socia l /  Denominaçã o Soda t  CPF I CNP J /  Códig o d o Conlnöuinl e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iCBQ. 

3 g boa-PC ? 
Bairr o '  Dislril o Cldad e /  Muncipi o 

m e 

Códig o At ividad e 

DADOS O E REFERENCI A O A CONTRIBUIÇÃ O 

CATEGORI A 

j^-^ j Patrona l Empregado r [  |  Empregado s 

j Capital Social -  Empresa 

DADO S D A CONTRIBUIÇÃ O 

= )  Valo r dD  Document o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J Prof issiona l Libera l Autónomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

apita i Social . festabeiecmenln Tola l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

Tala i Empregado s -  Estabeleciment o 

""'«ano Jm . de Soti7fl 
idnri a 

- )  Descont o /  Abat iment o 

) Outra s Deduçõe s 

} Outro s Acréscimo s 

) Valo r Cobrad o 

'. ItWlf H Ct fl C ' .(Ipnl e 

000.000.05140- 3 00000000045 3 

Vala r d o Documen m Dat a Venciment o 

31/ 01/ 200 8 200 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1« SERVIÇ O NOTA P 
AUTENTICAÇÃ O 

u. izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^nifc& tt iKi  
Emo.um.n.o , R S 3.66 1 r $ ,  „ 

Volume de Processo Digitalizado 53000.002359/2014-91 (0133565)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 17



Pag-Fo r Bradesc o -  Pagament o Escritura i a  Fornecedore s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N° PAGAMENTO : 

5690/ 2154877-5 4 

N° NF/FAT/DUP : 

000215487 7 

TIP O D E DOCUMENTO : 

Outro s 

COMPROVANT E D E PAGAMENTO : 

Títul o d e Cobranç a 

Us o d a Empresa : 

5690/ 2154877-5 4 

104 10499.70724 86617.72563 4 00130.00101 9 1  5684000009534 7 
Loca l d e Venciment o 

30/ 04/ 201 3 

Pagament o 

30/ 04/ 201 3 

Fornecedo r 

SIN D TRA B EM P RA D E TELE V ES T 

Agência/Cont a Cedent e 

00000- 0 /  0000000000000- 0 

Dat a d o document o N 3 d o document o Carteir a 

00 0 

Moed a Noss o Númer o 

0000000000 0 

(=) Valo r d o document o 

953,4 7 

(-) Descont o 

0,0 0 

Descont o at é Valo r acréscim o 

0,0 0 

(-) Descont o 

0,0 0 

(=) Valo r cobrad o 

953,4 7 

Sacad o RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L 

Sacado/Avalist a 

025.630.013/ 0001-7 5 

BRADESCO 3 0 0 4 2 01 3 319 7 0 7 2 8 66177 2 5630013000101953 4 7  PAG O 

Fomo s autorizado s po r RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L  a efetivarmo s o  pagament o acim a pel o noss o sistem a d e Pagament o Escritura i a  Fornecedores . 

Obs. : A  contabilizaçã o do s crédito s atravé s d e DO C - Document o d e crédit o e  titul o d e cobranç a d e outro s bancos , fic a condicionad a a o aceit e e  processament o po r 

part e d o Banc o destinatári o do s mesmos . 

Al ô Bradesc o SA C -  Serviç o d e Apoi o a o Cliente . Cancelamento , Reclamaçõe s e  Informações - 080 0 70 4 8383 . Def icient e Audit iv o o u d e Fal a -

080 0 72 2 009 9 Atendiment o 24h . 7 dia s po r semana . Ouvidori a -  080 0 72 7 993 3 Atendiment o d e segund a a  sexta-feir a da s 8 h à s 18h , excet o feriados . 

f  SERVIÇ O NOTARIA L 

|_. | 1  5.4 2 

AUTENTICAÇ /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CCI  5 8 6 48  

„lo s R I 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUb -  T.F. J R S 1 .2 1  

pec o R S O. 2 2  .TOTA L R S 
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N° do Pagamento 
5024/ 9356-5 4 

Pag-Fo r Bradesc o -  Pagament o Escritura i a  Fornecedore s 

Document o d e Crédit o -  DOC tem£e_̂ CJ} 
Us o d a Empres a Pagame\ t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric a 
5024/ 9356-5 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30làV20W 

Tip o d e Document o 

Outro s 

Código s d o Banc o Dest inatári o 

Comp . Banc o I Agência/ D V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 10 4 
00081 /  

N° cont a d o favorecido/ D V 

0000000505092/ 4 

Valo r 

916,4 8 

Banc o dest inatári o 

Agência/ Endereç o 

Favorecido/ Endereç o 

SIN D TRA B EM P RA D E TELE V ES T 

RD A BAHI A 114 8 CÓDIG O ENTIDAD E 00 9 

3016090 6 

valo r po r extens o 

novecento s e  dezessei s reai s e  quarent a e  oit o centavo s 

Códig o agênci a remetent e 

00000 0 

N° cont a remetente/ D V 

0151964 6 

Finalidad e 

01 -  Crédit o e m cont a corrent e 

Remet e nte/ Endereço/ CPF/ RG/ CNP J 

RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L 

025.630.013/ 0001-7 5 

A t ransferênci a d e crédito at ravé s d e DOC só se realiz a n a mesm a praç a o u ent re praça s integrante s d e mesm o sistem a d e Compensaçã o Loca l o u Regiona l 

O Banc o nâo ser á responsáve l pel a demor a o u nâo cumpriment o d a t ransferênci a po r erro de preenchimento/ informaçõe s incorreta s 

Autent icaçã o Mecânic a 

1 
Z37- 2 BANC O BRADESC O S.A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRADESCO3004201203000000935610400 0 6100000005050929164 8 PAG O 

Fomo s autorizado s po r RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A L  a efet ivarmo s o  pagament o acim a pel o noss o sistem a d e 

Obs. : A  contabilizaçã o do s crédito s at ravé s d e DO C - Document o d e crédit o e  t itul o d e cobranç a d e out ro s bancos , f ic a condicionad a a o aceit e e  processament o 

SBRV.O^ O NOTAR. À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AU TENTICA V fotocé t  
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g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à 

Pf l f ir  jáPf A 4dP « 
GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados d a Ent idad e Sindica l 

Nome da Ent idade 
SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T H G 

CP 

Rubrica 

RUA DA BAHIA 
Numão 
1148 

Baino/ Distnlci 
CENTRO 

CEP 

30160-011 

Complemento 
SALA 1907 

Vencimenlo 
30/ 04/ 2010 • 

Exercício 
2010 

•s. 

Código da Ent idade Sindical 
000.264.07286-3 

CNPJ da Ent idade 
17.450.305/ 0001-06 

Cidade/ Município 
BEL O HORIZONT E 

UF 
HG 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
RADIO CULTURA D E UBERLÂNDIA LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Código do Conlribuinle 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRANDE DO NORTE 

Numero 
1069 

Complementa 

CEP 
384024)16 

Baino/ Distnlo 
UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDIA 

UF 
MG 

Código At ividade 
601 

Dados de Referencia d a Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria 

1 Pat ronal/ Empregador |  X  |  Empregados 1  1  Prol . Liberal 1 1  Autônomos 

(= )Valor do Documento 

Capital Social - Empresa l f  Empregados Contribuintes [-JDesconlo/ Abaliniunlo 

Capilal Social -  Estabelecimento Total Remuneração -  Contribuintes (-Put ras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento HMora/ Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE (+(Oui/ as/ Acréscimos 

MValor Cobrado 

104-0 10499.7072 4 86617.72563 4 00130.00101 9 8  4588000000000 0 

Código do Cedente Nosso Número Vakx do Documento Dala Vencimenlo Exercício 
000.264.07286-3 256300130001 30/ 04/ 2010 2010 

Autent icação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M:oÔEé5 ífi ! 13 5 36041Ö C 

-I o 

SST S -aÄ^ T o so . or t  
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é 

CAIXA 
Dados da Ent idade Sindica l 

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana OCa 

Nome da Ent idade 
SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T MG 

Endereço 
RUA DA BAHIA 

Número 
1148 

Bairro/ Dislíito 

CENTRO 

CEP 
301604)11 

Complemento 
SALA 1907 

Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 

Código da Enlidado Sindical 

000.264.0728B-3 

CNPJ da Enlidado 
17.450.305/ 0001-06 

Cidade/M uniclpto 
BEL O HORIZONT E 

UF 
HG 

Dados do Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Socia l 
RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDIA LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Códioo do Contribuinte 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRANDE D O NORT E 

Número 
1069 

Complemento 

CEP 
38402-016 

Bairro/D istnlo 
UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDI A 

UF'  
MG 

'Código At ividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 

Categoria 

l |  Pat ronal/ Empregador [ x |  Empregados 

Capital Soca i -  Empresa 

l l  Prol. Liberal |  l  Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Dados da Contribuição 
(= )Valo r d o Document o 

Capital Social -  Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINT E 

Total Remuneração -  Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

HDesconto/ Abat imenl o 

(-JOulr as Deduções 

(+ )Mora/ Mulla 

{+ jOutros/ Aaèscimos 

(= )Valor Cobrado 

104-0 

3o g ff  O 

10499.70724 86617.72563 4 00130.001019 1 4953000000000 0 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documenlo Data Vencimento I Exercício 

000.264.07286-3 256300130001 30/ 04/ 2011 J 2011 

Autent icação Mecânica 

EfDÔE65 Í8 Í 03 í 02051i C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 O SERVIÇ O NOTARIA L 
AUTENTICAÇÃ O 

Cert if ic o e  do u fé que est a fotocópi a 
est a d e acord o co m o se u original '  

_ . 20 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Alin e 
•• i 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Ent idade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia d e Recolhiment o d a Contribuição Sindica l Urban a 

Vencimento 
30/ 04/ 2009 

! Exercíci o 
2009 

1 Nome da Ent idade 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 
Código da Ent idade Sindical 
000 264.07286-3 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<_> 

Endereço 
RUA DA BAHIA 

Número 
1148 

Complemento 
SAL A 190 7 

CNPJ da Ent idade 
17.450.305/ 0001-06 

.â >  Bairro/ Dist rito 
CENTR O 

CEP 
30160-011 

Cidade/ Municipio 
BEL O HORIZONT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I UF 
I M G 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Socia l 
RADIO CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
25.630.013/ 0001-75 

Endereço 
RIO GRAND E D O NORT E 

Número 
1069 

Complemento 

CEP Bairro/ Dist rit o 
38402-016 J  UMUARAMA 

Cidade/ Município 
UBERLÂNDI A 

UF 
MG 

Código At ividade 
601 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 

I Pat ronal/ Empregador 

Capital Social -  Empresa 

X j  Empregados _ J Prof . Liberal 

" ipital Socia l -  Estabelecimento 

[ ~ | Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(= )Vakx do Documento 

an u I  /  , 

Total Remuneração -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

(-)Desconto/ Abat imento 

(-Put ras Deduções 

(-•JMora/ Multa 

MENSAGEM DESTINAD A A O CONTRIBUINT E 
J _ 

(-^ Outros/ Acréscimos 

(= )Valor Cobrado 

104-0 10499.7072 4 86617.72563 4 00130.00101 9 2  4223000000000 0 

Código do Cedente 
000.264.07286-3 

Nosso Número 
256300130001 

Valor do Documento J Data Vencimento 
30/ 04/ 2009 

Exercício 
2009 

Autent icação Mecânica 

3(Jó 300409 C 

*" , "  " rtèCáu R St íkGíOTj E OOVÜIRA ' 
Função : Coordenado r Art íst ic o 

3 LEONARD O SOARE S FERREIR A 

Função : Locuto r Apres Animado r 

3.90 4 LID1AN E ALVE S D A COST A 

Função : Secretari a 

132 Contribuiçã o Sindica l 

132 Contribuiçã o Sindica l 

CTPS : 9619 3 

25,0 7 

CTPS : 3531 1 

15,5 0 

CTPS : 329 1 

08 M G 

107 M G 

0144 M G 

NOTARIA L 

ar e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CCI  5 8 6 51  
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14/ 01/ 14 

<a»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATl 

BOLET O - SISTEM A DE CONSULT A DÉBITO S D E FISTE L - [SIS versão 2.2.62] 

LUCIL E NE RODRIGUE S DC Bl^ Sg ^  
Sistemas 

Interat ivos \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Men u Principa l w 

BOLET O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada  Consta men u ajud a 

? ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AgctH i,)  \ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH ittn.iíde  loltf  wnunu  ,!< ,< »•-

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATEL 

Nome : RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 25.630.013/ 0001-7 5 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s 
receita s administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Est a certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 09:46:5 8 d o di a 14/01/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 13/02/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

sistemas.anatel .g ov.br / boleto/N adaConsta/ cert jdao.asp 1/2 
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lertidao Positiva de Debito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

http:/ /www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asn l̂ 

CERTIDÃ O POSITIV A CO M EFEITO S D E NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  À S 

DE TERCEIRO S 

N 5 000672013-1103001 3 
Nome: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
CNPJ : 25.630.013/0001-7 5 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e 
vierem a  se r apuradas , é  certificad o qu e consta m e m se u nome , nest a data , 
débitos co m exigibilidad e suspensa , no s termo s d o art . 151 d a Le i n 5 . 5.172 , 
de 25 d e outubro de 196 6 -  Código Tributári o Naciona l (CTN) . 

Est a certidão , emitid a em nom e d a matri z e  válid a par a todas a s sua s filiais , 
refere-se exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s contribuiçõe s 
devidas , po r lei , a terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o 
(DAU) , nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a Secretari a d a 
Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a s demai s inscriçõe s e m DAU , 
administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o 
de Certidã o Conjunt a PGFN/RFB . 

Conform e dispost o no s arts . 20 5 e  20 6 d o CTN , est e document o te m o s 
mesmo s efeito s d a certidão negativa . 

Est a certidã o é  válid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 d a Le i n õ 

8.212 , d e 24 d e Julh o d e 1991 , excet o para : 
- averbaçã o d e obr a de construçã o civi l no Registr o d e Imóveis ; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitada, cisã o tota l o u parcial , fusão , incorporação , o u transformaçã o d e 
entidad e o u de sociedad e empresári a o u simples ; 
- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o art.93 1 
da Le i n 5 . 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e d e 
entidade o u sociedad e empresári a o u simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i 
emitida e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http:/ /www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n 8 01 , d e 2 0 d e 
Janeir o d e 2010 . 

Atenção:qualque r rasur a ou emend a invalidar á est e documen t 

Emitid a em 05/09/2013 . 
Válid a at é 04/03/2014 . 

Certidão emitid a gratuitamente . 

de 1 05/09/2013 19:2 4 
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^rxps :/ / w w w .s lrge .calxa.go v.Dr/ E.rn pre sa/ urIyL-rry^ 'ge L,^• ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F 

Inscrição : 25630013/0001-75 , 25630013/0001-7 5 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA radi o cultur a d e  U berlândia  ltd a 
Endereco -  RU A RI 0 GRANDE DO NORTE 1096 / BRASI L /  UBERLÂNDIA /  MG 

V /  38402-01 6 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situação regula r 
perant e o  Fundo de Garanti a do Tempo de Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisquer débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s das obrigações com o FGTS . 

Validade : 15/01/201 4 a  13/02/201 4 

Certificaçã o Número : 201401151037035580202 5 

Informação obtid a em 15/01/2014 , às 10:37:03 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionada à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

1 ° OFÍCI O D E NOT , 
Av . Cesári o Alvim . 9 1 

Fone 3236^ 62< - CEP 38«00-69<t  - Utw 
AUT*WTICA. Ç 

ConfarWa ? achada conforma nesta dar izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
«datem*no m«io »l-irf tn(co anciondwtcv 

15JAN .20UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }rm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMOtg 11.36 Tf je 3,7ft n|p " 

CGF 2896 8 

ENTI CAÇÃ O 

56419 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 
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27/ 11/ 13 Cert idão Internet  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO CONJUNTA Rubrica 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procur a dória-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A POSITIV A CO M EFEITO S D E NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVIDA ATIVA D A UNIÃO 

Nome: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 
CNPJ : 25.630.013/ 0001-75 

Ressalvad o o  direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d e responsabilidade do 
sujeito passivo acim a ident if icado que vierem a ser apuradas, é  cert if icado que: 

1. consta m débitos relat ivos a  t ributos administ rados pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasil 

(RFB) co m a exigibilidade suspensa , no s termos d o art. 151 da Lei n 2 5.172, d e 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. nã o constam inscriçõe s e m Dívida At iva d a União n a Procuradoria-Geral d a Fazend a Naciona l 
(PGFN) . 

Conforme dispost o no s arts. 20 5 e 20 6 do CTN, est e document o tem os mesmo s efeito s d a cert idão 
negat iva. 

Est a cert idão, emit ida em nome da matriz e  válida para todas a s sua s f iliais, refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangendo a s cont ribuiçõe s 
previdenciárias e  as cont ribuições devidas, po r lei, a  terceiros, inclusiv e as inscrita s em Dívida At iva do 
Inst ituto Nacional do Seguro Socia l (INSS) , objeto de cert idão especif ica . 

A aceitaçã o dest a cert idão est á condicionad a à  \ erif icação d e su a autent icidade n a Internet, no s 
endereços <ht tp:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  o u <ht tp:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Cert idão emit ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RF B n 2 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emit ida às 17:47:32 do dia 27/ 11/ 2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida at é 26/ 05/ 2014. 
Código de cont role da cert idão: F684.4986.B053.C3A C 

Cert idão emit ida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará est e documento. 

Nova Consulta Prepari " '  pigi ~ n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nv/va Igj ^BJ para impressã o 

1 ° OFÍCI O D E NOT A 
Av . Cesári o Alvim , 9 1 

Fone 3236-5621-CEP 38400-694-U 
„ .  A  U  T  I  N  f  I  C  A Ç  s- , v 
Contam* • acnada conforme nesta data 
existentenontaie elet rônicoenoenrtaròçr,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 

1 5 JAN . 2Q K 

EMOL»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11,36 ffjtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tot ifcy l 

I tm ilM'p'K /  
AUTENTI CAÇÃ O 

56420 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

wMw.receita.fazerxia.gov.br/ Aplicacœs/ ATSPO/ Cer^^  1/ 1 
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03/ 12/ 13 SEF/ MG - SIAR E 

CERTIDÃ O D E DÉBITO S TRIBUTÁRIO S 

Posit iv a co m efeit o d e negat iv a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O EMITID A EM : 
03/12/201 3 

CERTIDÃ O VALID A ATÉ : 
03/03/201 4 

NOME/NOME EMPRESARIAL : RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

INSCRIÇÃ O ESTADUAL : 
702944514.00-0 2 CNPJ/CPF : 25.630.013/0001-7 5 SITUAÇÃO : Ativ o 

LOGRADOURO : RU A RI O GRAND E D O NORT E NÚMERO:109 6 

COMPLEMENTO : BAIRRO : JARDI M UMUARAM A CEP : 3840534 3 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : UBERLÂNDI A UF: M G 

Cert if icamo s have r débito(s ) inscrito(s ) n a dívid a at iv a o u não , d e responsabilidad e d o 
interessad o acim a ident if icado , conform e abaix o relacionado , ressalvad o o  direit o d e a 
Fazend a Públic a Estadua l vi r a  const itui r e  cobra r novo s crédito s t ributário s qu e aind a 
não fora m apurado s o u lançado s at é est a data . N o cas o d e ut ilizaçã o par a lavratur a d e 
escritur a públic a o u regist r o d e forma l d e part ilha , d e cart a d e adjudicaçã o expedid a 
em auto s d e inventári o o u d e arrolamento , d e sentenç a e m açã o d e separaçã o judicial , 
divórcio , o u d e part ilh a d e ben s n a uniã o estáve l e  d e escritur a públic a d e doaçã o d e 
ben s imóveis , est a cert idã o soment e ter á validad e s e acompanhad a d a Cert idã o d e 
Pagament o /  Desoneraçã o d o ITCD , previst a n o art ig o 3 9 d o Decret o 43.981/ 2005 . 

IDENTIFICAÇÃ O NÚMERO D O PT A DESCRIÇÃ O 

25.630.013/0001-7 5 01.000203796-7 4 Exigibilidad e Suspens a 

A autent icidad e dest a cert idã o dever á se r conf irmad a n o sít i o d a Secretari a d e Estad o 
de 

Fazend a d e Mina s Gerai s e m www.fazenda.mg.gov.b r = >  cert idã o d e débito s t ributário s 
= >  cert if ica r documento s 

CÓDIG O D E CONTROL E D E CERTIDÃO : 201300004545877 1 

1°.OFICI O D E NOT j 
Av . Cesári o Alvim , 91 f  

Fone 32304824 -CEP 38400494 - USerUri 
AUT«MT«CAçA l 

Confenoa * senso* conforme neste detn cc<  
etxMent* ne melo elet rônico a no wlwoçr, r 

1 5 JAN . 201 4 

EMOL» li, »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1f* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V H féC* 

CG F 2897 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- « • 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COC 5 6 4 2 1  

ALIN E PEL'IZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

ht tps:/ / www2.fazenda.rrg.govM 
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PSEFf ITOBflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E UBERLÂNDI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANÇA S Pf l 

CERTIDÃ O D E SITUAÇÃ O TRIBUTÁRI A E FISCA L 

Contribuinte: RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTD A 

CNPJ : 25.630.013/0001-75 

Endereço: RU A RIO GRANDE DO NORTE, 1096 

Bairro : JARDI M UMUARAM A -  UBERLÂNDI A -  M G - CEP: 38.402-016 

Código na Prefeitura: 155173 

CERTIDÃO NEGATIV A 

CERTIFIC O PAR A FIN S D E COMPROVANT E QU E AT É A  PRESENT E DAT A NÃ O CONSTA M DÉBITO S 
TRIBUTÁRIO S MOBILIÁRIO S E  IMOBILIÁRIO S E  /  O U FISCAIS , E M NOM E D O CONTRIBUINT E ACIM A 
QUALIFICADO , PERANT E EST A FAZEND A PÚBLIC A MUNICIPAL . 
FIC A ASSEGURAD O A  EST A FAZEND A MUNICIPA L O  DIREIT O D E COBRA R QUALQUE R DÉBIT O QU E 
VENH A A SE R VERIFICAD O POSTERIORMENTE . 

Ei ;ertidã o não faz efeito par a transferênci a e registr o no cartório . 

Certidã o emitid a em 23/12/2013 às 16:47:2 0 (horári o de Brasíli a -  DF ) 
Válid a até : 23/03/2014 

Código de controle d a autenticidad e dest a certidão : 6S7 I 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n a página d a Prefeitur a Municipa l d e Uberlândia , no seguinte endereç o 
internet : http:/ /www.uberlandia.mg.gov.b r 

ALIN E PELIZE R GRATO N 
ESCREVENT E 

Página: 1  de 1 
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PROCURAÇÃ O 

Por est e instrument o particula r d e mandato , RADI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA. , pesso a 

jurídic a d o direit o privado , co m sed e n a Ru a Ri o Grand e d o Norte , n21096 , bairr o Brasil , cidad e d e 

Uberlândia , n o estad o d e Mina s Gerais , inscrit a n o CNP J so b o  númer o 25.630.013/0001-75 , 

representad a pel o se u Direto r President e TUBA L D E SIQUEIR A SILVA , brasileiro , divorciado , 

advogado , portado r d a Carteir a d e Identidad e n? . OAB/M G n? . 11.754 , e  inscrit o n o CPF so b o  n . 

004.994.396-0 0 resident e e  domiciliad o n a Cidad e d e Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , co m 

endereç o comercia l n a Ru a Ri o Grand e d o Norte , n ^  1069 , bairr o Umuarama , n a mesm a cidade , 

nomei a e  constitu i seu s bastante s procuradore s VALDIREN E FELI X PEDROSA , brasileir a casada , 

advogada , Cl . n 2 OA B n 2 80.630 , inscrit a n o CPF n 2 007.051.166-70 , ROGÉRI O NER Y D E SIQUEIR A 

SILVA , brasileiro , divorciado , portado r d a Cl . n? . M-l.387.15 4 SSP/MG , inscrit o n o CP F so b o  n2 . 

691.438.466-53 , ambo s residente s e  domiciliado s n a cidad e d e Uberlândia , estad o Mina s Gerais , e 

VAND A JUGURTH A BONN A NOGUEIRA , casada , portador a d a Cl . n<2 1.497/OAB-DF , inscrit a n o CPF 

sob o  n.  126.480.781-34 , resident e e  domiciliad a e m Brasília/DF , ao s quai s confer e amplo s e 

especiai s podere s par a REPRESENTA R a  Outorgante , e m conjunt o o u isoladamente , perant e 

órgão s público s federais , estaduais , municipais , entidade s mistas , parestatais , sindicato s e 

associaçõe s d e classe , autarquias , empresa s pública s e  privadas , e , e m especial , junt o a o 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATEL , co m 

o fi m d e requere r a  RENOVAÇÃ O D E OUTORG A D A CONCESSIONÁRI A D O SERVIÇ O D E 

RADIODIFUSÃ O SONOR A E M ONDA S MÉDIA S podend o ,  assina r requerimentos , declarações , 

defesas , reconsideraçõe s e  recursos , provar , juntar , pagar , desentranhar , solicita r vista s e  cópia s 

de processo s d e se u interesse , assina r documento s necessários , formulário s e m gera l co m toda s a s 

formalidade s e  exigência s legais , da r e  recebe r quitação , assina r recibos , resolvend o tod o e 

qualque r assunt o d e se u interesse , e  demai s ato s necessário s a o fie l cumpriment o dest e mandato . 

Com podere s par a substabelecer . Tend o o  present e mandat o validad e at é 3 1 d e dezembr o d e 

2014 . 

Uberlândia/MG , 1 7 d e dezembr o d e 2013 . 

RÁDI O CULTUR A D E UBERLÂNDI A LTDA . 

TUBA L D E SIQUEIR A SILV A 

DIRETO R PRESIDENT E 
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1« SERVIÇ O NOTARIA L -  UBERLÂNDI A (MG ) -  Tabelião : CARLO S ANTONI O D E ARAUJ O 
*> jf>; Av . Cesári o Alvim, 913 -  Centro -  Telefax: (34) 3236-0433 -  CEP 38400-69 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
á&! I Reconheço por SEMELHANÇA ais) firiâ(s ) «baixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fé j  TUBAL SE SIQUEIRA SILVA J«it»ii««»i»«»ití»*í í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

& • j  Uberlândia, 19/12/2013 

I E i Testo da verdade. 

£ Í Paul a Carvalho de Lii a 
! Eiol.::R$3,í 9 TFJ,::Ril , 15 TtUhM4, M 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a de Serviço s de Comunicação Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicação Eletrônic a ^ 0< V 
Grupo de Trabalh o de Radiodifusão Comercia lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %L 
Subgrupo Lega l de Radiodifusã o Comercia l  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cf  & 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o d e processo s d e renovaçã o d e outorgas d e concessões e permissõe s deferida s a  pessoas jurídica s d e 
naturez a privada , par a a execuçã o de serviço s d e radiodifusã o comercial . 

Processo n" : 53000.002359/2014-9 1 (apensad o ao n° 53000.059651/2013-03 e  ao n° 53000.070698/2006-91 ) 
Entidad e requerente : Rádi o Cultur a de Uberlândi a Ltda . 

Localidade : Uberlândi a UF: M G Serviço : O M 

Período : 1.5.200 4 a 1.5.20Í4 e 1.5.201 4 a 1.5.2024 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Não se 
aplic a FL (s) . 

Em cumpriment o a o dispost o n o art . 5 o d o Capítul o 111 da Portari a n ° 329 , de 4 d e julh o d e 201 2 (DO U d e 11 d e 
julh o d e 2012 -  Seçã o 1) , a interessad a apresentou , em conformidad e co m o  Anexo 11 : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante lega l 
da pessoa jurídic a interessada? X 02 

2 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que: (i ) não possu i autorização par a executar o  mesmo tip o 
de serviç o n a localidad e objeto d a concessão, permissão o u autorização que 
será renovada ; e (ii ) não exceder á os limite s fixados  n o art . 1 2 do Decreto-
Le i n ° 236 , de 28 de fevereir o de 1967 , caso haja a renovação da outorga? 

X 
• 

03 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que somente brasileiro s .natos exercerão os cargos e funções 
de direção , gerência , chefia , de assessoramento e  assistênci a administrativ a 
da execução do serviço objeto d a outorga a sèr renovada? 

X 04 

4 -  certificad o d e quitação d a contribuição sindical , relativ a ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,. '  -  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
05 a 10 

5 -  certificad o d e quitação d a contribuição sindical , relativ a ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X 11 a 15 

6 -  comprovant e de regularidade co m o F1STE L ? X 16 

7 -  prov a de regularidade relativ a ao INSS ? X 17 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 

Serviç o -,FGTS ? 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
18 

9 -  certidão conjunt a negativ a d e débitos relativo s ao s tributos federai s e  à 
dívid a ativa da União , expedid a pela Receit a Federal ? 

X 19 

10 -  prova de regularidade par a com a Fazend a Estadua l d a sede d a pessoa 
jurídic a interessada? 

X 20 x 
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11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
pessoa jurídic a interessada e do local da prestação do serviço ? X 

• 

21 

12 -  certidã o d e distribuição - cíve l e  crimina l d e todo s o s sócio s e 
administradores? 

X 

.13 -  certidão d a junt a comercia l ATUALIZADA , a  fi m d e confirma r o s 
quadros societári o e diretivo da entidade? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

CONCLUSÃ O 

A documentação apresentada pel a entidade requerente nã o atend e ao disposto n a legislaçã o regulamenta r 

vigente. 

Observações : 

Pré-análise : RUBRICA R DAT A 
Nome: Fernand a Calderar o Guimarãe s Pint o 
Cargo : Analist a 

09/06/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http:/ / sistemasnet/ siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ ConsolidadoPart . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL AfíénciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v , ion ' .• . 
r/c WfcicpBf iWMaigäBi 

•_J Men u Principa l » 

EJ 8 Dados da consulta [ [( ^  Consulta [  

Consult a Composiçã o d a Entidade . 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 25.630.013/ 0001-75 

BOM DI A 
REGIN A MnNTÍ" A n F FARI A SANTO S 

Sistemas • 

I Interat ivo s | 

SIf lCC O » » Consuía s Gera s » » ConsoÊdado  ParOcpaçio  a  Composição  t temet  te a |  men u ajud a 

RADI O CULTUR A D C UBERLÂNDI A LTD A 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC 
t 

CNPJ CARGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

- Qtd . 
Cotas 

PART. 
ON 

. PART . 
PN 

SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA350 .917.116 -00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25 . W Q.0iy0O01-7 5 

f  
SÓCIO 370 0 0,00 % 0,00 % OM Regional MG Uberlândia 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 

350 .917.116 -00 
RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25,630.013/0001-7 5 Sádo 370 0 0,00 % 0,00 % FM MG Uberlândia 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA nn- a 00 4 -aaf i n n 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA Z5,630.Q13/P001-7 5 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - FM - MG Uberlândia 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA nn- a 00 4 -aaf i n n 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - OM Regional MG Uberlândia 
TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630 .013/ 0001 -75 Sócio 36630 0 0,00 % 0,00 % FM - MG Uberlândia 
TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.«0.01.y0D01 -7 5 SÓCIO 36630 0 0,00 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 ,0 0% OM Regional MG Uberlândia 

Usuário: anatel\ reginam.m c -  REGINA MÓNICA DE FARIA SANTOS Data : 28/ 07/ 201 4 Nora : 08:10:4 9 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http:/ / sistemasnet/ siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ ConsolidadoPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArk' Iclvixtmumtjçücn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsàMANATEL 
' jj ) Men u Principa l  w 

Dados da consulta |Q , Resultado 

Consulta Composição d a Ent idade.. . 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 350.917.116-00 

BOM DI A 
REGIN A MONTr A ri F FARI A SANTO S 

Sistemas 
Interat ivos 

SIACCO » » Consutas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consoãdado  ParOcÇoção  e  Composição meinet  tea men u ajud a 

NOME CNPj/ CPF ENTIDADE MC CNP] CARGO 
Qtd. 

Cotas 
m 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 350,917,116-00 

RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 
LTDA Z5.6Jb.013/ 0001-75 Sócio 3700 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia 

ELIZABETH RIBEIRO 
REZENDE 350,917,116-00 RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 

LTDA 25.630.013/ 0001-75 Sócio 3700 0,00% 0,00% FM MG Uberlândia 
ELIZABETH RIBEIRO 

REZENDE 350,917,116-00 

TV UNIÃO DE MINAS LTDA 20.060.171/ 0001-00 Sócio 7 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MG Araxá 

Usuário: anatel\ reginam.m c -  REGINA MÓNICA DE FARIA SANTOS Data : 28/ 07/ 201 4 Hora : 08:10:5 2 
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JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_J Men u Principa l "  

5 da consulta |Q , Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rie Téltiomunicjçves 

BOM DI A 
REGIN A MONTT A n F FARI A SANTO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema 
Interat ivos | 

SIACCO »» Consutas Gerais »» ConaoUmdo Partídpação  e  Composição j  Merne t  te e I  men u ajud a 

Consulta Composição da Ent idade. 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: OM.994.396-00 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC CNP] CARGO 
qtd . 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN SERVIÇO S TIPO UF MUNICÍPI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

004.994.396-00 

~  RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.631.672/ 0001-26 Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE) 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-• - TV - MG Itulutaba \ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.631.672/0001-26 

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE) 

0 - TV MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630.013/ 0001-75 Diretor (GERENTE) 0 - FM r MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 

25.630.013/ 0001-75 Diretor (GERENTE) 0 • r OM Regional MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO BANDEIRANTES DE 
ARAGUARI LTDA 20,672.507/ 0001-07 Diretor (GERENTE) 0 - FM MG Araguari 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 
RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.630,013/0001-75 Sócio 366300 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25JSaSU113/ 0J)Qlí5 Sócio 366300 0,00% 0,00% FM - MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25,631,672/0001-26 Sócio 1071859 0,00% 0,00% TV 

-
MG Uberlândia 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO TELEVISÃO DE 
UBERLÂNDIA LTDA 25.631,672/ 0001-26 Sócio 1071859 0,00% 0,00% TV - MG Itulutaba 

\ -

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 

/  

004.994.396-00 

RADIO BANDEIRANTES DE 
ARAGUARI LTDA 

1 
20.672.507/ 0001-07 

Sócio 9900 0,00% 0,00% FM MG Araguari 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S 

PROCESSUAI S N O ÂMBIT O D O SE I 

Protocolo n^: 53000.002359/2014-91 

1. Certific o qu e as informaçõe s cadastrai s referentes a o processo supracitad o fora m 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônic o de Informaçõe s (SEI) , permanecendo com o mesmo 
númer o do processo físico . 

2. Caber á à unidade de documentaçã o e informaçã o competente, providenciar a digitalizaçã o e 
consequente inserçã o do seu conteúd o no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. todas 
as movimentaçõe s referentes ao presente processo se darão no âmbit o do SEI. 

Em 09 de junho de 2014, n a unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. 

Document o assinad o eletronicament e po r Fernand a Calderar o Guimarãe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í d e Níve l Superior , e m 09/06/2014 , às 10:43 , conform e art . 3 o , III , "b" , da P( LU 

89/2014 . 

<  Pinto , Técnic o 
ortari a MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

î -̂jçf - A  autent icidad e d o document o pod e se r conferid a n o sit e http:/ / sei.mc.gov.br/ verifica.htm l 

5^ $s"yrj j informand o o  códig o verificado r 0016195 e o códig o CR C 71D328DA. 

09/06/201 4 10:43 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

11/09/2014, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0133575 e o código CRC 1A0CD51A.
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAGUARA

PARTICIPACOES

LTDA

11.975.666/0001-81

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

TUBAL DE

SIQUEIRA SILVA
004.994.396-00

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO

CULTURA DE

UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-75 Sócio 4359900 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 03/08/2017          Hora: 10:39:21

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ: 25.630.013/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:39:59 do dia 03/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Uberlândia

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO NOSSA SENHORA DA ABADIA Uberlândia 28/06/1989 28/06/1999

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA Uberlândia 01/11/1993 01/11/2003

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Uberlândia 13/10/2003 13/10/2013

RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA LTDA Uberlândia 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 03/08/2017          Hora: 10:40:51

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Uberlândia Sub Distrito:  

Freqüência:  1020 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Fistel:   04008006400

Nome Fantasia:  CNPJ:   25.630.013/0001-75

Nº Estação:  322322227 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 2 

53900054283201606 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA 

Localidade: UBERLÂNDIA  UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2004 A 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

x   

2 
(0133565) 
Assinado 

procuradora 
FLS. 22 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   3 
(0133565) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   4 
(0133565) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   4 
(0948455) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   

5-9 
(0133565) 

(2008-2013) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   11-15 
(2009-2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   (2099422) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   17 
(0133565) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   18 

(0133565) 
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2 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   19 

(0133565) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

20 
MG 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   21 

UBERLÂNDIA 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   31 

(0948455) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   33 

(0948455) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   62 
(0183480) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa) 

   

RADIO CULTURA DE 
UBERLANDIA LTDA 

              PENDENTE 

   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

TUBAL SIQUEIRA                  PENDENTE 
JAGUARA PARTICIPAÇÕES 

LTDA X  
   
   
   
   
   
   
   

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 
Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 17678/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 A 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser
analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e
das orientações contidas no Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada
a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra
suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

 

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica
referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, a respeito dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos
processos de renovação. 

 

5. Além disso, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que

altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto
de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de outorga
passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de
comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

6. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa, bem como
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d o Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, no qual estabelece novo procedimento e o rol de
documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a
Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de
Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º  2099676:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1 laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação
de radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-
se disponível no seguinte endereço: http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);.

6.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,

m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.3. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento
fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão
exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em
trâmite na Secretaria de Radiodifusão - SERAD processo administrativo da
Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou
diretiva da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será
exigida no processo de renovação, após a devida aprovação/homologação da
alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 03/08/2017,
às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 03/08/2017, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2099690 e o código CRC F6B2BD1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2099690
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34273/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
RUA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1096, BAIRRO BRASIL
CEP: 38.402-016  UBERLÂNDIA/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17678/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 03/08/2017, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2099761 e o código CRC 54FD379F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34273/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 2099761
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Correspondência Eletrônica - 2100998

Data de Envio: 

  03/08/2017 15:10:53

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    sei@tvintegracao.com.br

    juridico@tvintegracao.com.br

    seitvintegracao@gmail.com

    seitvintegracao@hotmail.com

    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2099761.html

    Nota_Tecnica_2099690.html
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ŵ]̀ [̂Z3xyY3]Ytz[{3[3ZYa3[|ya[̂[Z}3uYab̀~̀u_}3|[a[3_Z3~̀tZ3̂Y3̂ àỲb_}3xyY}3{[t̂ [̂_3aY]Ya3_Z3aY�̀Zba_Z3̂[
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Correspondência Eletrônica - 2563441

Data de Envio: 
  10/01/2018 15:57:39

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.002359/2014-91

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média na
localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais,, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  53000.002359/2014-91

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no protocolo nº 2259272,
pela RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, com
vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS,
para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 15/01/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2563422 e o código CRC 1A7D4399.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2563422
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C180000011989 e visualize a certidão)

18/044.243-1
Página 1 de 2

Nome Empresarial: JAGUARA PARTICIPACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120880702-6 11.975.666/0001-81 20/05/2010 27/04/2010

Endereço Completo:

RUA RIO GRANDE DO NORTE 2668    -  BAIRRO BRASIL  CEP 38402-016  -  UBERLANDIA/MG

Objeto Social: 

PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, EMPRESAS, EMPREENDIMENTOS OU CONSORCIOS, COMO ACIONISTA, SOCIA,
COTISTA, CONSORCIADA, INVESTIDORA OU OUTRA DENOMINACAO EQUIVALENTE.

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 INDETERMINADO
CEM MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

048.522.056-39 KAROLINA RIBEIRO DE SIQUEIRA E SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA xxxxxxx R$ 5.146,00 SOCIO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA xxxxxxx R$ 84.562,00 Sócio / Administrador

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 01/03/2016 Número: 5709885

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C180000011989 e visualize a certidão)

18/044.243-1
Página 2 de 2

Nome Empresarial: JAGUARA PARTICIPACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Observações

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO PELO PRIMEIRO SERVIÇO
NOTARIAL, COMARCA DE UBERLÂNDIA, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO LIVRO Nº 2045-P FOLHA Nº 163,
DATADO DE 19/02/2016, TENDO COMO OUTORGADO (S):   ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA SILVA, VALDIRENE FELIX
PEDROSA, LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, JULIANO JOSE DE SOUZA, SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONÇALVES E
PAULO EDUARDO MONTEIRO VIEIRA, COM VALIDADE ATÉ 31/12/2016.

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO PELO PRIMEIRO SERVIÇO
NOTARIAL, COMARCA DE NOVA UBERLANDIA/MG, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO (LIVRO Nº 2070 - P -
FOLHAS Nº 072), DATADO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016, TENDO COMO OUTORGADO ROGÉRIO NERY DE SIQUEIRA
SILVA, VALDIRENE FELIX PEDROSA, LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, JULIANO JOSE DE SOUZA, SIRLEI MONTES DE
MEDEIROS GONÇALVES, PAULO EDUARDO MONTEIRO VIEIRA, COM VALIDADE ATÉ 31/12/2017.

CONFORME PROVIMENTO Nº 42 DA CORREGEDORIA DO CNJ, FICA ANOTADO O ENVIO CARTÓRIO  1º OFÍCIO DE NOTAS,
PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL, COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG, DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO (LIVRO
Nº 2091 - P - FOLHAS Nº 151), DATADO DE 11/08/2017, TENDO COMO OUTORGADOS VALDIRENE FÉLIX PEDROSA E
LUCILENE RODRIGUES DE BRITO, COM VALIDADE POR 90 DIAS.
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 05 de Janeiro de 2018 09:53
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
2 (0133565) 

1-2 (2563093) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 62 (0183480) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 5-7 (2563093) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2563179 
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2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 

Obs: certidão da junta da sócia – 2585746. 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
18.01.18 

 

Checklist nº 2 (2585768)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 259



Processo n° 53000.002359/2014-91  

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

Serviço de Radiodifusão em Ondas Médias (OM) em migração para Frequência Modulada (FM)  

Uberlândia / MG     -     Freq (1020 KHz)   -  canal 293 (106,5 MHz)     -     Classe A2 (no PBFM) 

Períodos de renovação:   01/05/1994 a 01/05/2004 ;  01/05/2004 a 01/05/2014  e   

                                              01/05/2014 a 01/05/2024 

Processos relacionados: 53000.059651/2013-03 e  53000.070698/2006-91 

 

 

Análise dos Laudos Técnicos apresentados em 29/09/2017 – Protocolo n° 

01250.060158/2017-14 (Evento SEI n° 2259272 – Vistoria, 2259273 – Transmissor Principal 

e  2259275 – Transmissor Auxiliar. 

 

 

INTRODUÇÃO: 

1) Situação do Fistel e outras Taxas:  Regular. Não existem débitos com as receitas administradas 

pela Anatel (Vide Nada Consta em anexo). 

2) A Signatária dessa documentação, Valdirene Félix Pedrosa, é procuradora da Entidade, outorgada 

por Representante Legal cadastrado no SIACCO (Tubal de Siqueira Silva).  (Vide SIACCO e Procuração, 

em anexo).  

3) A entidade se encontra em fase de migração do Serviço de OM para o de FM, em trâmite no 

MCTIC no Processo n° 01250.016142/2017-66. A entidade obteve Aprovação de Local e 

Equipamentos no novo Serviço de FM através do Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017, publicado 

no DOU de 18/08/2017 e Autorização de Uso de RF pela Anatel através do Ato Anatel n° 11557 de 

23/08/2017, publicado no DOU de 12/09/2017 (Processo n° 53500.069521/2017-63, conforme dados 

do MOSAICO em anexo. OBS.: No arquivo do Ato n 11557/2017 no site da Anatel a publicação no 

DOU  foi em 14/09/2017 (Vide anexo do Ato). 

4) A entidade havia apresentado em 06/03/2007, Laudo de Ensaio do transmissor principal de OM, 

que não está sendo considerado nesta análise, em razão de sua apresentação estar fora do período 

de Renovação ora em análise, qual seja,  01/05/2014 a 01/05/2024.  

5) O prazo para a entidade devolver a frequência de OM à União vencerá, então, em 12/03/2018 (ou 

14/03/2018), qual seja, 180 dias após a publicação no DOU do Ato n° 11557/2017 de Autorização do 

Uso de RF). NOTA: Não foi encontrado documento da entidade devolvendo a frequência de OM ao 

MCTIC ou à Anatel.  
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ANÁLISE DO LAUDO DE VISTORIA apresentado: 

 

6) Foi observado que a latitude apresentada no Laudo difere em 2 (dois) segundos em relação à 

autorizada no Despacho CGPO/MCTIC n° 1323/2017. 

Latitude autorizada: 18° 53’ 06” S     /    Latitude informada:  18° 53’ 08” S      

 

7) Não foi apresentada ART – Anotação de Responsabilidade Técnica relativa à Vistoria.    

 

8) Nas características dos transmissores principal e auxiliar autorizados informadas no formulário de 

Laudo de Vistoria foram desconsiderados os itens referentes à alta tensão, uma vez que os 

equipamentos não possuem tensões acima de 350 V, por serem seus estágios em estado sólido 

(transistorizado) e então não se aplicar aos equipamentos (Itens desconsiderados do Laudo de 

Vistoria: 2.3.14 , 2.3.15, 2.3.17, 2.3.18, 2.4.14 , 2.4.15, 2.4.17 e 2.4.18). 

 

9) Demais itens do Laudo de Vistoria da estação de FM de acordo com o autorizado no Despacho 

CGPO/MCTIC n° 1323/2017. 

 

10) Como a entidade não devolveu, até esta data a frequência da estação de OM, entende-se que 

esta ainda se encontra em operação, devendo então, a entidade comprovar para fins de Renovação 

de Outorga, a idoneidade técnica desta estação, com a apresentação de Laudo de Vistoria, salvo se 

ao se exigir tal Laudo esta devolva a frequência de OM e encerre a operação neste Serviço de OM.  

 

 

 

 

ANÁLISE DOS LAUDOS DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES, apresentados: 

 

10) Conforme nova orientação da CGPO, em e-mail datado de 05/10/2017, serão exigidos Laudos de 

Ensaio de Transmissores de estações de OM ou de FM, apenas nos casos de pedidos de Renovação 

protocolados anteriormente à 11/07/2012, data de publicação da Portaria MC n° 329 de 04/07/2012 

que deixou de exigir estes Laudos.  Assim, como o pedido de renovação de Outorga em análise data 

de 11/10/2013, protocolo n° 53000.059651/2013-03, Evento SEI n° 0133661, portanto em data 

posterior, os Laudos de Ensaio dos transmissores de FM apresentados estão sendo 

desconsiderados nesta análise quanto à Renovação de Outorga. 
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NOTA:  

 

Nas ART´s do CREA-SP apresentadas para os Laudos de Ensaio,  o endereço da Obra/Serviço, consta 

indevidamente o endereço da empresa contratada para elaboração dos Ensaios, realizados pelo 

engenheiro Luciano José Leme. Ambos, empresa e engenheiro são registrados no CREA-SP e o serviço 

foi realizado no local da estação transmissora, ou seja, em Uberlândia, estado de Minas Gerais fora, 

portanto, da jurisdição daquele CREA onde a empresa contratada e o engenheiro vistoriador se 

encontram registrados.  

É exigido, neste casos, o registro de visto destes no CREA da jurisdição de Minas Gerais para a 

realização de trabalho profissional naquele município, situação que não foi desta forma apresentada. 

 

É possível, que a ART ora exigida quanto ao Laudo de Vistoria seja apresentada com o mesmo vício, 

razão pela qual será alertado tal fato na exigência da ART do Laudo de Vistoria. 

 

 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Em Exigência.   

Estão sendo emitidos Ofício e Nota Técnica à entidade solicitando: 

- Retificação da latitude das coordenadas geográficas no Laudo de Vistoria da estação de FM; 

- Apresentação de ART referente ao Laudo de Vistoria (nesta exigência será citada a 

necessidade de visto na jurisdição do CREA do local do Serviço, no caso a Vistoria na estação de OM 

em Uberlândia-MG, uma vez que a empresa contratada e o engenheiro vistoriador são registrados no 

CREA-SP); 

 - Apresentação de Laudo de Vistoria da estação de OM, por se entender que a estação de 

OM continue ainda em operação, cujo prazo para devolução de frequência ainda vencerá em 12 ou 

14 de março de 2018 e necessitar a comprovação de idoneidade técnica da entidade para fins de 

Renovação de Outorga. 

 

 

 

ANALISTA: 

Almir Franco Arnaldo 

REG-RJ 

18/01/2018 
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EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e Sra. Valdirene Felix Pedrosa - procuradora
da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.

Partes: União e Rádio Emissora Aruanã Ltda. ESPÉCIE: Termo Adi-
tivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Emissora Aruanã Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de execução
do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Barra do Garças, estado do Mato Grosso. VIGÊNCIA: A celebração
deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga ori-
ginária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Rodolfo Machado Moura e/ou Lucas Cardoso de Oli-
veira - procuradores da Rádio Emissora Aruanã Ltda.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 58/2016 UASG 413012

Processo: 53578001083201651 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação remota da Anatel em Manaus - AM.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Impossibilidade de competição.
Declaração de Inexigibilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COE-
LHO. Coordenador de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FA-
BRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regio-
nal. Valor Global: R$ 766,05. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-
20 AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 59/2016 UASG 413012

Processo: 53578001009201635 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação sede da Gerência Regional da
Anatel em Manaus - AM. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Considerando a inviabilidade de competição Declaração de Inexigi-
bilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Coordenador
de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FABRICIO LEOPOL-
DO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Glo-
bal: R$ 79.722,50. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20
AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2016

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-
ANATEL, no Estado do Pará, torna público o resultado do Pregão
EletrônicoNo- 1/2016ANATEL, Processonº53569.000801/2016-81, cu-
jo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade local, para
atender a Gerência Regional - Pará GR10 (Item 1) e a Unidade
Operacional - Maranhão U.O 101 (Item 2), pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, declarando vencedora a empresa CLARO S/A, com
o valor anual de R$ 27.398,00(vinte e sete mil, trezentos e noventa e
oito reais) para o Item 1 e R$ 19.267,96 (dezenove mil, duzentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), para o Item 2. A
presente contratação foi homologada pelo Gerente Regional GR10,
em 17.11.2016.

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO
Pregoeiro

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO No- 63/2016 UASG 113202

Processo: 01342000343201631. PREGÃO SISPP No- 82/2016. Con-
tratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR.
CNPJ Contratado: 68337658000127. Contratado : SIGMA-ALDRICH
BRASIL LTDA -.Objeto: Contratação de empresa para o forneci-
mento de produtos quimicos (Dextran -500, Dextran-70, Ácido Fítico,
Inositol e Ácido metileno) para a DIRF do IPEN-CNEN/SP. Fun-
damento Legal: lEI 10520/2002, DECRETO 5450/2005. Vigência:
01/11/2016 a 31/10/2017. Valor Total: R$180.606,00. Fonte:
250110100 - 2016NE801386. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 113202

Número do Contrato: 5/2015. Processo: 01342001299201415. TO-
MADA DE PREÇOS No- 13/2015. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08231514000160. Contratado : AG3 SOLUTIONS - CONSULTO-
RIA E -REPRESENTACAO LTDA - ME. Objeto: Alterar a razao
social para AG3 Solutions Consultoria e Representação Ltda-ME.
Fundamento Legal: Artigo 58-I da Lei 8666/93. Vigência: 01/11/2016
a 14/05/2017. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 133/2016 UASG 113202

Processo: 01342000540201651 . Objeto: Aquisição de Artigos para
Pintura e Ferragens. Total de Itens Licitados: 00032. Edital:
22/11/2016 de 08h30 às 11h00 e de 13h30 às 16h30. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-133-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Analista em C&t

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO ELETRÔNICO No- 300/2016 UASG 113202

Processo: 01342001134201613 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos controlados. Total de Itens Licitados: 00011. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-300-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 318/2016 - UASG 113202

Processo: 01342000596201524 . Objeto: Aquisição de Máquina-Fer-
ramenta Manual com Alavancas Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Universitária
Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/113202-05-318-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 09h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO No- 319/2016 UASG 113202

Processo: 01342000696201631 . Objeto: Aquisição de Amplificador
de Espectroscopia, Fonte de Alta Tensão. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Uni-
versitária Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/113202-05-319-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 14h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
Coordenador Administrativo

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO ELETRÔNICO No- 320/2016 UASG 113202

Processo: 01342000661201601 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos biologicos. Total de Itens Licitados: 00025. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-320-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 3/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 359.2016 à empresa FOR-
THMED Produtos Médicos Ltda. EPP - CNPJ: 04.252.803/0001-94
pelo valor de: item 1 = R$ 984.000,00; item 2 = R$ 447.000,00 e
item 3 = R$ 154.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

CONCORRÊNCIA No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPO-
FARMA Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ
17.174.657/0001-78 pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2
= 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a que
se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPOFRAMA
Instituto de Hupodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ 17.174.657/0001-78
pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2 = 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, nos termos do parágrafo único do art. 110 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2012. NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encon-
trarem-se em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, novo pedido de au-
torização de uso de radiofrequência. A não manifestação no prazo
será considerada como desinteresse na continuidade da execução do
serviço autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva
autorização, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no
protocolo da Gerencia Regional no Estado São Paulo, localizada na
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - CEP: 04101-300. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e no sítio da Anatel:
www.anatel.gov.br e, ainda, afixado no local.

Edital No- 8/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403357500, 07784800000190, Rent Telecom Locação e Comercio de
Aparelhos de Radio Comunicação Ltda - EPP.

Edital No- 9/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403278465, 40771407815, ADHEMAR DE OLIVEIRA;
50403284430, 02581795891, AUREA FERNANDES GERALDI;
50403240816, 01246110000109, B. M. ARACATUBA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA; 50403322979, 32361969807, CONRADO AU-
GUSTO ELSNER; 50403249520, 02959205000124, DAITIGAS CO-
MÉRCIO DE GÁS LTDA; 50403042003, 01508790833, EDUARDO
NUNES TAVARES; 50403338034, 78367521000179, GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA; 50408867485, 02487043000179, GRS
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; 50403263786,
62162284987, JOAO MARIA PORTELLA DA SILVA; 50403267269,
09982005812, JOSE RODRIGO PEREIRA; 50403412536,
25724646838, MARESSA RESENDE VILELA; 50403224373,
12883008833, MARIA ANGELA JUNQUEIRA SAMPAIO GOES.

Edital No- 10/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE: 50403592763, 69529558872, HUMBERTO GUERRA;
50403790301, 08202677000114, PREMIER VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA.

Edital No- 11/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTI-
DADE:50403442877, 04060060000150, ÁGUIA VISION LTDA ME;
50403451868, 07787818000145, ALEXANDRE BUENO MOTOTA-
XI-ME; 50403468248, 04932123000111, ANGELS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA-EPP; 50403529999, 64862642000182, BRA-
ZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA; 50403434181,
01981424806, JOÃO BOSCO SORIANI; 50403496454,
33813452000494, LIBRA TERMINAIS S.A.; 50403520185,
02988621000150, MEDICAL ROAD URGENCIA E EMERGENCIA
LTDA; 50403457475, 04271203815, NILTON TERRUGGI;
50403321069, 06287561000108, RJ GAZ LTDA ME; 50403307740,
55940209000127, SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente-Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO No- 98/2016 UASG 413012

Processo: 53578000876201653. PREGÃO SRP No- 10/2016. Contra-
tante: AGENCIA NACIONAL DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ
Contratado: 14539454000140. Contratado : MARCIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA-- ME. Objeto: Fornecimento de água mineral,
sem gás, acondicionadas em galões de transparentes (embalagem em
PVC), com capacidade de 20 litros. Fundamento Legal: Lei 8666/1993
. Vigência: 21/11/2016 a 21/11/2017. Valor Total: R$320,00. Fonte:
178412310 - 2016NE800109. Data de Assinatura: 21/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.885 Longitude: -48.262 Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máximo: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 10º: 4.51 20º: 4.57 30º: 4.44 40º: 4.45 50º: 4.44 60º: 4.29 70º: 3.64 80º: 2.76 90º: 1.81 100º: 1.11 110º: 0.56

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.06 150º: 0 160º: 0 170º: 0.03 180º: 0.09 190º: 0.03 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0.03

240º: 0.09 250º: 0.03 260º: 0 270º: 0 280º: 0.06 290º: 0.11 300º: 0.18 310º: 0.36 320º: 0.84 330º: 1.62 340º: 2.53 350º: 3.41

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máximo: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 04008006400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC28/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ALIPIO ABRAAO, 772 - SANTA LUZIA Complemento:

Bairro: SANTA LUZIA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1096 - UMUARAMA Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1020 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322227 Número Indicativo: ZYL260
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 79.00 Comprimento de Radiais: 54.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 037391***0108 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

9999 1176 Portaria MC 22/09/1997 31/10/1997 Multa Jurídico

9999 111111 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

9999 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 326 Despacho SSCE 24/10/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.067151/201
7-20

10970 Ato ORLE 04/08/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 1185/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.002359/2014-91.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média, utilizando a frequência 1020 kHz (hum mil e vinte quilohertz),
classe B, âmbito de atuação regional, em migração para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, canal 293 (duzentos de noventa e três), na localidade de Uberlândia - MG, referente ao 
período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados a Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de 25 de março de
1999, Resolução Anatel n° 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes, em especial
pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 
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28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia
autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e
condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
–  No Laudo de Vistoria da estação no
Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, em fase de migração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, foram observadas as seguintes
pendências:
         
         .  A latitude das coordenadas
geográficas não correspondeu àquela
autorizada pelo Despacho CGPO/MCTIC n°
1323/2017.  Latitude autorizada: 18° 53’ 06”
S     /    Latitude informada:  18° 53’ 08” S.
 
          .  Não foi apresentada a necessária
Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do responsável pela Vistoria. 
 

– Retificar as coordenadas geográficas da estação, principalmente
quanto à latitude. Caso a entidade opte por alterar as coordenadas, deverá
dirigir solicitação à Anatel e o presente processo de renovação ficará
sobrestado até a alteração ser autorizada por aquela Agência e publicada
em Diário Oficial.
 
– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela Vistoria, devidamente assinado e quitado. Lembramos
que a ART deverá estar em acordo com o art. 42 da Resolução Confea n°
1025 que se refere à necessidade do profissional habilitado
possuir visto para a realização de serviço em jurisdição do CREA
diferente daquela na qual se encontra registrado.
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–  A entidade possui prazo até 12/03/2018
para devolução da frequência de Onda Média
à União, prazo este contado da publicação do
Ato de Autorização do Uso de
Rádiofrequência n° 11557 de 23/08/2017,
publicado no DOU de 12/09/2017, conforme
estabelecido pelo novo texto do parágrafo
único do 7° da Portaria MC n° 127/2014,
estabelecido pela Portaria MC n° 1273/2016.
– A entidade não apresentou até a presente
data documento devolvendo a frequência de
Onda Média.

 –  Apresentar, então, Laudo de Vistoria da estação de Onda
Média, para efeito de Renovação de Outorga, assinado pelo
profissional habilitado e pelo representante legal, nos termos do
item 8.4 (subitens 8.4.1 a 8.4.16) da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99, em conformidade com a última autorização do poder
concedente. Alternativamente, a entidade poderá apresentar
documento devolvendo a frequência à União, cessando
consequentemente sua transmissão em Ondas Médias, quando
então fica dispensada a apresentação do Laudo de Vistoria. 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela Vistoria devidamente assinada e quitada.
Lembrando, também, que a ART deverá estar em acordo com o
art. 42 da Resolução Confea n° 1025 que se refere à necessidade
do profissional habilitado possuir visto para a realização de
serviço em jurisdição do CREA diferente daquela na qual se
encontra registrado.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 29/01/2018, às
11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 29/01/2018, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2585720 e o código CRC CF1F69BE.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2585720
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 2023/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
Radio Cultura de Uberlândia Ltda - Epp (25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
CEP: 38.402-016  UBERLÂNDIA/MG

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.002359/2014-91.

 

Senhor) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1185/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 29/01/2018, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2586034 e o código CRC 9EC82169.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2023/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 2586034
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Correspondência Eletrônica - 2610435

Data de Envio: 

  29/01/2018 16:38:39

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    sei@tvintegracao.com.br

    juridico@tvintegracao.com.br

    seitvintegracao@gmail.com

    seitvintegracao@hotmail.com

    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 

   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2586034.html

    Nota_Tecnica_2585720.html
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Ana Clara Silva
Lopes <anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Seg, 15 de jan de 2018 14:41

1 anexo

Boa tarde.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA,
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão Sonora em onda média, na localidade de
Uberlândia/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 15:57:39
 Assunto: informações

 
Processo nº  53000.002359/2014-91

 

 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de

Á Â
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cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ
Nº 25.630.013/0001-75), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média
na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais,, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

Mosaico_SRD - RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA.pdf
 32 KB 
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Processo n° 53000.002359/2014-91  

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

Serviço de Radiodifusão em Ondas Médias (OM) em migração para Frequência Modulada (FM)  

Uberlândia / MG     -     Freq (1020 KHz)   -  canal 293 (106,5 MHz)     -     Classe A2 (no PBFM) 

Períodos de renovação:   01/05/1994 a 01/05/2004 ;  01/05/2004 a 01/05/2014  e   

                                              01/05/2014 a 01/05/2024 

Processos relacionados: 53000.059651/2013-03 e  53000.070698/2006-91 

 

Análise do cumprimento das exigências da NT n° 1185/2018 apresentadas em 02/02/2018 

– Protocolo n° 01250.005855/2018-85 (Evento SEI n° 2623720). 

 

 

INTRODUÇÃO: 

1) Situação do Fistel e outras Taxas:  Regular. Não existem débitos com as receitas administradas 

pela Anatel (Vide Nada Consta em anexo). 

2) A Signatária dessa documentação, Valdirene Félix Pedrosa, é procuradora da Entidade, outorgada 

por Representante Legal cadastrado no SIACCO (Tubal de Siqueira Silva).  (Vide SIACCO e Procuração, 

em anexo).  

3) A entidade se encontra em fase de migração do Serviço de OM para o de FM, em trâmite no 

MCTIC no Processo n° 01250.016142/2017-66. A entidade obteve Aprovação de Local e 

Equipamentos no novo Serviço de FM através do Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017, publicado 

no DOU de 18/08/2017 e Autorização de Uso de RF pela Anatel através do Ato Anatel n° 11557 de 

23/08/2017, publicado no DOU de 12/09/2017 (Processo n° 53500.069521/2017-63, conforme dados 

do MOSAICO em anexo. OBS.: No arquivo do Ato n 11557/2017 no site da Anatel a publicação no 

DOU  foi em 14/09/2017 (Vide anexo do Ato). 

4) A entidade havia apresentado em 06/03/2007, Laudo de Ensaio do transmissor principal de OM, 

que não está sendo considerado nesta análise, em razão de sua apresentação estar fora do período 

de Renovação ora em análise, qual seja,  01/05/2014 a 01/05/2024.  

5) O prazo para a entidade devolver a frequência de OM à União vencerá, então, em 12/03/2018 (ou 

14/03/2018), qual seja, 180 dias após a publicação no DOU do Ato n° 11557/2017 de Autorização do 

Uso de RF). NOTA: Não foi encontrado documento da entidade devolvendo a frequência de OM ao 

MCTIC ou à Anatel.  
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ANÁLISE: 

6) A entidade informou que apresentou em 09/10/2017 documento de devolução da frequência 

1020 kHz do Serviço de Ondas Médias, protocolado sob o n° 01250.062204/2017-10, que se encontra 

no COROR_MIGRA com a emissão de Ofício e Nota Técnica que esta GRRJ não tem como visualizar 

seus teores. De qualquer forma foi comprovado, agora, pela entidade que esta cumpriu a obrigação 

de devolver a frequência de OM e estar, então, operando exclusivamente no novo Serviço de FM.  

 

7) Na resposta à exigência a entidade apresentou novo Laudo de Vistoria da estação de FM, 

retificando a latitude das coordenadas geográficas do local da estação para àquelas autorizadas pelo 

Despacho CGPO n° 1323 de 10/08/2017 (Latitude autorizada: 18° 53’ 06” S), anexando a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART devidamente quitada, conforme exigido. 

 

8) Quanto à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, esta foi devidamente apresentada relativa 

ao CREA_MG, assinada por engenheiro com registro naquele CREA (Alisson de Carvalho Souto), uma 

vez que a ART apresentada anteriormente para os Laudos de Ensaio dos transmissores que nãoestão 

sendo consideradas nesta análise, conforme item 10 abaixo, se referia ao CREA-SP assinada por 

engenheiro com registro em São Paulo, realizando Laudo de Ensaio dos transmissores em 

Uberlândia-MG necessitando, então, de visto daquele engenheiro no CREA-MG. Isto foi alertado na 

Nota Técnica 1185/2017 de exigência, a fim de que não se repetisse na ART do Laudo de Vistoria da 

estação de FM que estava sendo exigido, por não ter sido apresentado anteriormente.  

  

9) Nas características dos transmissores principal e auxiliar autorizados informadas no formulário de 

Laudo de Vistoria foram desconsiderados os itens referentes à alta tensão, uma vez que os 

equipamentos não possuem tensões acima de 350 V, por serem seus estágios em estado sólido 

(transistorizado) e então não se aplicar aos equipamentos (Itens desconsiderados do Laudo de 

Vistoria: 2.3.14 , 2.3.15, 2.3.17, 2.3.18, 2.4.14 , 2.4.15, 2.4.17 e 2.4.18). 

 

10) Conforme nova orientação da CGPO, em e-mail datado de 05/10/2017, somente serão exigidos 

Laudos de Ensaio de Transmissores de estações de OM ou de FM, nos casos de pedidos de 

Renovação protocolados anteriormente à 11/07/2012, data de publicação da Portaria MC n° 329 de 

04/07/2012 que deixou de exigir estes Laudos.  Assim, como o presente pedido de Renovação de 

Outorga em análise data de 11/10/2013, protocolo n° 53000.059651/2013-03, Evento SEI n° 

0133661, portanto em data posterior a 11/07/2012, os Laudos de Ensaio dos transmissores de FM 

apresentados estão sendo desconsiderados nesta análise quanto à Renovação de Outorga. 
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CONCLUSÃO: 
 
APTA Tecnicamente. 
Pelos razões acima expostas, conclui-se que foram cumpridas todas as exigências técnicas relativas à 

idoneidade técnica da entidade, quanto a sua estação do novo serviço de FM, agora, a ela adaptado 

do Serviço de OM, com base no Laudo de Vistoria ora apresentado, uma vez que Laudos de Ensaio e 

de Vistoria da estação do Serviço de OM perderam o objeto, em razão de sua cessação de operação 

no Serviço de OM com devolução da frequência à União em 09/10/2017, conforme estabelecido pela 

legislação. 

 

 

ANALISTA: 

Almir Franco Arnaldo 

REG-RJ 

20/02/2018 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações
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lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e Sra. Valdirene Felix Pedrosa - procuradora
da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.

Partes: União e Rádio Emissora Aruanã Ltda. ESPÉCIE: Termo Adi-
tivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Emissora Aruanã Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de execução
do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Barra do Garças, estado do Mato Grosso. VIGÊNCIA: A celebração
deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga ori-
ginária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Rodolfo Machado Moura e/ou Lucas Cardoso de Oli-
veira - procuradores da Rádio Emissora Aruanã Ltda.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 58/2016 UASG 413012

Processo: 53578001083201651 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação remota da Anatel em Manaus - AM.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Impossibilidade de competição.
Declaração de Inexigibilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COE-
LHO. Coordenador de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FA-
BRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regio-
nal. Valor Global: R$ 766,05. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-
20 AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 59/2016 UASG 413012

Processo: 53578001009201635 . Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para atender a estação sede da Gerência Regional da
Anatel em Manaus - AM. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Considerando a inviabilidade de competição Declaração de Inexigi-
bilidade em 18/11/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Coordenador
de Administração. Ratificação em 18/11/2016. FABRICIO LEOPOL-
DO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Glo-
bal: R$ 79.722,50. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20
AMAZONASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

(SIDEC - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2016

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-
ANATEL, no Estado do Pará, torna público o resultado do Pregão
EletrônicoNo- 1/2016ANATEL, Processonº53569.000801/2016-81, cu-
jo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade local, para
atender a Gerência Regional - Pará GR10 (Item 1) e a Unidade
Operacional - Maranhão U.O 101 (Item 2), pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, declarando vencedora a empresa CLARO S/A, com
o valor anual de R$ 27.398,00(vinte e sete mil, trezentos e noventa e
oito reais) para o Item 1 e R$ 19.267,96 (dezenove mil, duzentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), para o Item 2. A
presente contratação foi homologada pelo Gerente Regional GR10,
em 17.11.2016.

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO
Pregoeiro

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO No- 63/2016 UASG 113202

Processo: 01342000343201631. PREGÃO SISPP No- 82/2016. Con-
tratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR.
CNPJ Contratado: 68337658000127. Contratado : SIGMA-ALDRICH
BRASIL LTDA -.Objeto: Contratação de empresa para o forneci-
mento de produtos quimicos (Dextran -500, Dextran-70, Ácido Fítico,
Inositol e Ácido metileno) para a DIRF do IPEN-CNEN/SP. Fun-
damento Legal: lEI 10520/2002, DECRETO 5450/2005. Vigência:
01/11/2016 a 31/10/2017. Valor Total: R$180.606,00. Fonte:
250110100 - 2016NE801386. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 113202

Número do Contrato: 5/2015. Processo: 01342001299201415. TO-
MADA DE PREÇOS No- 13/2015. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08231514000160. Contratado : AG3 SOLUTIONS - CONSULTO-
RIA E -REPRESENTACAO LTDA - ME. Objeto: Alterar a razao
social para AG3 Solutions Consultoria e Representação Ltda-ME.
Fundamento Legal: Artigo 58-I da Lei 8666/93. Vigência: 01/11/2016
a 14/05/2017. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 133/2016 UASG 113202

Processo: 01342000540201651 . Objeto: Aquisição de Artigos para
Pintura e Ferragens. Total de Itens Licitados: 00032. Edital:
22/11/2016 de 08h30 às 11h00 e de 13h30 às 16h30. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-133-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Analista em C&t

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO ELETRÔNICO No- 300/2016 UASG 113202

Processo: 01342001134201613 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos controlados. Total de Itens Licitados: 00011. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-300-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 318/2016 - UASG 113202

Processo: 01342000596201524 . Objeto: Aquisição de Máquina-Fer-
ramenta Manual com Alavancas Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Universitária
Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/113202-05-318-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 09h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO No- 319/2016 UASG 113202

Processo: 01342000696201631 . Objeto: Aquisição de Amplificador
de Espectroscopia, Fonte de Alta Tensão. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 Térreo - Cidade Uni-
versitária Butantã - SAO PAULO - SP ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/113202-05-319-2016. Entrega das Propostas:
02/12/2016 às 14h00. Endereço: Travessa R, 400 - Bloco D2 P1 2°
Andar - Cidade Universitária Butantã - SAO PAULO - SP. Infor-
mações Gerais: Pregão Presencial (Internacional).

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
Coordenador Administrativo

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800189

PREGÃO ELETRÔNICO No- 320/2016 UASG 113202

Processo: 01342000661201601 . Objeto: Aquisição de produtos qui-
micos biologicos. Total de Itens Licitados: 00025. Edital: 22/11/2016
de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av Prof. Lineu
Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-320-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 3/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 359.2016 à empresa FOR-
THMED Produtos Médicos Ltda. EPP - CNPJ: 04.252.803/0001-94
pelo valor de: item 1 = R$ 984.000,00; item 2 = R$ 447.000,00 e
item 3 = R$ 154.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

CONCORRÊNCIA No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a
que se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPO-
FARMA Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ
17.174.657/0001-78 pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2
= 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO No- 4/2016

O Sr. Superintendente da CNEN/IPEN, no uso de suas atri-
buições, resolve homologar e adjudicar o procedimento licitatório a que
se refere o processo CNEN/IPEN 425.2016 à empresa HYPOFRAMA
Instituto de Hupodermia e Farmácia Ltda. - CNPJ 17.174.657/0001-78
pelo valor de: item 1 = R$ 1.330.000,00 e item 2 = 133.000,00.

(SIDEC - 21/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, nos termos do parágrafo único do art. 110 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2012. NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encon-
trarem-se em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, novo pedido de au-
torização de uso de radiofrequência. A não manifestação no prazo
será considerada como desinteresse na continuidade da execução do
serviço autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva
autorização, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no
protocolo da Gerencia Regional no Estado São Paulo, localizada na
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - CEP: 04101-300. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e no sítio da Anatel:
www.anatel.gov.br e, ainda, afixado no local.

Edital No- 8/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403357500, 07784800000190, Rent Telecom Locação e Comercio de
Aparelhos de Radio Comunicação Ltda - EPP.

Edital No- 9/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE:50403278465, 40771407815, ADHEMAR DE OLIVEIRA;
50403284430, 02581795891, AUREA FERNANDES GERALDI;
50403240816, 01246110000109, B. M. ARACATUBA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA; 50403322979, 32361969807, CONRADO AU-
GUSTO ELSNER; 50403249520, 02959205000124, DAITIGAS CO-
MÉRCIO DE GÁS LTDA; 50403042003, 01508790833, EDUARDO
NUNES TAVARES; 50403338034, 78367521000179, GRANOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA; 50408867485, 02487043000179, GRS
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; 50403263786,
62162284987, JOAO MARIA PORTELLA DA SILVA; 50403267269,
09982005812, JOSE RODRIGO PEREIRA; 50403412536,
25724646838, MARESSA RESENDE VILELA; 50403224373,
12883008833, MARIA ANGELA JUNQUEIRA SAMPAIO GOES.

Edital No- 10/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTIDA-
DE: 50403592763, 69529558872, HUMBERTO GUERRA;
50403790301, 08202677000114, PREMIER VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA.

Edital No- 11/2016 - GR01OR/GR01. FISTEL, CPF/CNPJ, ENTI-
DADE:50403442877, 04060060000150, ÁGUIA VISION LTDA ME;
50403451868, 07787818000145, ALEXANDRE BUENO MOTOTA-
XI-ME; 50403468248, 04932123000111, ANGELS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA-EPP; 50403529999, 64862642000182, BRA-
ZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA; 50403434181,
01981424806, JOÃO BOSCO SORIANI; 50403496454,
33813452000494, LIBRA TERMINAIS S.A.; 50403520185,
02988621000150, MEDICAL ROAD URGENCIA E EMERGENCIA
LTDA; 50403457475, 04271203815, NILTON TERRUGGI;
50403321069, 06287561000108, RJ GAZ LTDA ME; 50403307740,
55940209000127, SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente-Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO No- 98/2016 UASG 413012

Processo: 53578000876201653. PREGÃO SRP No- 10/2016. Contra-
tante: AGENCIA NACIONAL DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ
Contratado: 14539454000140. Contratado : MARCIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA-- ME. Objeto: Fornecimento de água mineral,
sem gás, acondicionadas em galões de transparentes (embalagem em
PVC), com capacidade de 20 litros. Fundamento Legal: Lei 8666/1993
. Vigência: 21/11/2016 a 21/11/2017. Valor Total: R$320,00. Fonte:
178412310 - 2016NE800109. Data de Assinatura: 21/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 413001-41231-2016NE800316
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.9141 Longitude: -48.2749

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.885 Longitude: -48.262 Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máximo: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 10º: 4.51 20º: 4.57 30º: 4.44 40º: 4.45 50º: 4.44 60º: 4.29 70º: 3.64 80º: 2.76 90º: 1.81 100º: 1.11 110º: 0.56

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.06 150º: 0 160º: 0 170º: 0.03 180º: 0.09 190º: 0.03 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0.03

240º: 0.09 250º: 0.03 260º: 0 270º: 0 280º: 0.06 290º: 0.11 300º: 0.18 310º: 0.36 320º: 0.84 330º: 1.62 340º: 2.53 350º: 3.41

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação dB100m: 0.681 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máximo: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Jan 17, 2018 3/3

Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 300

http://www.tcpdf.org


Publicado no D.O.U.  

de 18/ 08/ 2017,  

Seção: I, Página: 15

Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 301



Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 302



Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 303



���������������	�
����	���
���������

�����������	
����
���������������
��	

�� ����������
����� 
�� �������� �� ��������� �� ���������� 
�� ��������
�������	� 
�� ��	���
���������� �� �����	
���� ���� ��� ����� ������������
� ���������� ��
��������������� ���!����������
����"�#�������$�����������#�������������%������%���������&'���(�
�����%
�����)������%��"���%�&*�����!�

����
+�����,��%����
���
��

�����
����
���������������������#���!�����-������+ .	

�����!����/�%0������++	1

�����
����
����������������"���%�&*�����!	
�����
������)��,�������++2
�3���
����)����"�#�%��������4������������������������"������5��*������������6��3�������7���%���
�
�� ��� �������� �
 	+�
� ��� ��� ��� ����,��� ��� �+!�
� 3��� ����)�� �� "�#�%������� ���� ���)�&��� ���
"������5��*�1

�����
����
�� �� ��������� ��� "�#�%������� ��� 8��� ��� ��������� ���
"����5��3�������
�����)������%��"���%�&*�����!	�
�����������)��,������
��!1

�����
����
��������,��&*����������������������,�%���������9�����������..2
����
.����/��0�����
���
����:����%0������������������%1

�����
����
������������������������9���������������� �!+�
�;
��	(!�


����	���

��� � ��� �����#��� ������<�&*�� ��� 8��� ��� "����5��3������� =�">�$�� :8-�8"�� ���
8?�"-@��$��-���
�:�9A�
� !�� ���;����(	�
��B���������������)�&�����"������5��*������������
6��3������� 7���%���
���� %���%������ ���8,��%C����
� ��� ���������� 7����� ������
� ��������� ��
���%�<�&*�� ��� �����5��3������� �����! ��7D<
� ��������������� ��� ����%� 
+�
� ��4� �� �����
�����;��;
�
.
���������������������5��3��������*���B�%���)�
�������E��������E����������E��� 

��� �
��6�B������"F��.

.	�G� ���<��������3��������������� ��������3���������������
�����)��H
������&���I,%������%�������������������������5��3�������������<���������� ���
�5�������
������������� �� �������� ��� )�#��� ��� ��������� ������<�&*�� ��� 8��� ��� "����5��3������� =�
�5���)�&*���������%0������������5������)�%�� 

��� ��������,�%����������<������
�G��<�H������
��������������,%���&*������������
�����8
������3������������������������%��������)���������������&*�
��%�,�������������5�������%�
0�,�%�����
������5�������%������������ �

��� � .�� ����� ���� ������ ��� )�#��� ��� ����� ��� ��,%���&*�� ��� ���� �B������ ��� ��E����
�5����%����8��*� 

��������������������%���������������������������� ��!����"�#
��$%��"&'�& �&'�� ��
�$'��(#�����)$�*�*�+����*'#,-�.��$�*'"'$'�/#0
�����
;�+;
��	
�=���
J�!
����5�����0��E����
�5����%����?���K%��
�����5���������������� �
�
��������$$
����9�����������+�
;
��	���������% 

��������	��
����
����������������

����������

����	��������������
�
�������� ��!��

�� ��!���	���
�"�#$#%�&�' �(������' #��

�(�������()��*+,��+��-!�!���- ��-.��+�����	/��+�*�+0/�+!��	1*�+01	��/�����1���+/��!1�2����!-*)---
Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 304



���������	�
�
��
�����
�	�
�������
������	������
���
�

��������������������������������	�
�
��������
��
����	�
����������	�
���������������

	�
������������	����


���
����������	�������� ! ""�"#$ %&�%"&'(#! )*+����&,&"$$'

�� ��!���	���
�"�#$#%�&�' �(������' #��

�(�������()��*+,��+��-!�!���- ��-.��+�����	/��+�*�+0/�+!��	1*�+01	��/�����1���+/��!1�2����!-*)---
Informe Docs_Análise_Téc_2_OM_FM_Rd_Cult_Uberlândia-MG (2664717)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 305



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 04008006400

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC28/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ALIPIO ABRAAO, 772 - SANTA LUZIA Complemento:

Bairro: SANTA LUZIA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1096 - UMUARAMA Complemento:

Bairro: UMUARAMA Numero: .

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1020 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322227 Número Indicativo: ZYL260
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Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 79.00 Comprimento de Radiais: 54.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -18.94194 Longitude: -48.24 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 037391***0108 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008783XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

9999 1176 Portaria MC 22/09/1997 31/10/1997 Multa Jurídico

9999 111111 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

9999 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 326 Despacho SSCE 24/10/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.067151/201
7-20

10970 Ato ORLE 04/08/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 3638/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.002359/2014-91.
Processos relacionados: 01250.016142/2017-66  e 01250.062204/2017-10
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1020  kHz (hum mil e vinte quilohertz),
classe B, na localidade de Uberlândia - MG, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024 e que teve sua
outorga adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora de Frequência Modulada, conforme disposto no
Termo Aditivo ao contrato celebrado com a União em 07/11/2016, publicado no DOU de 22/11/2016,
utilizando o canal 293 (duzentos e noventa e três), classe A2, na mesma localidade, procedimento de
adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de
12/03/2014 e alterações posteriores. Os autos do processo foram encaminhados a Gerência Regional de
Radiodifusão no estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes:

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos
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seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:  

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando que a entidade devolveu à União, em 09/10/2017, a frequência 1020 kHz
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e a documentação apresentada, composta de Laudo
de Vistoria da Estação no Serviço de Radidifusão em Frequência Modulada, verifica-se através
das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução
do referido laudo de acordo com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o
serviço específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e do profissional
habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na
época dos laudo de vistoria da estação estava executando o serviço em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 22/02/2018, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 22/02/2018, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2664728 e o código CRC 416A9583.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2664728
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.006549/2016-04 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 
LTDA 

CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Uberlândia UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 0133565 (fl. 2) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 0133565 (fls. 19, 20 e 21) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 (fl. 7) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 0133565 (fls. 17 e 18) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
2259272 

Aptidão técnica (2664728) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2572437 

Observações: 
 
Declarações subscritas por procuradora. 
Balanço patrimonial e certidão detalhada da junta exigidos no processo 53900.006549/2016-04. 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
05/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 7453/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 A 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 17678/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2099690), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 34273/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2099761), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou os requerimentos sob o

nos  01250.054699/2017-03 e 01250.060158/2017-14, acompanhados de documentos, atendendo
parcialmente as exigências formuladas.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 2838638), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr. Tubal de Siqueira
Silva) - vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo
que munido (a) de procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
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transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. 

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA)

 

3.2. declaração, firmada pelos dirigentes da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA. e da JARAGUÁ PARTICIPAÇÕES LTDA., de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa
jurídica pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;;

iii) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 05/04/2018, às 20:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2838636 e o código CRC 0DDC5F25.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 2838636
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 13209/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7453/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 06/04/2018, às 11:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2838642 e o código CRC 2DCB95EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13209/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 2838642
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Correspondência Eletrônica - 2841044

Data de Envio: 

  06/04/2018 14:16:03

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    sei@tvintegracao.com.br

    juridico@tvintegracao.com.br

    seitvintegracao@gmail.com

    seitvintegracao@hotmail.com

    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2838636.html

    Oficio_2838642.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18552/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota
Técnica n.º 7.453/2018/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das
medidas administrativas cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 09/05/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2959611 e o código CRC 223C2F1F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18552/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 2959611
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Correspondência Eletrônica - 2962022

Data de Envio: 

  11/05/2018 08:52:57

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    sei@tvintegracao.com.br

    juridico@tvintegracao.com.br

    seitvintegracao@gmail.com

    seitvintegracao@hotmail.com

    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2838636.html

    Oficio_2959611.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
2 (0133565) 

 
1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2968689 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 

2968689 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 

2968689 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2968689 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 

2968689 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2968691 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2563047 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3109610 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

5-7 (2563093) SEM 
ASSINATURA DO 
ADMINISTRADOR 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 2968691 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2585746 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
28/06/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14849/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 7453/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2838636), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 13209/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2838642), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

no s 01250.027255/2018-78  e 01250.027261/2018-25 (repetido), acompanhados de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 3107192), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO
CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos
do § 2º do art. 1.184, do Código Civil.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 29/06/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 29/06/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3107203 e o código CRC 7C169D90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3107203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 25730/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14849/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 29/06/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3107271 e o código CRC 110F1818.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25730/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 3107271
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Correspondência Eletrônica - 3109931

Data de Envio: 

  29/06/2018 10:56:09

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    sei@tvintegracao.com.br

    juridico@tvintegracao.com.br

    seitvintegracao@gmail.com

    seitvintegracao@hotmail.com

    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_3107203.html

    Oficio_3107271.html
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2��$�##�*���5��������������-P�r���*?7%
#
	=����&���%��#7%
�
�
$�#��
�'�.
$�#-�>��
'����8���#�N
$
�
��#*�����q-�"�
�
'*���+��+����
����6)����#���)����������)����#���)��-�"�����	�*�?��2���-�N
��%
2��#��#���5��9
�
��D�
���#
�
�

�;%�
��=���C?P�2?DNP��C2��%
,,,-$��&�
#.�����
����

#-.��-��+��
�
'+��������q���������-�"��
���.
�
#2��&�#�
#*�
&
��
�����+��+�����#��6)����#
��
,,,-$��&�
#���-.��-��-�?����%�
�
#�2��&�#�
#*��+��+������#
�s)������#
���,,,-$��&�
#���-.��-��-

1?E8?�0"�K?>81?�0?�C8NJ?�CPDv?
2��.��
��

wC80"9�����+��+����x����������q��������"6��qqF

Z�̂n[n\]V\�[|[b[̀ Zde[\V\Z]{m]̂cZde[
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.994.396-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL 
DE 

SIQUEIRA 
SILVA

004.994.396-
00

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MG Ituiutaba

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
BANDEIRANTES 
DE ARAGUARI 

LTDA

20.672.507/0001-
07

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MG Araguari

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Uberlândia

RADIO 
TELEVISAO DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.631.672/0001-
26

Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Ituiutaba

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 4359900 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
BANDEIRANTES 
DE ARAGUARI 

LTDA

20.672.507/0001-
07

Sócio 544600 0,00% 0,00% FM -- MG Araguari

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 13/08/2018          Hora: 18:05:09
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 11.975.666/0001-81

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAGUARA 
PARTICIPACOES 

LTDA

11.975.666/0001-
81

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
CULTURA DE 
UBERLANDIA 

LTDA

25.630.013/0001-
75

Sócio 40100 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: rogério nery de siqueira silva

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO 
NERY DE 
SIQUEIRA 

SILVA 

691.438.466-53

RADIO 
PLANALTO 

DE PERDIZES 
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional MG Perdizes

RADIO 
PLANALTO 

DE PERDIZES 
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

TV JUIZ 
DE FORA 

S/A

21.575.063/0001-
46

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- MG

Juiz de 
Fora
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: karolina

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

KAROLINA 
RIBEIRO 

DE 
SIQUEIRA 

SILVA 

048.522.056-
39

TV UNIAO DE 
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- MG Araxá
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 13/08/2018 18:44:35

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Uberlândia Sub Distrito:

Freqüência: 1020 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Fistel: 04008006400 

Nome Fantasia: CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Nº Estação: 322322227 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89382 DecretoDecreto  PRPR  15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jur.Jur. 

1176 PortariaPortaria  MCMC  22/09/1997 31/10/1997 Multa Jur.Jur. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jur.Jur. 

616 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/06/2005 22/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

326 DespachoDespacho  SSCESSCE  24/10/2008

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

13/08/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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Nº 159, sexta-feira, 18 de agosto de 2017 15ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012017081800015

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

caráter primário, no município de Itapema, no estado de Santa Ca-

tarina,, utilizando o canal 48 (quarenta e oito), consistente na al-

teração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a

Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., concessionária do

serviço radiodifusão de sons e imagens, no município de São José de

Ribamar, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL

Em 15 de agosto de 2017

N
o
- 1.315-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.046986/2017-31,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da BARRINHA COMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Barrinha-SP, utilizando o canal n.º 204 (du-
zentos e quatro), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
18193/2017/SEI-MCTIC.

Em 10 de agosto de 2017

N
o
- 1.323-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.016142/2017-66,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Uberlândia-MG, utilizando o canal n.º 293
(duzentos e noventa e três), classe A2, nos termos da Nota Técnica
n.º 18260/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA N
o
- 3.327, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.060534/2013 Fundação Cultural Nivaldo Franco Bueno TVE Andradina SP Multa 1.713,49 Art. 62, da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962.

Portaria DECEF n° 3327, de
14/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA N
o
- 4.572, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, tendo em vista o que consta no processo nº 53000.015856/2013-79, com fulcro na Nota
Técnica nº 18341/2017/SEI-MCTIC, na forma prevista no art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Retificar o tipo do serviço, o número do canal e a localidade de prestação do serviço constantes na Portaria nº 2808/2017/SEI-MCTIC, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 29 de maio de 2017, que aplicou a sanção de suspensão e a converteu em multa à TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no canal 248,
na localidade de Recife, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º Alterar, ainda, o valor da multa constante na Portaria supracitada para R$ 27.635,20 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), com fundamento no art. 62 da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, em razão da prática da infração capitulada na alínea "h" do artigo 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1° da Portaria n° 2881/SEI, de 1º de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.031267/2013 TV Independência Ltda TVE Curitiba PR Multa 7.357,81 Art. 62, da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962.

Portaria DECEF n° 1479, de 16/08/2017 Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.039218/2013 Fundação Canal 20 FME, TVE Cascavel PR Multa 2.231,60 Art. 38, "c" da Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962

Portaria DECEF n° 4434, de 16/08/2017 Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 5.774/2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.004664/2014 Sociedade dos Ecologistas de Tambaú RADCOM Ta m b a ú SP Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4482, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53900.014932/2014 Associação Comunitária de Louveira - ACL RADCOM Louveira SP Multa 2.398,89 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4490, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 7 5 7 / 2 0 1 4 Associação Cultural e Artística de Radiodifusão
Comunitária de Televisão Novo Tempo

RADCOM Parintins AM Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4495, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 5 5 8 / 2 0 1 4 Associação do Bairro Setor Aeroporto RADCOM Campos Belos GO Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4500, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 9 0 0 . 0 11 4 1 9 / 2 0 1 4 Associação Comunitária Solidariedade e Desen-
volvimento de Arcos

RADCOM Arcos MG Multa 1.599,26 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998.

Portaria DECEF n° 4504, de 16/08/2017 Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso a competência que lhe foi delegada por meio da Portaria MCTIC nº 2881,
publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidades abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria 4545/2017/SEI-MCTIC, de 14/08/2017, publicada no DOU de 16/08/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

01250.006827/2017 Fundação Educativa e Cultural São Judas Tadeu TVE, FME Itaúna MG Multa 3.564,06 Art. 38, "b" da Lei n° 4.117/1962. Portaria DECEF n° 4661, de
16/08/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA N
o
- 4.054, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881, de 1 de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidades abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria 4545/2017/SEI-MCTIC, de 14/08/2017, publicada no DOU de 16/08/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.019976/2013 Fundação Educativa e Cultural Mantiqueira TVE Caxambu MG Multa 1.374,54 Art. 38, "c" da Lei n° 4.117/1962. Portaria DECEF n° 4054, de
17/08/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Despacho Externo APL (3260073)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 345



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.002359/2014-91 

Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: UBERLÂNDIA UF:  

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
2 (0133565) 

 
1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2968689 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 

2968689 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 

2968689 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2968689 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 

2968689 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2968691 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2585751 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2563047 

5- 14 (3188585) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3109610 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3188586 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2563179 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 (0133565) 
20 (0133565) 
21 (0133565) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2273602 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
17 (0133565) 
18 (0133565) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2273881 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2259272 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Checklist Final (3197763)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 347



 
 

3 
 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 2968691 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2585746 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
25/07/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16797/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.002359/2014-91

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, adaptada para frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº MVOP nº 468, de 24.7.1958. A última renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de
1.5.1994, se deu pelo Decreto s./n.º de 26.11.2001, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de
23.11.2001 (evento SEI n.º 3198424, fl. 8), chancelado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 616, de 2005, publicado no D.O.U. de 22.6.2005 (evento SEI n.º 3198424, fl. 7). Com
efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 1.5.2004 (evento SEI nº
2099422, fl. 3).

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme
se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 22.11.2016 (evento SEI
n.º3198424, fls.3/4). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se
encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º
1.323, datado em 10.8.2017, publicado no D.O.U. de 18.8.2017 (evento SEI n.º3260073).
Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
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concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é
a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

7. Por meio de requerimento autuado nesta Pasta sob o n.º 53000.070698/2006-91, em
14.8.2006, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço pelo decênio de 2004 a
2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório era o
compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, se constata que o pedido foi apresentado de forma
intempestiva.

7.1.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A
praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais
razoável.

7.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de
Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação
de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012,
publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no
âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento
de pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até
31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.

7.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser
conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

7.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada
foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a
deter legítima condição de procedibilidade. 

7.5. Superada a questão quanto à possibilidade de conhecimento do pedido
intempestivo, cumpre consignar que o Processos foi alvo de várias análises desta
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Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta.
Todavia, como o decênios de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de
decisão conclusiva acerca da renovação, entende que houve a perda do objetos
daqueles autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário,
não impedindo, portanto, a renovação do período atual.

7.6. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em
ambos os processos, elemento que indique espécie de desídia da Interessada que
tenha contribuído para a mora processual.

7.7. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas
condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso
para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

7.8. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista
a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária
para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos
observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos
mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

7.9. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades,
atender todo o País de forma responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
16.1.2014, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal vigente à época, para manifestação de
interesse na renovação da delegação era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, verifica-se
que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3197763.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3188586).
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2273881). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3109610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tubal de Siqueira Silva 4.359.900 4.359.000,00

Jaguará Participações Ltda. 40.100 40.100,00

TOTAL 4.400.000 4.400,000,00

 

NOME CARGO

Tubal de Siqueira Silva Gerente

 

13.1. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócio pessoa jurídica é
de vital importância a reprodução da composições societária dessa (conforme certidão da
Junta Comercial de Minas Gerais - evento SEI n.º 2585746), com o fito de se identificar
todas as pessoas naturais que possuem participação na Interessada:

 

JAGUARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA.

NOME COTAS VALOR - R$

Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva 5.146 5.146,00
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Ricardo Nery da Silva 5.146 5.146,00

Rogério Nery de Siqueira Silva 5.146 5.146,00

Tubal de Siqueira Silva 84.562 84.562,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 13.8.2018 (evento SEI nº3260061).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, uma outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada,
em Uberlândia/MG.

14.1.1 Registra-se que a permissão objeto de análise destes autos, decorre de
adaptação de outorga realizada conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de
7.11.2013.

14.1.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.2. O Sr. Tubal de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência, em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador) e em Araguari/MG (na qualidade
de sócio-administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em Ituiutaba/MG (na qualidade de sócio-administrador), em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador).

14.2.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.2.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.3. A Jaraguá Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
Uberlândia/MG.

14.3.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.3.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.4. A Sra. Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócia). Participa, também, de concessão
de sons e imagens em Araxá/MG, na qualidade de administradora.

14.4.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.4.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
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prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.5. O Sr. Ricardo Nery participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio).

14.5.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.5.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.6. O Sr. Rogério Nery de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio), em Perdizes/MG (na qualidade
de administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão
sonora onda média, regional, em Perdizes/MG (na qualidade de administrador).
Participa, ainda, de concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juiz
de Fora/MG (na qualidade de diretor).

14.6.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.6.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

 

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida
com a pena de cassação (evento SEI n.º 3260061). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI
n.º 2648384).

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Técnica n.º 3638/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2664728), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor
do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 14/08/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 14/08/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 14/08/2018, às 12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 14/08/2018, às 13:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3197769 e o código CRC 62C549AC.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº  53000.002359/2014-91, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia
Ltda., nos termos da Portaria n.º MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais, serviço esse posteriormente adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.002359/2014-91, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., nos termos da Portaria n.º
MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, serviço esse
posteriormente adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 8 de novembro de 2013

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3197769
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Cultura de
Uberlândia Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora, inicialmente outorgado em onda
média regional e posteriormente adaptado para frequência modulada, no Município de
Uberlândia, estado de Minas Gerais, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 16797/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelo setor administrativo responsável pela instrução remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3198424):

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº MVOP nº 468, de 24.7.1958. A última renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 1.5.1994, se deu pelo Decreto s./n.º de 26.11.2001, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 23.11.2001 (evento SEI n.º 3198424, fl. 8), chancelado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 616, de 2005, publicado no D.O.U. de
22.6.2005 (evento SEI n.º 3198424, fl. 7). Com efeito, depreende-se que a permissão em
questão se encontra vencida desde 1.5.2004 (evento SEI nº 2099422, fl. 3).

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 22.11.2016 (evento SEI n.º3198424,
fls.3/4). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta
Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.323, datado em 10.8.2017,
publicado no D.O.U. de 18.8.2017 (evento SEI n.º3260073). Se constata, portanto, que o
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto,
obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
4. É o que basta relatar.

 
5. Com efeito, foram detectados pontos da fundamentação da conclusão administrativa que
indicam a necessidade de dilatação da instrução processual, conforme se passa a narrar.

 
6. Apreciando a regularidade do quadro societário atual da entidade, por meio do cotejo entre
as informações arquivadas na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e aquelas conhecidas pelo
poder público, assim se concluiu na Nota Técnica que remeteu o feito:

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3109610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

[...]

 
7. Contudo, vê-se que o Documento SEI indicado como fundamento da conclusão (nº
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3109610) não apresenta o quadro societário da entidade, mas apenas as datas dos últimos
arquivamentos, ficando prejudicada a verificação da regularidade do quadro social. Sugere-se, assim,
que seja acostado aos autos outro documento hábil à referida comprovação, devendo ser demonstrado,
também, que os últimos arquivamentos listados na certidão que se encontra juntada não envolveram
alterações societárias.

 
8. Outro ponto digno de nota é o fato de o Documento indicado na "Lista de Verificação de
Documentos" para demonstração de respeito às limitações impostas pelo artigo 12 do Decreto-Lei nº
236/1967 (Doc. SEI nº 2585751) não espelhar resultado para a pesquisa acerca de outorgas
relacionadas a Ricardo Nery da Silva, sócio da "Jaguara Participações Ltda", entidade que, por sua vez,
integra o quadro societário da sociedade titular da outorga. Não foi possível vislumbrar, assim, qual teria
sido o lastro fático embasador da conclusão do item 14.5 da Nota Técnica que sintetizou a apreciação do
caso.

 
9. Além disso, toda a informação societária afigura-se passível de melhor verificação, uma vez
que ao menos a condição de sócio da "Jaguara Participações Ltda." do Sr. Ricardo Nery da Silva deveria
ter sido demonstrada na consulta ao SIACCO. Referida inconsistência torna imperiosa a realização da
exibição de fundamentos mais detalhados acerca do ponto, em especial porque no Doc. SEI nº 3260061,
que reflete consulta mais recente feita no SIACCO, também foi omitida a pesquisa relacionada ao sócio
em questão.

 
10. Nessa toada, o fato de Rogério Nery de Siqueira e Silva ter sido apontado como
administrador de outra entidade, a "TV Juiz de Fora S/A", é fato que também indica a necessidade de
maiores detalhamentos. É que, segundo se pode compulsar na pasta cadastral de "TV Juiz de Fora S/A",
Rogério Nery de Siqueira e Silva é também sócio desta última entidade, condição que, se ainda
existente, deveria ter sido contemplada pelo relatório do SIACCO, o que não ocorreu. Ademais, para que
se afaste qualquer dúvida sobre o respeito às regras do art. 12 do Decreto-Lei 236/1967, diante da
hipótese de se tratar de entidades vinculadas ao mesmo grupo econômico, afigura-se prudente a
demonstração da composição societária, inclusive no que toca a sócios pessoas jurídicas, da "TV Juiz de
Fora S/A".

 
11. Por fim, aproveita-se a oportunidade para recomendar, desde logo, que se verifique
a oportunidade de atualização da certidão de débitos tributários federais, considerando-se que o
documento juntado aos autos já data de mais de quatro anos e que na presente data não há dados na
Receita Federal que permitam a emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa via
Internet.

 
12. Sendo essas as considerações que pareceram imperiosas, ao menos nessa primeira análise,
para a regular instrução processual, opina-se pela devolução do feito para a Secretaria de
Radiodifusão, que poderá adotar as medidas que entender cabíveis para o aperfeiçoamento do caso.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de setembro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 169036950 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 12-09-2018 15:27. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 
 
 
 

Aprovo a NOTA No 793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 14 de setembro de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 170064615 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 14-09-2018 10:57. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01408/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média Regional, adaptada para Frequência Modulada, no Município de Uberlândia,
Estado de Minas Gerai.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, que aprovou a NOTA No 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União Dr. Denis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 14 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 22/12/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002359201491 e da chave de
acesso 1b86c0bc

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 170216748 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 14-09-2018 13:21. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Interessado: Radio Cultura de Uberlandia Ltda - Epp
 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

14/09/2018, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3366318 e o código CRC 2A196A2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3366318
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
 
Referência: Nota nº 00793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.
 
Assunto: Renovação de Outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-

Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira , Administradora, em

14/09/2018, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3366501 e o código CRC F724B72B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3366501
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4427/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53000.002359/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 16797/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 3197769), concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta
Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e
manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota nº 793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º 3365554), restituiu os autos à Serad para diligências. Após as devidas
verificações, restou concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: 

- a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem
como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, atualizada, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/10/2020, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5981696 e o código CRC 16CD31BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 5981696
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6245/2020/MCOM

Brasília, 13 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4427/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/10/2020, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5981746 e o código CRC 926CED61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6245/2020/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI: 5981746
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Correspondência Eletrônica - 5998220

Data de Envio: 
  19/10/2020 12:32:20

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.002359/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Anexos:
    Oficio_5981746.html
    Nota_Tecnica_5981696.html

Correspondência Eletrônica 5998220         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 367



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�
�	������	��
�����
����	������
�������
��	�����	
��
 ���!���"�#$��
��%
�	���"%&�'� ���

(

)*+,-./012*34,-541.*1.67-,081.*1+*)*-,4814.9-2-8,+4.48
:*;41424,*;

(

2<=>? +4.-01)@;,@+41.*1@7*+;42.-41;,.4

)2:A? BCDEFGDGHFIGGGHJKC

(((((((((LMNOPQPRSTUV(WXM(YZU(RUYVOST[(SO\(MVOS(]SOS[(̂MY]_YRPSV(MT(VMX(YUTM[(NM̀SOPaSV(bV(NMRMPOSV
S]TPYPVONS]SV(̂M̀S(cYSOM̀[(NMVVS̀aS]U(U(]PNMPOU(]MVOS(Sd_YRPS(]M(RUeNSN(WXSPVWXMN(]faP]SV(]M(NMV̂UYVSeP̀P]S]M
]U(RUYONPeXPYOM(SRPTS(WXM(aPMNMT(S(VMN(ŜXNS]SVg(
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|�1�/ _b�aâ^ �̂̂̂ � �̂̂̂ � [� dd �� w�7�4�2.�-

6y,}�
Ywzvw6y+,{
wx{6zy�,}y
zv,y

��̀cb̂`̂�b�̂^̂�d
��
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èd]tXc vw�x YXd_W]d]̀�Xc sssss

]b�e\[X̂Ze�[W[Zt
]̀\]t]�Xc sssss aZ[ttXc sssss
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9270/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de
Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 4427/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 6245/2020/SEI-MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5981696 e

5981746). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.019520/2020-17,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação recente da Casa Civil da Presidência da República, nos
autos do Processo Administrativo nº 53115.013247/2020-17, faz-se necessária a complementação da
documentação já apresentada, exigível à época do protocolo do requerimento de renovação, nos termos
do art. 112, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal. Sendo
assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. a 22ª alteração contratual, registrada ou arquivada no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que
conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

JUSTIFICATIVA: Necessária a atualização, uma vez que na última certidão apresentada não
constam registradas as últimas alterações contratuais.  

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos
sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b)
certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g)
passaporte; 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

3.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede
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da entidade;

3.5. certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais
de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

3.6. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que
passarão a regular as relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido;

3.7. declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada;

3.8. declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço
de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.
 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/08/2021, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7951573 e o código CRC 195BF55A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 7951573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16360/2021/MCOM

Brasília, 03 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, n° 1096, Bairro Brasil
38402-016  Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9270/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/08/2021, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7951679 e o código CRC 267B2D83.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16360/2021/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI:
7951679
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Correspondência Eletrônica - 7967765

Data de Envio: 
  09/08/2021 10:42:07

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_7951573.html
    Oficio_7951679.html
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Correspondência Eletrônica - 8011229

Data de Envio: 
  18/08/2021 10:55:17

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002359/2014-91
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão frequência modulada, no município de
Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos

abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a
anexação:

SECOE_MCOM_DOC

Chefia da unidade em que
ocorreu a anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Thiago Rizza Silva

Processo original (ou
processo "mãe"):

53000.002359/2014-91

Processo a ser desanexado: 53115.024888/2021-88

Justificativa: Solicito a desanexação do protocolo nº 53115.024888/2021-88 para que

seja realizado a retirada dos arquivos em RAR constantes no volume IV -

53115.024888/2021-88; pois esse formato não é aceito pela Casa Civil, o

que impossibilita o seu envio.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rizza Silva, Coordenador de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, em 29/01/2024, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11347241 e o código CRC AB84CB87.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que

ocorreu a anexação e assinado por sua Chefia (ou por seu substituto, quando no exercício da

substituição), que assume a responsabilidade legal por qualquer consequência da referida solicitação.

No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pela Chefia da unidade formal à qual esta

unidade informal está vinculada.

 

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11347241
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2003

2001

2005

UBERLANDIA

6 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183681278913

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

CNPJ/MF: 25.630.013/0001-75 

NIRE: 3120072818-6 

_________________________________________________________________________ 

22ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO 

CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

 

Síntese: 

I. CESSÃO DE QUOTAS COM RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIO 

III. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

 

São partes do presente instrumento de alteração contratual: 

 

01 - TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado/empresário, 

natural de Uberlândia/MG, nascido aos 27/10/1937, inscrito na OAB/MG sob nº 11.754 e 

no CPF/MF nº 004.994.396-00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n° 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 

38.405-321; e 

 

02 - JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 

2.668 – sala 05, Bairro Brasil, CEP: 38.405-321, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.975.666/0001-81 e NIRE 3120880702-6, neste ato representada por seu sócio 

administrador Tubal de Siqueira Silva, acima qualificado, 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, qualificada no preâmbulo 

do presente instrumento, constituída através de Contrato Social originário, devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE nº 3120072818-6, 

em 06.01.1958, tendo sua última alteração contratual arquivada no mesmo órgão sob o 

nº 5197219, em 13/12/2013,  

 

E 

 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, nascida em 31/10/1952, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 305.874, expedida pela Secretaria de 
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Segurança Pública do Distrito Federal, inscrita no CPF/MF sob o nº. 350.917.116-00, 

residente e domiciliada a Rua João Severiano Rodrigues da Cunha, nº. 879, Condomínio 

Vila do Sol – C12, Jardim Karaíba, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais, CEP: 

38411-178 

 

Por este instrumento particular digitado e por todos assinado, convencionam a alteração 

contratual da referida sociedade, subordinada às seguintes cláusulas e condições: 

 

 

I. CESSÃO DE QUOTAS COM RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIO 

 

1.1. A sócia quotista JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificado acima, titular de 

40.100 (quarenta mil e cem) quotas representativas do capital social, no valor nominal 

unitário de R$ 1,00 (um real), devidamente subscritas e integralizadas e que se 

encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e 

transfere, a título oneroso, a totalidade de suas quotas à sócia ingressante ELIZABETH 

RIBEIRO REZENDE, bem como todos os seus direitos e haveres representativos dessas 

quotas, o que foi aprovado, à unanimidade, pelo outro sócio quotista da Sociedade ora 

signatária, TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, que renuncia, neste ato, aos seus direitos de 

preferência na aquisição das referidas quotas. 

 

1.2. Em razão da cessão acima, a sócia quotista JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA se 

retira da Sociedade, enquanto a sócia quotista ELIZABETH RIBEIRO REZENDE passa a ser 

titular de 40.100 (quarenta mil e cem) quotas representativas do capital social.  

 

1.3. JAGUARA PARTICIPAÇÕES LTDA., ELIZABETH RIBEIRO REZENDE e a Sociedade 

dão-se, mutuamente, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação com relação à 

cessão e à transferência de quotas aqui contempladas, bem como em relação ao 

pagamento do respectivo preço, para nada mais reclamarem uns dos outros a esse título, 

sub-rogando-se a cessionária em todo e qualquer direito ou obrigação relativos às quotas 

ora cedidas. 

1.4. Por conseguinte, aprovam as sócias quotistas, à unanimidade, pela nova redação 

do Cláusula Segunda, item 2.1, que passa a ser o seguinte: 
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“2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro 

milhões e quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os 

sócios conforme os artigos 997, III e 1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 99,1% 4.359.900 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 0,9% 40.100 

Total 100,00% 4.400.000 

 

I. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

1.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não 

foram afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

 

1.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os 

quotistas que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem 

consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as 

inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 

1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 

UBERLÂNDIA LTDA. 

 

1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 

situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 

podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 

suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 

território nacional.  

 

1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 

(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 
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de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 

Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 

autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá 

finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, poderá 

ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas 

de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, 

virgens ou gravadas, assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para 

uso próprio, como também, participar de outras sociedades que tenham a exploração de 

estações de radiodifusão sonora, como cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia 

autorização do Poder Concedente. 

 

2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

 

2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro 

milhões e quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os 

sócios conforme os artigos 997, III e 1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 99,1% 4.359.900 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 0,9% 40.100 

Total 100,00% 4.400.000 

 

2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 

cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 

permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 

jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 

Federal. 

 

2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 

sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 
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pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 

entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus 

colaterais, as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  

 

2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 

brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 

forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 

tenha sede no país. 

 

2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 

cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 

ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 

administração e orientação intelectual. 

 

2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 

autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 

societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 

líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 

 

Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 

permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 

diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 

alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

 

3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 

foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 

 

3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 

virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 

escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também 

pelo cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda 

e conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  
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4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 

denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 

de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 

2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 

denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 

sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes 

que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 

funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 

de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar 

caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

 

4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 

sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 

vinculados à representação da sociedade. 

 

4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 

sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 

e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 

respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 

exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 

condição. 

 

4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a 

sociedade, inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, 

para sua validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado 

em mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 

outorgados. 

 

4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 

de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 

obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 

 

4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 

obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
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investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 

órgão competente do Ministério das Comunicações. 

 

4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 

administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 

negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 

nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 

não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 

 

4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 

mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 

do capital social, para vigir num determinado período, de preferência coincidente com o 

encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 

não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 

escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 

e, como tal, dedutivo da receita bruta. 

 

5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

 

5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 

sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  

 

5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 

sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 

autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na 

ocasião, para esse fim. 

 

5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 

escolha, previsto na cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 

por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 

da abertura da sucessão. 

 

5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 

na cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 

dias, da data da abertura da sucessão. 
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5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 

direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 

Concedente. 

 

5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 

processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 

incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 

sociedade. 

 

5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 

termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá 

de modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. 

Em tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, 

desaparecido, interdito ou retirante.  

 

Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 

terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 

participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 

sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das cláusulas 5.3 e 5.4 

deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 

capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 

de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 

qualquer não possa ingressar na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 

do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 

capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 

 

6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 

 

6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 

anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 

à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
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6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 

integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 

de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 

 

7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 

 

7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 

resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 

fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 

serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar 

balanços intermediários para a distribuição de lucros apurados.  

 

7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 

proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 

sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 

Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 

serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  

 

8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 

ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na cláusula 

2.3 do presente instrumento. 

 

8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 

sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 

detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 

conforme art. 1.076 do CC/2002. 

 

8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 

estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 

quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 

sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 

sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
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contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 

da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 

legislação de radiodifusão. 

 

8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 

³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, 

constará do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no 

órgão competente e ressalvados os direitos dos interessados. 

 

8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 

com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 

espécie. 

 

8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 

especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 

 

8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 

competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 

renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em quatro (4) 

vias na presença de (2) duas testemunhas. 

 

Uberlândia-MG, 20 de Abril de 2018. 

 

Sócio: 

 

 

Tubal de Siqueira Silva 
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Sócia Retirante: 

 

 

Jaguara Participações Ltda 

Tubal de Siqueira Silva 

 

 

Sócia Ingressante: 

 

 

Elizabeth Ribeiro Rezende 

 

 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Kenia Abadia de Souza 

OAB/MG 123.433 

 

 

Testemunhas: 

               

Nome: Valdirene Félix Pedrosa    Nome: Jéssica Lopes Garcia 

CPF: 007.051.166-70               CPF: 106.448.556-14 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
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Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

UBERLANDIA

14 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183701721931

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

CNPJ/MF: 25.630.013/0001-75 

NIRE: 3120072818-6 

_________________________________________________________________________ 

23ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO CULTURA DE 

UBERLÂNDIA LTDA 

 

Síntese: 

I. CESSÃO DE QUOTAS 

III. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL. 

 

São partes do presente instrumento de alteração contratual: 

 

01 - TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado/empresário, natural de 

Uberlândia/MG, nascido aos 27/10/1937, inscrito na OAB/MG sob nº 11.754 e no CPF/MF nº 

004.994.396-00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua 

Rio Grande do Norte, n° 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321; e 

 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, solteira, nascida em 31/10/1952, empresária, portadora 

da Carteira de Identidade nº. 305.874, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal, inscrita no CPF/MF sob o nº. 350.917.116-00, residente e domiciliada a Rua João Severiano 

Rodrigues da Cunha, nº. 879, Condomínio Vila do Sol – C12, Jardim Karaíba, na cidade de Uberlândia, 

estado Minas Gerais, CEP: 38411-178. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, qualificada no preâmbulo do presente 

instrumento, constituída através de Contrato Social originário, devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE nº 3120072818-6, em 06.01.1958, tendo sua última 

alteração contratual arquivada no mesmo órgão sob o nº 7056240 em 06/11/2018.   

 

Por este instrumento particular digitado e por todos assinado, convencionam a alteração contratual da 

referida sociedade, subordinada às seguintes cláusulas e condições: 

 

I. CESSÃO DE QUOTAS  

 

1.1. Conforme Escritura Pública Declaratória de Pacto de Convivência do casal TUBAL DE 
SIQUEIRA SILVA e ELIZABETH RIBEIRO REZENDE lavrada em 18 de abril de 2018, no Primeiro 
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Serviço Notarial da Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, Livro 2013-N, folha 131, declarou-
se que as participações dessa sociedade são bens comuns do casal, devendo caber 50% (cinquenta por 
cento) das quotas para cada. 

  
1.2. Dessa forma, o sócio TUBAL DE SIQUEIRA SILVA cede e transfere à sócia ELIZABETH RIBEIRO 

REZENDE o total de 2.159.900 (duas milhões, cento e cinquenta e nove mil e novecentas) quotas, 

com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), totalizando R$2.159.900,00 (dois milhões, cento e 

cinquenta e nove mil e novecentos reais). 

1.3. Por conseguinte, aprovam os sócios quotistas, à unanimidade, pela nova redação do Cláusula 

Segunda, item 2.1, que passa a ser o seguinte: 

 

“2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme os artigos 997, III e 

1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 50,00% 2.200.000 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 50,00% 2.200.000 

Total 100,00% 4.400.000 

 

I. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL 

 

1.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 

expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

 

1.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas que ora 

compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem consolidar as cláusulas 

contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 

1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 

LTDA. 
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1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz situada na 

Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, podendo, por deliberação da 

administração de que se lavrará a competente ata, criar ou suprimir filiais, agências, depósitos ou 

escritórios da sociedade em qualquer parte do território nacional.  

 

1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora (rádio), serviços 

auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos de Outorga de Autorizações, 

Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo Federal ou mediante a transferência direta 

dessas outorgas, quando previamente autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de 

radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, 

poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas de rádio 

e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, 

assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, 

participar de outras sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como 

cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente. 

 

2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

 

2.1. O capital social é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, representado por 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme os artigos 997, III e 

1.055, do CC/2002, da seguinte forma: 

 

 

Quotistas % Partic.  Nº Quotas 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA 50,00% 2.200.000 

ELIZABETH RIBEIRO REZENDE 50,00% 2.200.000 

Total 100,00% 4.400.000 

 

2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a cada cota, não 

podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito permitida, direta ou indiretamente, a 

nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de 

prévia autorização da União Federal. 
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2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá sempre 

preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, 

as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de pagamento, ressalvados os casos de 

cessões e transferências de cotas, a qualquer título, entre os quotistas e seus descendentes e/ou 

ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, as quais são livres, desde que previamente autorizadas 

pelo Poder Concedente.  

 

2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite máximo de 30% 

(trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou brasileiros naturalizados há 

menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma indireta, por intermédio de pessoa 

jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no país. 

 

2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 

total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez 

anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 

 

2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia autorização do 

Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle societário. O preço de cada quota, 

neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 

 

Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, permissão ou 

autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro diretivo, dependerão de 

prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações deverão ser comunicadas no 

prazo de sessenta dias. 

 

3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais foram iniciadas 

em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 

 

3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em virtude de 

ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios escolherão de comum acordo, 

dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo cumprimento das obrigações passivas, 

porventura existentes, bem como pela guarda e conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  

 

4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
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4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a denominação de 

Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 

maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 deste instrumento, aos quais compete 

in solidum ou cada um de per si, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva, judicial 

ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os 

poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 

funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo de Sócio 

Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução de qualquer espécie 

em garantia de sua gestão. 

 

4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses sociais perante 

os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos vinculados à representação da 

sociedade. 

 

4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear 

procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 

mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com 

prazo de duração serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos, provada essa condição. 

 

4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, inclusive 

contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua validade, da assinatura do 

sócio Administrador, ou do seu procurador designado em mandato específico, ou por procuradores, na 

forma que estabelecerem os mandatos outorgados. 

 

4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição de bens 

imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão obrigatoriamente, da assinatura do 

sócio Administrador. 

 

4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 

obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua investidura nos cargos 

somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo órgão competente do Ministério das 

Comunicações. 

 

4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de 
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qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fiança, cauções, 

avais ou endossos de favor, ainda que deles não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em 

risco o seu patrimônio. 

 

4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar mensalmente 

importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria do capital social, para vigir 

num determinado período, de preferência coincidente com o encerramento do exercício social, a qual 

não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em 

vigor, sendo o produto bruto escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo 

operacional da empresa e, como tal, dedutivo da receita bruta. 

 

5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

 

5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos sócios, a 

sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  

 

5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na sociedade, no 

lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do autor da herança, conforme 

se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, para esse fim. 

 

5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de escolha, 

previsto na cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, por escrito, a existência 

da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data da abertura da sucessão. 

 

5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto na cláusula 

5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) dias, da data da abertura da 

sucessão. 

 

5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o direito do cargo 

de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder Concedente. 

 

5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no processo de 

inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, incumbirá ao inventariante 

representar ativa e passivamente todos os demais na sociedade. 

 

5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos termos da 

Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de modo algum a marcha 
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dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em tais casos proceder-se-á apenas a 

apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, interdito ou retirante.  

 

Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, terá o cônjuge 

sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a participação na sociedade, o 

que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do 

capital votante, nos termos das cláusulas 5.3 e 5.4 deste instrumento, observada a legislação de 

radiodifusão; ou b) – o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou 

interdito mediante a cessão de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, 

caso, por motivo qualquer não possa ingressar na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão do sócio ou 

dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do capital social, ficando 

designado como liquidante o sócio administrador. 

 

6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 

 

6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula anterior, as quotas 

e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos à viúva ou mulher legítima e/ou 

herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) 

ao mês. 

 

6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e integralizadas, deverão 

ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas de balanço pelos valores contábeis e 

os bens imóveis, por avaliação. 

 

7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 

 

7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos resultados terão 

a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo fazer distribuições de lucros 

extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, serem criados fundos e provisões nos termos 

e limites legais; bem como levantar balanços intermediários para a distribuição de lucros apurados.  

 

7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por proposta dos sócios 

administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum sócio poderá receber isoladamente 

a totalidade do lucro. 
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8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos e 

Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos serviços de radiodifusão em 

particular e de telecomunicações em geral.  

 

8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta ou 

indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na cláusula 2.3 do presente 

instrumento. 

 

8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da sociedade e 

quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que detenham, no mínimo, ¾ (três 

quartos) das cotas representativas do capital social, conforme art. 1.076 do CC/2002. 

 

8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a estranhos com 

consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das quotas representativas do 

capital social, após o que, deverão notificar por escrito à sociedade, discriminando preço, forma e prazo 

de pagamento, para que seja através dos sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja 

manifestação da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 

legislação de radiodifusão. 

 

8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, ³/4 do capital 

social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 

alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão competente e ressalvados os direitos 

dos interessados. 

 

8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), com aplicação 

subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação que disciplina a execução dos 

serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à espécie. 

 

8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei especial, de exercer 

a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 

propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
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8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único competente para 

apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, renunciando os sócios a 

qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em quatro (4) vias na 

presença de (2) duas testemunhas. 

 

Uberlândia-MG, 12 de junho de 2018 

 

Sócios: 

 

_____________________________ 

Tubal de Siqueira Silva 

 

 

______________________________ 

Elizabeth Ribeiro Rezende 

 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Kenia Abadia de Souza 

OAB/MG 123.433 

 

 

Testemunhas: 

               

Nome: Valdirene Félix Pedrosa    Nome: Jéssica Lopes Garcia 

CPF: 007.051.166-70               CPF: 106.448.556-14 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2247

2001

2005

UBERLANDIA

29 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGN2134913627

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.  
CNPJ/ME nº 25.630.013/0001-75 

NIRE 3120072818-6 
 

24ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.   
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
(i) TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, advogado/empresário, casado em 

regime de separação obrigatória de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754 e no CPF/ME sob o nº 004.994.396-
00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 
(“Tubal”), e 
 

(ii) ELIZABETH RIBEIRO REZENDE, brasileira, casada no regime de separação 
obrigatória de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 305.874 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, inscrita no CPF/ME sob o nº 
350.917.116-00, residente e domiciliada na Cidade de Uberlândia, no Estado de 
Minas Gerais, na Rua João Severiano Rodrigues da Cunha, n º 879, Condomínio 
Vila do Sol, C12, Jardim Karaíba, CEP 38411-178 (“Elizabeth”),  

 
na qualidade sócios representando a totalidade do capital social da RÁDIO CULTURA 
DE UBERLÂNDIA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 25.630.013/0001-75, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 3120072818-6, com sede na Cidade 
de Uberlândia, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38.405-
321 (“Sociedade”),  
 
e, ainda, na qualidade de sócia ingressante,  
 
(iii) TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 27.514.631/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCEMG sob o NIRE 31300117430, com sede na Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, sala 05, Bairro 
Brasil, CEP 38.402-016, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Tubal, 
acima qualificado (“Tubal Participações”),  

 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, nos termos do artigo 1.072, 
§3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 
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I. ALTERAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 
1.1. Em razão do aumento de capital social da Tubal Participações, cuja integralização 
foi feita mediante a conferência da totalidade da participação societária detida pelo Sr. 
Tubal e pela Sr. Elizabeth na Sociedade, sendo (i) 2.200.000 (dois milhões e duzentas 
mil) quotas de emissão da Sociedade contribuídas pelo Sr. Tubal ao capital da Tubal 
Participações; e (ii) 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas de emissão da 
Sociedade contribuídas pela Sra. Elizabeth ao capital da Tubal Participações, conforme 
atas de assembleias gerais extraordinárias da Tubal Participações realizadas em 12 de 
fevereiro de 2021 e devidamente registradas perante a JUCEMG sob nºs 8417806 e 
8431282 em 10 e 17 de março de 2021, respectivamente, resolvem as sócias formalizar a 
transferência, realizada em 12 de fevereiro de 2021, de referidas 4.400.000 (quatro 
milhões e quatrocentas mil) quotas da Sociedade então detidas, conjuntamente, pelo Sr. 
Tubal e pela Sra. Elizabeth, que ora se retiram da Sociedade, para a Tubal Participações, 
que passa a ingressar na Sociedade, com tudo o que as mesmas representam. 
 

1.1.1. Os sócios retirantes, Sr. Tubal e Sra. Elizabeth, declaram que as quotas do 
capital social da Sociedade de sua titularidade contribuídas ao capital da Tubal 
Participações encontram-se devidamente integralizadas em moeda corrente nacional e 
que estão livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames. 

 
1.1.2. Em decorrência da deliberação tomada acima, cedentes e cessionário 

outorgam-se mutuamente a mais ampla rasa, irrevogável e irretratável quitação, com 
relação à transferência de quotas, para nada mais reclamarem a qualquer título e a 
qualquer tempo.   
 
II. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
2.1. Em ato contínuo, Tubal Participações, acima qualificada, cede e transfere, a título 
oneroso, 1 (uma) quota por ela detida na Sociedade, totalmente subscrita e integralizada, 
no valor nominal de R$1,00 (um real), com todos os direitos e prerrogativas a ela 
inerentes, para Tubal, acima qualificado, que ingressa neste ato na Sociedade, para todos 
os fins de direito.  

 
2.2. Em decorrência das deliberações tomada nos termos dos itens 1.1 e 2.1 acima, os 
sócios resolvem alterar a Cláusula 2.1 (Do Capital Social e Das Quotas) do Contrato 
Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 

4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:  
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Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 

Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 

Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999,00 

Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00” 

 
III. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
3.1. Por fim, tendo em vista as deliberações tomadas acima, os sócios resolvem 
consolidar o Contrato Social da Sociedade, na forma do Anexo I, que, já refletindo as 
alterações ora aprovadas, passa a vigorar com a nova redação ali prevista. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberlândia, 25 de fevereiro de 2021.  

 
Sócia Retirante: 
 
 
ELIZABETH RIBEIRO REZENDE   
 
 
Sócios: 
 

 
 
 

 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   
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ANEXO I 
Consolidação do Contrato Social  

 
1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 
1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA. 
 
1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 
situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 
podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 
suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 
território nacional.  
 
1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 
(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 
de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 
autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, subsidiariamente, poderá 
ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a importação de programas 
de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, filmes e fitas magnéticas, 
virgens ou gravadas, assim como a importação de equipamentos, peças e acessórios para 
uso próprio, como também, participar de outras sociedades que tenham a exploração de 
estações de radiodifusão sonora, como cotista ou acionista, desde que, obtenha a prévia 
autorização do Poder Concedente. 
 
2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 4.400.000 
(quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, assim distribuídas entre os sócios:  

 

Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 
Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 
Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999 
Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00 

 
2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 
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cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 
permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 
Federal. 
 
2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 
sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 
pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 
entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, 
as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  
 
2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 
forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sede no país. 
 
2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 
 
2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 
autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 
societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 
líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 
 
Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 
permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 
diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 
 
3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 
foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 
 
3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 
virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 
escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo 
cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda e 
conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  
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4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 
denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 
de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 
2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 
de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 
sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 
vinculados à representação da sociedade. 
 
4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 
sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 
e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. 
 
4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua 
validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado em 
mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 
outorgados. 
 
4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 
de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 
obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 
 
4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 
órgão competente do Ministério das Comunicações. 
 
4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 
administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
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nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 
não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 
 
4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 
do capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 
não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 
escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 
e, como tal, dedutivo da receita bruta. 
 
5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
 
5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  
 
5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 
sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 
autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, 
para esse fim. 
 
5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 
escolha, previsto na Cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 
por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 
da abertura da sucessão. 
 
5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 
na Cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 
dias, da data da abertura da sucessão. 
 
5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 
direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 
Concedente. 
 
5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 
processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 
incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 
sociedade. 
 
5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 
termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de 
modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em 
tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, 
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interdito ou retirante.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 
terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 
participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 
sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das Cláusulas 5.3 e 5.4 
deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 
capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 
de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não possa ingressar na sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 
do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 
capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 
 
6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 
 
6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 
à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
 
6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 
integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 
de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 
 
7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 
 
7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 
resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 
fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 
serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar balanços 
intermediários para a distribuição de lucros apurados.  
 
7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 
proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 
sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 
 
8 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 
Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 
serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  
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8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 
ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na Cláusula 
2.3 do presente instrumento. 
 
8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 
sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 
detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 
conforme art. 1.076 do CC/2002. 
 
8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 
estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 
quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 
sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 
sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 
da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 
legislação de radiodifusão. 
 
8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 
³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará 
do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão 
competente e ressalvados os direitos dos interessados. 
 
8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 
com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 
que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 
espécie. 
 
8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
 
8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 
competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 
renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Uberlândia, 25 de fevereiro de 2021.  
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Sócia Retirante: 
 
 
ELIZABETH RIBEIRO REZENDE   
 
 
Sócios: 
 

 
 
 

 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200728186 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

UBERLANDIA

26 Julho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100573111

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.  
CNPJ/ME nº 25.630.013/0001-75 

NIRE 3120072818-6 
 

25ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.   
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
(i) TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, advogado/empresário, casado em 

regime de separação obrigatória de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754 e no CPF/ME sob o nº 004.994.396-
00, com endereço profissional na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 
(“Tubal”), e 

 
(ii) TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 27.514.631/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCEMG sob o NIRE 31300117430, com sede na Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, sala 05, Bairro 
Brasil, CEP 38.402-016, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Tubal, 
acima qualificado (“Tubal Participações”),  

 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, nos termos do artigo 1.072, 
§3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 
 
I. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  

 
1.1. Deliberaram os quotistas, em comum acordo, a procederem a alteração da 
Cláusula 1ª, Item 1.3, de forma a incluir no objeto social a prestação de serviços de 
internet, tais como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via 
internet, explorando a publicidade a propaganda comercial, passando a ter a seguinte 
redação: 
 
“1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 

(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 

de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 

Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 

autorizadas pelo Poder Concedente, bem como a prestação de serviços de internet, tais 

como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via internet, 

explorando a publicidade a propaganda comercial. A execução dos serviços de 

radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, 
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subsidiariamente, poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a 

importação de programas de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, 

filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação de 

equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar de outras 

sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como cotista 

ou acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente.” 

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

2.1. Por fim, tendo em vista a deliberação tomada acima, os sócios resolvem consolidar 
o Contrato Social da Sociedade, na forma do Anexo I, que, já refletindo a alteração ora 
aprovada, passa a vigorar com a nova redação ali prevista. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberlândia, 16 de julho de 2021.  

 
 
Sócios: 
 

 
 
 

______________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 
 
 
 
 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   
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ANEXO I 
Consolidação do Contrato Social  

 
1 DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

 
1.1 A sociedade limitada gira sob a denominação social de RÁDIO CULTURA DE 
UBERLÂNDIA LTDA. 
 
1.2 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia/MG, onde tem sua sede/matriz 
situada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, 
podendo, por deliberação da administração de que se lavrará a competente ata, criar ou 
suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios da sociedade em qualquer parte do 
território nacional.  
 
1.3 O objeto social é a instalação e exploração de estações de radiodifusão sonora 
(rádio), serviços auxiliares de radiodifusão de qualquer natureza, de acordo com os Atos 
de Outorga de Autorizações, Permissões ou Concessões que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, quando previamente 
autorizadas pelo Poder Concedente, bem como a prestação de serviços de internet, tais 
como a produção, comercialização, administração, inserção e divulgação via internet, 
explorando a publicidade a propaganda comercial. A execução dos serviços de 
radiodifusão terá finalidades educacionais, culturais, informativas e recreativa e, 
subsidiariamente, poderá ainda, a sociedade, exercer atividades correlatas tais como: a 
importação de programas de rádio e de televisão, gravadas ou não, bem como de discos, 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, assim como a importação de 
equipamentos, peças e acessórios para uso próprio, como também, participar de outras 
sociedades que tenham a exploração de estações de radiodifusão sonora, como cotista ou 
acionista, desde que, obtenha a prévia autorização do Poder Concedente. 
 
2 DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
2.1. O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), representado por 4.400.000 
(quatro milhões e quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, assim distribuídas entre os sócios:  

 

Quotista Nº de Quotas Valor das Quotas 
Tubal de Siqueira Silva 1 R$ 1,00 

Tubal Siqueira Participações S/A 4.399.999 R$ 4.399.999 

Total 4.400.000 R$ 4.400.000,00 

 
2.2  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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2.3 As quotas são frações ideais e indivisíveis do capital social, cabendo um voto a 
cada cota, não podendo ser alienadas ou gravadas por qualquer forma em direito 
permitida, direta ou indiretamente, a nacionais ou estrangeiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, sem anuência, por escrito, dos demais sócios e de prévia autorização da União 
Federal. 
 
2.4 Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de capital social, haverá 
sempre preferência dos sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma de 
pagamento, ressalvados os casos de cessões e transferências de cotas, a qualquer título, 
entre os quotistas e seus descendentes e/ou ascendentes (ou vice-versa) e seus colaterais, 
as quais são livres, desde que previamente autorizadas pelo Poder Concedente.  
 
2.5 As quotas representativas do capital social poderão ser transferidas até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de 
forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sede no país. 
 
2.6 A propriedade da sociedade deverá pertencer em pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, a brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 
 
2.7 As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja prévia 
autorização do Ministério das Comunicações, se qualificar a alteração do controle 
societário. O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 
líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas. 
 
Parágrafo Único: A alteração do controle societário, a transferência de concessão, 
permissão ou autorização, as alterações dos objetivos sociais e a modificação do quadro 
diretivo, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 
 
3 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
3.1 A duração da sociedade é por prazo indeterminado e suas atividades comerciais 
foram iniciadas em 06.01.1958 (art. 997, II – CC/2002). 
 
3.2 No caso de dissolução da sociedade, pelo consenso unânime dos sócios ou em 
virtude de ocorrência de fato previsto em lei que determine sua extinção, os sócios 
escolherão de comum acordo, dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo 
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cumprimento das obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda e 
conservação dos livros e documentos pelo prazo legal.  
 
4 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
4.1 A sociedade será administrada, por um ou mais de seus quotistas sob a 
denominação de Administrador, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação 
de sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 
2.1 deste instrumento, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias Limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da empresa. Fica indicado para gerir e administrar a sociedade, no cargo 
de Sócio Administrador, o quotista Tubal de Siqueira Silva, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
4.2 Compete exclusivamente ao sócio Administrador, a representação dos interesses 
sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática dos atos 
vinculados à representação da sociedade. 
 
4.3 O administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da 
sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa 
e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa 
condição. 
 
4.4 Todos os atos e instrumentos que importem em responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para sua 
validade, da assinatura do sócio Administrador, ou do seu procurador designado em 
mandato específico, ou por procuradores, na forma que estabelecerem os mandatos 
outorgados. 
 
4.5 Os atos e instrumentos que importem em alienação, gravame, ônus ou aquisição 
de bens imóveis, ou a contratação de financiamentos bancários, dependerão 
obrigatoriamente, da assinatura do sócio Administrador. 
 
4.6 Os administradores e procuradores com poderes de gerência da sociedade serão 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes pelo 
órgão competente do Ministério das Comunicações. 
 
4.7 É expressamente proibido ao administrador, procuradores nomeados para gerir e 
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administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
nome da sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 
não resultem obrigações para a sociedade ou coloquem em risco o seu patrimônio. 
 
4.8 A título de pro labore o administrador Tubal de Siqueira Silva, poderá retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que representem a maioria 
do capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, 
não ultrapasse os limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 
escritural desde logo considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa 
e, como tal, dedutivo da receita bruta. 
 
5 DA CESSÃO DE QUOTAS E DO IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
 
5.1 Se ocorrer a retirada espontânea, morte, insolvência ou incapacidade civil dos 
sócios, a sociedade não será dissolvida, mas prosseguirá com os sócios remanescentes.  
 
5.2 O cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais, poderão optar pela participação na 
sociedade, no lugar do sócio falecido, ou então, pelo recebimento do capital e haveres do 
autor da herança, conforme se apurar em balanço do ativo e passivo realizado, na ocasião, 
para esse fim. 
 
5.3 Para que o cônjuge sobrevivente e os herdeiros legais possam exercer o direito de 
escolha, previsto na Cláusula anterior, os sócios remanescentes deverão comunicar-lhes, 
por escrito, a existência da referida opção contratual no prazo de trinta (30) dias da data 
da abertura da sucessão. 
 
5.4 Para que os herdeiros e/ou cônjuge possam exercer o direito de escolha, previsto 
na Cláusula 5.2, deverão comunicar à sociedade por escrito, no prazo de sessenta (60) 
dias, da data da abertura da sucessão. 
 
5.5 Os herdeiros e/ou cônjuge, que optarem pela participação na sociedade, terão o 
direito do cargo de administração, mas deverá ser obtida autorização do Poder 
Concedente. 
 
5.6 Independentemente da decisão do cônjuge e/ou herdeiros e, até que se ultime no 
processo de inventário a partilha dos bens na sociedade, deixados pelo sócio falecido, 
incumbirá ao inventariante representar ativa e passivamente todos os demais na 
sociedade. 
 
5.7 O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada de qualquer sócio, nos 
termos da Cláusula 5.1 deste instrumento, contando que restem dois, não interromperá de 
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modo algum a marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em 
tais casos proceder-se-á apenas a apuração dos haveres do quotista falecido, desaparecido, 
interdito ou retirante.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição de sócio, 
terá o cônjuge sobrevivente, bem assim os herdeiros a faculdade de optar entre: a) – a 
participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, obtenha a aprovação de 
sócios que representem a maioria do capital votante, nos termos das Cláusulas 5.3 e 5.4 
deste instrumento, observada a legislação de radiodifusão; ou b) – o recebimento do 
capital e demais haveres do sócio falecido, desaparecido ou interdito mediante a cessão 
de quotas, de acordo com os termos da Cláusula 6.1 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não possa ingressar na sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação por decisão 
do sócio ou dos sócios que detiverem ¾ (três quartos) das quotas representativas do 
capital social, ficando designado como liquidante o sócio administrador. 
 
6 DA APURAÇÃO DE HAVERES 
 
6.1 Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido, interdito ou desaparecido serão pagos 
à viúva ou mulher legítima e/ou herdeiros, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
 
6.2 Para a apuração do valor patrimonial das cotas de capital, subscritas e 
integralizadas, deverão ser consideradas reservas, sob quaisquer títulos, as demais contas 
de balanço pelos valores contábeis e os bens imóveis, por avaliação. 
 
7 DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 
 
7.1 Os balanços contábeis serão realizados em 31 de dezembro de cada ano, cujos 
resultados terão a destinação que, de comum acordo os sócios convencionarem, podendo 
fazer distribuições de lucros extraordinárias entre os quotistas e ainda a seus critérios, 
serem criados fundos e provisões nos termos e limites legais; bem como levantar balanços 
intermediários para a distribuição de lucros apurados.  
 
7.2 A sociedade poderá distribuir lucros de forma desproporcional ao capital por 
proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios. Nenhum 
sócio poderá receber isoladamente a totalidade do lucro. 
 
8 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 A sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 
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Regulamentos e Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 
serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral.  
 
8.2 As quotas representativas do capital social são inalienáveis e inalcançáveis, direta 
ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, conforme o disposto na Cláusula 
2.3 do presente instrumento. 
 
8.3 Dependerá, qualquer alteração contratual ou transformação do tipo jurídico da 
sociedade e quaisquer deliberações sociais, da deliberação do sócio ou sócios que 
detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) das cotas representativas do capital social, 
conforme art. 1.076 do CC/2002. 
 
8.4 Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 
estranhos com consentimento por escrito de sócios que representem, no mínimo, ³/4 das 
quotas representativas do capital social, após o que, deverão notificar por escrito à 
sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 
sócios exercido ou não, o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja manifestação 
da vontade de aquisição, as quotas poderão ser transferidas de acordo com os ditames da 
legislação de radiodifusão. 
 
8.5 O instrumento da alteração será assinado por sócios que representem, no mínimo, 
³/4 do capital social votante, em reunião e, havendo sócio divergente ou ausente, constará 
do instrumento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no órgão 
competente e ressalvados os direitos dos interessados. 
 
8.6 Os casos omissos serão regidos pelo Código Civil (Lei nº 10.610 de 10.01.2002), 
com aplicação subsidiária da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, pela legislação 
que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão e por normas legais aplicáveis à 
espécie. 
 
8.7 O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º - CC/2002). 
 
8.8 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia, Minas Gerais, como o único 
competente para apreciar e resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, 
renunciando os sócios a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Uberlândia, 16 de julho de 2021.  
 

Sócios: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

Por: Tubal de Siqueira Silva 
Cargo: Sócio Administrador - Diretor 

  

 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

    Nome: Kênia Abadia de Souza 
    CPF/ME: 814.207.656-07 

2. _______________________________ 
    Nome: Sirlei Montes de M. Gonçalves 
    CPF/ME: 713.297.576-53 

 
 

TUBAL DE SIQUEIRA SILVA   

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/580.254-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100573111

Data

26/07/2021

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/580.254-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, de
NIRE 3120072818-6 e protocolado sob o número 21/580.254-3 em 26/07/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8691755, em 27/07/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

713.297.576-53 SIRLEI MONTES DE MEDEIROS GONCALVES

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de julho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 27/07/2021, às 11:20 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8691755 em 27/07/2021 da Empresa RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA, Nire 31200728186 e protocolo
215802543 - 26/07/2021. Autenticação: E32FE43B6E481A9D6AFF7DCDF5CAACE82563FE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/580.254-3 e o código de segurança kOCE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº:  53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda,

relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da observância de

todas as obrigações relativas à migração pela concessionária, tendo em vista que eventuais irregularidades,

inclusive quanto aos aspectos técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a

renovação pretendida. 

 

3. Oportunamente, solicita-se que o setor responsável se manifeste expressamente quanto à

regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se

tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão , conforme entendimento

recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos da Nota nº

00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em

observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de

2020.

 

4. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e

Serviços Ancilares - COESA, para que se manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das

obrigações e prazos constantes no Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à

CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8090995 e o código CRC 8FBF9829.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI-MCOM nº 8090995
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10914/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 9270/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 16360/2021/SEI-MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7951573

e 7951679). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.024888/2021-88,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVO À ENTIDADE
 

3.1. declaração, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da "Rádio Cultura de Uberlândia
Ltda" e da "Tubal Siqueira Participações S/A", de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
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b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.4. lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia.
 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Assistente, em
10/09/2021, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8090893 e o código CRC AF707401.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 8090893
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19121/2021/MCOM

Brasília, 08 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte, nº 1096, Bairro Brasil
38402-016   -   Uberlândia/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10914/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 
 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8090976 e o código CRC 8D210A8C.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19121/2021/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI:
8090976
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Correspondência Eletrônica - 8100034

Data de Envio: 
  10/09/2021 15:30:58

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8090976.html
    Nota_Tecnica_8090893.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Interessado: RÁDIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP
Referência: Despacho CORRC 8090995 (SEI n° 8090995)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.
 

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC.

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações relacionados à regularidade
do processo de Adaptação de Outorga OM/FM e à regularidade técnica da estação de FM, de interesse da
entidade acima, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de UBERLÂNDIA/MG,
referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM, cumpre
informar que a interessada pactuou com a União Termo Aditivo ao Contrato de Concessão (evento SEI nº
2664717, pág 09 e 10), objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de UBERLÂNDIA/MG, em 07/11/2016, sendo o
extrato do aludido Termo Aditivo publicado no Diário Oficial de União em 22/11/2016 (evento SEI nº
2664717, pág. 09 e 10).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia que a interessada
estava obrigada a apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo, o que
se confirma, em razão da aprovação do projeto por meio do Despacho nº 1323, de 10/08/2017 (evento SEI
n ° 2664717, págs. 12,14 a 16), publicado no Diário Oficial de União em 18/08/2017 (evento SEI nº
3260073).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Aditivo estabelecia que a interessada, após
instalada a estação de transmissão, deveria requerer, a este Ministério, a expedição de Licença para
Funcionamento de Estação, o que de fato também se confirma, posto que a licença de funcionamento da
estação fora expedida em 19/03/2018 (evento SEI nº 7951329, pág. 08).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de renovação de outorga,
registre-se, preliminarmente, que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº
10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, retirando a exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação do laudo de vistoria,
por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma
estação de radiodifusão, tanto que o legislador o retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável, contudo, anteriormente
o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as
caraterísticas técnicas de instalação autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da
entidade.
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8. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se, exatamente, ao que deve
prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao
licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020,
publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações
de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, a qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da licença de funcionamento
da estação, deverá informar as características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da
estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo
com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento
da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo artigo
prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da
estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda possui outra hipótese
em que há a necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando
são efetuadas alterações dos dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como
previsto no caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas
características aprovadas, após a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a
emissão dessa nova licença nos prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de
alteração de características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do canal 293 (duzentos e noventa e
três), na localidade de UBERLÂNDIA/MG encontra-se licenciada e ainda que as características técnicas
da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 7951329, págs. 05 a 07) e na Licença para
Funcionamento da Estação (SEI nº 7951329, pág.08), em conformidade, portanto, com a legislação
vigente, o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para
prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de
radiodifusão.

17. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes. 

 

 

Brasília, 13 de setembro de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 28/09/2021, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/09/2021, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8101016 e o código CRC CDCE4694.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI-MCOM nº 8101016
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8FC���7C�8�� 5FRFĜ�A�FH5�CH�:6F8�C�?�GFC���7C�:C-_�1+-<<02+011��

1/-<.42+014A���:���6��012+0++�8F��̀* A�8��+1�8��aF:�75��8��+0++-
�C�8F8�C�H�:C6F:6�C�8�C6F���56789��C9��8��5�C?�:CFR7G78F8��8�C

 57RI:F7C�8�� 5FRFĜ �-
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Correspondência Eletrônica - 10593852

Data de Envio: 
  26/12/2022 19:57:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 27/12/2022 09:04
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA
(CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Uberlândia/MG,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 19:57
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria
Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida
à RADIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
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administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodufão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19719/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de
Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica
nº 10914/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 19121/2021/MCOM à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 8090893 e 8090976). Em
resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.014971/2022-20, acompanhado de
documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA e da TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
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c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, atualizada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.4. lista atualizada de subscrição das ações.

 

Atenção: Em havendo várias pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da
concessionária, far-se-á necessário o encaminhamento dos documentos relacionados anteriormente
para cada um delas.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

À consideração superior.    

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
07/02/2023, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10593854 e o código CRC 9C5BDAF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 10593854
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 33395/2022/MCOM

Brasília, 06 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte nº 1096 -Brasil
38.402-016 - Uberlândia/MG

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.002359/2014-91.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19719/2022/SUPER-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.
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6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10593856 e o código CRC AC0A9DF5.

Anexos:

Nota Técnica nº 19719/2022 (SUPER 10593854)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33395/2022/MCOM -  Processo nº 53000.002359/2014-91 - Nº SEI:
10593856
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Correspondência Eletrônica - 10683428

Data de Envio: 
  07/02/2023 15:48:31

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10593856.html
    Nota_Tecnica_10593854.html
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07/02/2023 15:48 CADSEI :: [[13697]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 25.630.013/0001-75

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA
LTDA - EPP

25.630.013/0001-
75

sei@tvintegracao.com.br,  juridico@tvintegracao.com.br,  seitvintegracao@gmail.com,
 seitvintegracao@hotmail.com,  seitvintegracao@tvintegracao.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac560021e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 14.6735kW

HCI: 74 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

04/09/2023 17:09:31 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo: ZYV469

Data Último Licenciamento: 19/03/2018 Número da Licença: 53500.004375/2018-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 53' 6.00" S Longitude: 48° 15' 42.01" W Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máxima: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 5º: 4.37 10º: 4.51 15º: 4.58 20º: 4.57 25º: 4.5 30º: 4.44 35º: 4.44 40º: 4.45 45º: 4.44 50º: 4.44 55º: 4.41

60º: 4.29 65º: 4.01 70º: 3.64 75º: 3.22 80º: 2.76 85º: 2.26 90º: 1.81 95º: 1.44 100º: 1.11 105º: 0.82 110º: 0.56 115º: 0.34

120º: 0.18 125º: 0.11 130º: 0.1 135º: 0.09 140º: 0.06 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0.07

180º: 0.09 185º: 0.07 190º: 0.03 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.03 235º: 0.07

240º: 0.09 245º: 0.07 250º: 0.03 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.02 280º: 0.06 285º: 0.09 290º: 0.11 295º: 0.13

300º: 0.18 305º: 0.25 310º: 0.36 315º: 0.54 320º: 0.84 325º: 1.21 330º: 1.62 335º: 2.06 340º: 2.53 345º: 2.98 350º: 3.41 355º: 3.82

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máxima: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ
 25630013000175

Nº DA ESTAÇÃO
1004708979

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
18° 53' 6.00" S

LONGITUDE
48° 15' 42.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua Rio Grande do Norte, nº 1096.

DISTRITO

BAIRRO
Umuarama

MUNICÍPIO
Uberlândia

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Uberlândia UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 106.5 MHz CANAL: 293

CLASSE: A2 COTA BASE DA TORRE: 934.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV469

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Uberlândia

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Norte BAIRRO: Umuarama

MUNICÍPIO: Uberlândia UF: MG

NUMERO: 1096 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFMg 5K0

CÓDIGO: 043461302337 POTÊNCIA: 5.00 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFMg 5K0

CÓDIGO: 043461302337 POTÊNCIA: 5.00 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FA6RU293

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.70 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 74 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: FA6RU293

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.70 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 38 m BEAM TILT: 0 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/09/2023 17:20:57

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
19/03/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjNhYTFlZDUx
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ: 25.630.013/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:23:30 do dia 04/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/10/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Tiago Ribeiro Barros Data/Hora: 04/09/2023 17:24:17

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA Nº FISTEL: 50414534387

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 25630013000175

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: MG Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA RIO GRANDE DO NORTE 1096, - UMUARAMA Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Município: Uberlândia CEP: 38402-016 UF: MG

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2017 29/10/2017 R$ 342,47 06/11/2017 354,93 354,93 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2018 19/03/2018 R$ 4.600,00 15/03/2018 4.600,00 4.600,00 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.518,00 22/03/2019 1.518,00 1.518,00 0003 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 230,00 22/03/2019 230,00 230,00 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.518,00 31/03/2020 1.518,00 1.518,00 0007 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 230,00 31/03/2020 230,00 230,00 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.518,00 31/03/2021 1.518,00 1.518,00 0009 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 230,00 31/03/2021 230,00 230,00 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 1.518,00 31/03/2022 1.518,00 1.518,00 0011 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 230,00 31/03/2022 230,00 230,00 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.518,00 30/03/2023 1.518,00 1.518,00 0013 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 230,00 30/03/2023 230,00 230,00 0014 Quitado 0,00

Total devido em 04/09/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 04/09/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Tiago Ribeiro Barros Data/Hora: 25/08/2023 10:42:26

  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

Detalhes da Receita:
   Sigla: FLO
   Valor base:
   Receita notificável: Sim
   Vinculada a existência de habilitação: Não
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5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Servios de Radiodifuso
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL DE
SIQUEIRA

SILVA
004.994.396-00

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

TUBAL
SIQUEIRA

PARTICIPACOES
SA

27.514.631/0001-
85

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:21

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.994.396-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL DE
SIQUEIRA

SILVA
004.994.396-

00

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO
BANDEIRANTES
DE ARAGUARI

LTDA

20.672.507/0001-
07

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Araguari

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Uberlândia

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Ituiutaba

RADIO
TELEVISAO DE
UBERLANDIA

LTDA

25.631.672/0001-
26 Sócio 8500000 0,00% 0,00% TV -- MG Ituiutaba

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
BANDEIRANTES
DE ARAGUARI

LTDA

20.672.507/0001-
07 Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- MG Araguari

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:37

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  27.514.631/0001-85
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPACOES

SA
27.514.631/0001-

85

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
CULTURA DE
UBERLANDIA

LTDA

25.630.013/0001-
75 Sócio 4399999 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:25:54

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

20.751.657/0001-
06

RADIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA 0,00 90,86 -- FM MG Perdizes --

 
Usuário: 03951122307 - Tiago Ribeiro Barros          Data: 04/09/2023          Hora: 17:26:19

 

BOA TARDE
Tiago Ribeiro Barros
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.630.013/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO NORTE

NÚMERO
1096

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.402-016

BAIRRO/DISTRITO
BRASIL

MUNICÍPIO
UBERLANDIA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 17:27:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo Certidões emitidas (11097094)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 489



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 25.630.013/0001-75
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$4.400.000,00 (Quatro milhões, quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: TUBAL DE SIQUEIRA SILVA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: TUBAL SIQUEIRA PARTICIPACOES S.A
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: TUBAL DE SIQUEIRA SILVA Qualif. Rep.

Legal:
05-
Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 04/09/2023 às 17:27 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.630.013/0001-75
Razão

Social: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 1096 / BRASIL / UBERLANDIA / MG /
38402-016

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023

Certificação Número: 2023090300164021594400

Informação obtida em 04/09/2023 17:29:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.630.013/0001-75

Certidão nº: 46092814/2023

Expedição: 04/09/2023, às 17:31:18

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA
CNPJ: 25.630.013/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:01 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2023.
Código de controle da certidão: 7AF2.CBBF.AD83.153D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 11097135

Data de Envio: 

  04/09/2023 18:03:11

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 

  Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO CULTURA DE UBERLANDIA

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, executante do serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada (FM), no município de  Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado

em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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05/09/2023, 11:33 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.002359/2014-91
Inez Joffily França
Ter, 05/09/2023 09:46
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, executante
do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  (FM), no município de Uberlândia/MG, que
tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 18:03
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
25.630.013/0001-75, executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
no município de  Uberlândia/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19345/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA. , no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Uberlândia/MG, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos
da Nota Técnica nº 19.719/2022/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 33395/2022/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI
10593854 e 10593856). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao referido ofício.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A.
 

3.1. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA. e da TUBAL SIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S/A, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.2. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
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que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.3. lista atualizada de subscrição das ações.
 

4. Além disso, informa-se que o prazo para apresentar novo requerimento de renovação
de outorga, para o período de 2024-2034, se encontra em aberto desde o dia 01/05/2023 e encerra no
dia 01/05/2024. Diferentemente da resposta à presente exigência, o novo requerimento deverá ser
apresentado de forma independente, sem menção ao processo em epígrafe, acompanhado da
documentação prevista. A não apresentação do novo pedido, de forma tempestiva, acarretará na
perempção da outorga. Caso o requerimento de renovação para o novo período já tenha sido apresentado,
favor desconsiderar.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
01/11/2023, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11193546 e o código CRC 013E1BFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11193546
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 32430/2023/MCOM

Brasília, 31 de outubro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75)
Rua Rio Grande do Norte nº 1096 -Brasil
38.402-016  -  Uberlândia/MG

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.002359/2014-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19.345/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,
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____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
01/11/2023, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11193588 e o código CRC 5998CC8D.

Anexos:

Nota Técnica 19345 (11193546)

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11193588
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Correspondência Eletrônica - 11196176

Data de Envio: 
  01/11/2023 14:38:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    sei@tvintegracao.com.br
    juridico@tvintegracao.com.br
    seitvintegracao@gmail.com
    seitvintegracao@hotmail.com
    seitvintegracao@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53000.002359/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11193588.html
    Nota_Tecnica_11193546.html

Correspondência Eletrônica 11196176         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 501



Correspondência Eletrônica - 11196187

Data de Envio: 
  01/11/2023 14:39:40

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, foi encaminhada notificação à
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA (CNPJ Nº 25.630.013/0001-75), solicitando a complementação da
instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11193546.html
    Oficio_11193588.html
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01/11/2023, 14:40 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 25.630.013/0001-75

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO CULTURA DE UBERLANDIA
LTDA - EPP

25.630.013/0001-
75

sei@tvintegracao.com.br,  juridico@tvintegracao.com.br,  seitvintegracao@gmail.com,
 seitvintegracao@hotmail.com,  seitvintegracao@tvintegracao.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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VWXYZWZ[\ZW\]WZŶ_][̀abcdYWe fghfihjfjk
X̂dWXYZWZ[\lXWĉ\mWnYd̂e
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_Wm]YdWc�[e ôZ[X̂e  ©¡gi��if�
XYcªW\�]WcnoYnn�̂\Wa�YXYW]
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KLMNO PQRQSO T UVWX T YZQ[\R\N T VS] [̂OQN_T UR̀RQǸ T [̂ZR_[\R\N T PǸa[Lb T VS]cPǸa[Lb T d̂ T eSZ[fgh[b T ibfR_cYOhNf[j[fb T URZR_T kNf T ^̀NlSmZf[R T U_ROON T URQNnb̀[Rc\RcYOQRLob T iRQ[QS\N T ibZn[QS\N T YpW T qUr T [̂OQN_csǸR\b̀R T R̂ON T kRQR T rkcYOQRLobcẀ[Zf[hR_T rkc\bcURZR_T tuOǸaRLMNO T
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.002359/2014-91
Entidade: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
CNPJ nº: 25.630.013/0001-75
FISTEL nº: 50414534387
Localidade: Uberlândia/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante legal
da Entidade ou por
procurador
devidamente
constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

*0133565,
Pág. 2
 
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

 
*Documento assinado pela
procuradora Valdirene Felix
Pedrosa, autorizada pelo 
então diretor presidente
Tubal de Siqueira Silva
representar a entidade, em
conjunto ou isoladamente,
com o outros procuradores
nomeados Rogério Nery
Siqueira Silva e Vanda
Jugurtha Bonna Nogueira,
perante órgãos públicos
federais, estaduais,
municipais (...) e, em
especial, junto ao
MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES,
AGÊNCIA NACIONAL
DE
TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, com o fim de
requerer a RENOVAÇÃO
DE OUTORGA DA
CONCESSIONÁRIA DO
SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO
SONORA EM ONDAS
MÉDIAS podendo ,
assinar
requerimentos, declarações
(....), resolvendo todo e
qualquer assunto de seu
interesse, e demais atos
necessários ao fiel
cumprimento deste mandato
(SUPER  0133565, págs. 22-
23, 26; e  2563047 - Págs.
172-181).
 

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica
possui os recursos
financeiros para
executar o serviço
de radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
b) nenhum dos
sócios ou dirigentes
participa de quadro
societário ou
diretivo de outras
pessoas jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão será
renovada, nem de
outras pessoas
jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior ao
estabelecido como
limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos
dirigentes está em
exercício de
mandato eletivo
que lhes assegure
imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções
dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica
não está impedida
de transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica
atende o disposto
no art. 7º, inciso
XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica
não executa
serviços de
radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos
sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica
foi condenado em
decisão transitada
em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado,
pela prática dos
ilícitos referidos no
art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
h) a pessoa jurídica
atende as
finalidades
educativas e
culturais atinentes
ao serviço, bem
como cumpre com
os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela
superior a 30% do
capital social total e
votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora de
serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº
12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975204

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de
respeito aos limites
de outorga da
interessada, sócios
e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11263467,
Págs. 10-
16

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975205

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9975206

 
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
 

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11097094,
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11097094, 
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 9975208,
Pág. 2

M 9975208,
Pág. 3

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11263467
Pág. 6

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
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8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11097094, 
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 11097094, 
Pág. 3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11097094
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso IX
do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2950595
TUBAL DE
SIQUEIRA SILVA
Pág. 5
 
TUBAL
SIQUEIRA
PARTICIPAÇÕES
S.A. *

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

* TUBAL
SIQUEIRA
PARTICIPACOES
S.A.
Elizabeth Ribeiro
Rezende
Tubal de Siqueira
Silva
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11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não

11263467,
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de
1º de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11097093,
Págs. 7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11098086

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11193500

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

(TUBAL SIQUEIRA PARTICIPACOES S.A.)
 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social
total e votante da pessoa
jurídica interessada
pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa
do quadro societário ou
diretivo de outras
pessoas jurídicas
executantes do mesmo
tipo de serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão é pretendida,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram
condenados em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado pela
prática dos ilícitos
referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11249267

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

11263435
Assinatura digital
validada

16. Certidão simplificada
ou documento
equivalente, emitida pelo
órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados os
atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11249268

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 
TUBAL SIQUEIRA
PARTICIPACOES
S.A.
-Elizabeth Ribeiro
Rezende
-Tubal de Siqueira
Silva
 
11249269
Lista de Subscrição
das ações
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Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
12/12/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11193016 e o código CRC 6FC9B5D6.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 11193016
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21985/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda., inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, vinculado ao FISTEL nº
50414534387, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, a então Secretaria de Radiodifusão
encaminhou os autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise jurídico-formal do procedimento
administrativo de renovação de outorga (SUPER 3197769). Ocorre que, por intermédio da Nota nº
793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade consultiva devolveu os autos a esta SERAD, com
vistas à prestação de esclarecimentos complementares (SUPER 3365554).

 

3. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

4. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, conferiu-se à Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme
Portaria MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de
1958 (SUPER 11263646 - Pág. 5).

 

5. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 11263646 - Págs. 6-7).

 

6. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De
acordo com o Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de
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novembro de 2001, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de
1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 616, de 2005, publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de junho de 2005 (SUPER 11263646 - Págs. 1-2).

 

7. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 14 de agosto de 2006, gerando o protocolo nº 53000.070698/2006-91, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11263807).
 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)
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13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0133565 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11193016). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11193016).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 8 de dezembro de 2023 (SUPER 11263467 -
Págs. 10-16).
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19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora, além do serviço objeto de análise destes autos, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, também na localidade de Uberlândia/MG, e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Tubal de Siqueira Silva e a pessoa jurídica sócia Tubal Siqueira Participações S.A.
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
Uberlândia/MG e Ituiutaba/MG.

 

20. No tocante aos integrantes do quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da interessada pela
outorga, no caso, a Tubal Siqueira Participações S.A. , tem-se que a diretora vice presidente Elizabeth
Ribeiro Rezende não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão.
Os limites de outorga alusivos ao diretor presidente Tubal de Siqueira Silva já constam do parágrafo
anterior.

 

21. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no Município de Uberlândia/MG pela concessionária e pelos seus sócios, entende-se que,
por uma delas se tratar de outorga oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa
afronta à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139/2013.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11263467 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SUPER 11098086).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
11193016).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
11097094 - Págs. 1-2).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
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67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.
 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 19 de março de 2018, com validade até 1º de março de 2024 (SUPER 11263467 -
Págs. 4-5).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 8 de dezembro de 2023 (SUPER 11263467 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11263467 -
Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11263807).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 76.797/2018/SEI-MCTICe
com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e
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XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
12/12/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às
17:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11263648 e o código CRC BFC30282.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11264281)
Minuta Exposição de Motivos (11264285)

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11263648
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.002359/2014-91,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de
inscrição no FISTEL nº 50414534387, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
12/12/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às
17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11264281 e o código CRC 6B60512D.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11264281
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, invocando
as razões presentes na Notas Técnicas nº 16.797/2018/SEI-MCTIC e nº 21.985/2023/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta da
Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria nº MVOP nº 468, datada em 24 de julho de
1958, publicada em 25 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA

Minuta Exposição de Motivos (11264285)         SEI 53000.002359/2014-91 / pg. 560

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
12/12/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às
17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11264285 e o código CRC F65D5D9D.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11264285
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.002359/2014-91,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de
inscrição no FISTEL nº 50414534387, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia,
estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273424 e o código CRC E91664EA.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273424
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 16797/2018/SEI-MCTIC e nº 21985/2023/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
MCOM nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE
UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria MVOP nº 468, datada em
24 de julho de 1958, publicada em 25 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273426 e o código CRC 917AE3AB.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273426
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45199/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11584/2023(11273424)  e a Exposição de Motivos nº 555/2023
(11273426)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 21985/2023-MCOM(11263648),
encaminho a Portaria nº 11584/2023(11273424) e a Exposição de Motivos nº 555/2023 (11273426),
para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 10/01/2024, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273428 e o código CRC 746B7824.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11273428
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/01/2024 16:06:23
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10120337
   Data prevista de publicação: 18/01/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21330824 PORTARIA MCOM NA 11571.1.rtf ba07f1714e812a8d
596d9e25354a92f2 8,00 R$ 311,36

21330825 PORTARIA MCOM NA 11722.rtf 3f434b1f39b4cbc4
23898ce4a9c5fd7d 8,00 R$ 311,36

21330826 PORTARIA MCOM NA 11732.rtf 96434a3f4a8957ff
9aa405a5868036a7 8,00 R$ 311,36

21330827 PORTARIA MCOM NA 11735.rtf 7e87dba930db203c
5c4dbb0cd517c940 9,00 R$ 350,28

21330828 PORTARIA MCOM NA 11736.rtf 157a2a1e0b04659b
f797abda5819068f 9,00 R$ 350,28

21330829 PORTARIA MCOM NA 11737.rtf 543ac19908474800
8e99439b51775282 9,00 R$ 350,28

21330830 PORTARIA MCOM NA 11742.rtf ad337f7fe6d1e2e3
b5847eb4501f38d3 9,00 R$ 350,28

21330831 PORTARIA MCOM NA 11752.rtf ee7e8a2426bce49d
bd6a10ba76e8e974 7,00 R$ 272,44

21330832 PORTARIA MCOM NA 11755.rtf de03dbee6631ca73
114715dd2b149b46 7,00 R$ 272,44

21330833 PORTARIA MCOM NA 11584.rtf 7fdebebcb7d8aef6
58fa7443796efa44 8,00 R$ 311,36

21330834 PORTARIA MCOM NA 11585.rtf 933ec7bd706b2a81
e1762ca8315200ad 8,00 R$ 311,36

21330835 PORTARIA MCOM NA 11586.rtf e11bd9514fd41a08
7b7cd457359490e7 9,00 R$ 350,28

21330836 PORTARIA MCOM NA 11597.rtf 3728c3293847a6d2
27f44c5290b02271 8,00 R$ 311,36

21330837 PORTARIA MCOM NA 11607.rtf 6fe8cd891f7b4d6b
718e3220de6f4b60 8,00 R$ 311,36

21330838 PORTARIA MCOM NA 11626.rtf c24abecb2d906e09
0ed7292bf56f1dbb 8,00 R$ 311,36

21330839 PORTARIA MCOM NA 11644.rtf ea1ec2e29ba07c98
08c2b63c50458ebc 8,00 R$ 311,36
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21330840 PORTARIA MCOM NA 11664.rtf a6047ff2312471d2
d89a3d3eae135788 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 141,00 R$ 5.487,72
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.002359/2014-91, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº
50414534387, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac560021e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3291-5500 E-mail: sei@tvintegracao.com.br

CNPJ: 25.630.013/0001-75 Número do Fistel: 50414534387

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209 do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE Complemento: UMUARAMA

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Numero: 1096,

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38402016

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uberlândia UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 14.6735kW

HCI: 74 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

18/01/2024 13:01:04 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004708979 Número Indicativo: ZYV469

Data Último Licenciamento: 19/03/2018 Número da Licença: 53500.004375/2018-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 18° 53' 6.00" S Longitude: 48° 15' 42.01" W Cota da base: 934.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 77 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máxima: 14.67 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.15 5º: 4.37 10º: 4.51 15º: 4.58 20º: 4.57 25º: 4.5 30º: 4.44 35º: 4.44 40º: 4.45 45º: 4.44 50º: 4.44 55º: 4.41

60º: 4.29 65º: 4.01 70º: 3.64 75º: 3.22 80º: 2.76 85º: 2.26 90º: 1.81 95º: 1.44 100º: 1.11 105º: 0.82 110º: 0.56 115º: 0.34

120º: 0.18 125º: 0.11 130º: 0.1 135º: 0.09 140º: 0.06 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0.03 175º: 0.07

180º: 0.09 185º: 0.07 190º: 0.03 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.03 235º: 0.07

240º: 0.09 245º: 0.07 250º: 0.03 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.02 280º: 0.06 285º: 0.09 290º: 0.11 295º: 0.13

300º: 0.18 305º: 0.25 310º: 0.36 315º: 0.54 320º: 0.84 325º: 1.21 330º: 1.62 335º: 2.06 340º: 2.53 345º: 2.98 350º: 3.41 355º: 3.82

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.00 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 41 m Atenuação: 0.681 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FA6RU293 Fabricante:

Ganho: 5.70 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 38 m ERP Máxima: 14.67 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

242431958 468 Portaria MC 24/07/1958 25/07/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500161422017
66

1323 Despacho MCTIC 10/08/2017 18/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215871973 853 Portaria MC 13/10/1975 20/10/1975 Renovação Jurídico

511471983 89382 Decreto PR 15/02/1984 16/02/1984 Renovação Jurídico

507100001111994 11 Decreto PR 26/11/2001 28/11/2001 Renovação Jurídico

507100001111994 616 Decreto Legislativo CN 21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.069521/201
7-63

11557 Ato ORLE 23/08/2017 14/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000023592014
91

11584 Portaria MC 14/12/2023 18/01/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46447/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11273426)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 21985/2023 (11263648), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11273426), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 19/01/2024, às 10:47

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11323772 e o código CRC D006BFD6.

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11323772
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EM nº 00086/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002359/2014-91, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 16797/2018/SEI-MCTIC e nº 21985/2023/SEI-
MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro 
de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à 
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da 
Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958, publicada em 25 de julho de 1958, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Uberlândia, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2468/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.002359/2014-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 25/01/2024, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11331657 e o código CRC 4D401540.

 

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11331657
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EM nº 00086/2024 MCOM
 

Brasília, 25 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.002359/2014-91, 
invocando  as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº  16797/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
21985/2023/SEI-MCOM,  nos  termos  do  Parecer  Referencial  nº 
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.584, de 14 de 
dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir  
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
(CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 
1958, publicada em 25 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00010/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e  
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora  
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a  
renovação de  outorga  para  prestação do serviço  de  radiodifusão sonora,  sendo necessária  a  observância  das  
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste Ministério 
encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial (MJR) que  
abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial  
(comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei  
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a  renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a  
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
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5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise  de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga  para  execução do serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de  
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial) (Proc.  Administrativo  nº  00738.000159/2023-12  - 
SUPER):

(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do  
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §  
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo  
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos.  Vale dizer,  a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,  
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº  
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1º  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de  
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  normativos  de 
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da Consultoria  
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do  
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem  
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão  
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os prazos legais  previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo  
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de  
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais  
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15  
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante  
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de  
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº  
4.117/1962,  no  art.  14,  §  3º, do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º -  Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o  
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá  
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o  
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário  
e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.     sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral,  a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,  
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -  
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou  
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.  
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja  
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de  
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no item 8  do referido Despacho nº  01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial 
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do  
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito  
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É  imperioso  registrar  que  esta  manifestação  jurídica  objetiva  tratar  de  questões  relacionadas  à  análise  de  processos  
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão  
sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto no art. 5º do 
Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de tumultuar a  
atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando  o  desempenho  das suas 
atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, 
cujo  teor  versa  sobre  a  possibilidade de  elaboração de  única  manifestação jurídica  referencial  (MJR) para  questões  jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A  MJR tem por  finalidade  a  análise  de  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam matérias  idênticas  e  recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há  ganho de eficiência,  já que os processos deixam de contar,  necessariamente,  com a análise individualizada de cada 
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação  
referencial.

10. Ademais,  o  instituto  contribui  para  a  uniformização da  atuação  do  órgão  jurídico  em matérias  repetitivas,  ou  seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, cujos 
contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com  
o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em que  evita  o  encaminhamento 
desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela Orientação 
Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) o 
volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, 
que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A  Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos  
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a  grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um  expressivo  quantitativo  de  pedidos  
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil  
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste  
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos  
apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve constar 
na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  pelo 
Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante dispõe  
o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de natureza 
técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão interessado.  
Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve ser 
apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa  
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons (rádio)  
ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da União 
explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens.  As 
concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência  no horário e 
em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e  
art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou de 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do capital 
total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação (vide art.  
222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus sócios 
ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com 
mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de duas 
outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto- lei 
nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão ou 
permissão,  das  exigências  legais  e  das  finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  estando  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO

27. A  entidade  que  presta  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  e  que  pretende  exercer  o  direito  à  
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;  
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período compreendido 
entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,  
posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de maio de 
2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de outorga  
que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que os 
pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro de 
2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo  
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 2022, 
que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão  
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações deve 
processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda que já 
tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 de 
maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, as 
concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não tenham 
solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do início da  
vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a partir da  
data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados pedidos de 
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 de maio de 
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de renovação de  
outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos de 
renovação  apresentados  no  período 
compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da 
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº 
5785), devem ser considerados tempestivos os 
requerimentos de renovação apresentados nos 
12  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  de 
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos  fossem.  Essa  regra  se  aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº 
14.351, de 2022.

declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que  tenham  sido  apresentados  até

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação 
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica que 
subscreve o pedido.

36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa 
jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO   
n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das Comunicações e 
ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro  
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou recuperação  
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de regularidade perante as 
Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  pessoa  jurídica,  na  forma  da  lei;  v)  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para  
executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de  
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão  
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior  
ao estabelecido como limite  pela  legislação;  nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da  
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa  
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, 
de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do 
pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão negativa de 
recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica 
não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que 
não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas  
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 
10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa  
está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de  
recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão  da  outorga  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  fica  também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou permissão para  
a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente também deve verificar 
se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as pessoas que  
integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) locais:  quatro 
de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no máximo duas 
por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso,  é necessário observar as seguintes regras:  i) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do  capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais  
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da  
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve observar  
as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação  
de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido 
de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período 

subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga, 
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse 
público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.



xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos (vide  
item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de  
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de  
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do  
RSR).

49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da entidade que  
presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital social total e 
votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum  dos sócios ou 
dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de  serviço  de  radiodifusão na  localidade em que a  concessão ou a  permissão é  pretendida,  nem de outras  pessoas  jurídicas  
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº  
236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,  
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas 
no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide  
art. 186 do RSR).

51. Além  da  apresentação  da  autodeclaração  da  entidade  de  que  não  está  impedida  de  transacionar  com  a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  - 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de  
radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de deferimento do 
pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à Presidência  da 
República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do Congresso 
Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou permissão  
(vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a denominação 
da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição 
no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da  
renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de autorização  
no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do serviço 
de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as orientações 
acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e  Portaria de Consolidação nº 1, de 2023) 
na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, em que  
a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da 
outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação, visando  à 
retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a adaptá-la 
a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo  assim e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada  
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se  
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu  
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada  
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas  
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade  
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações,  editar  a  portaria  que  renove  a  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial  
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir da data 
de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, por  
meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido 
PARECER  REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;  ii)  registrar  a  MJR  na  planilha  de  controle  de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência 
e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de  
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos para o 
deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

2. Pelas  razões  indicadas  no  próprio  Parecer,  entendo  estarem  presentes  as  condições  que  autorizam  a  elaboração  de  
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.584, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de  

1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº  

53000.002359/2014-91, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA 

LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-75, número de inscrição no FISTEL nº 

50414534387, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de  

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta 

Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21985/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.002359/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda., inscrita no CNPJ nº 25.630.013/0001-75, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, vinculado ao FISTEL nº
50414534387, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, a então Secretaria de Radiodifusão
encaminhou os autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise jurídico-formal do procedimento
administrativo de renovação de outorga (SUPER 3197769). Ocorre que, por intermédio da Nota nº
793/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade consultiva devolveu os autos a esta SERAD, com
vistas à prestação de esclarecimentos complementares (SUPER 3365554).

 

3. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

4. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, conferiu-se à Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme
Portaria MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de
1958 (SUPER 11263646 - Pág. 5).

 

5. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 11263646 - Págs. 6-7).

 

6. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De
acordo com o Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de
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novembro de 2001, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de
1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 616, de 2005, publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de junho de 2005 (SUPER 11263646 - Págs. 1-2).

 

7. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 14 de agosto de 2006, gerando o protocolo nº 53000.070698/2006-91, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11263807).
 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)
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13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 16 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0133565 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11193016). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11193016).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 8 de dezembro de 2023 (SUPER 11263467 -
Págs. 10-16).
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19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora, além do serviço objeto de análise destes autos, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, também na localidade de Uberlândia/MG, e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Tubal de Siqueira Silva e a pessoa jurídica sócia Tubal Siqueira Participações S.A.
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
Uberlândia/MG e Ituiutaba/MG.

 

20. No tocante aos integrantes do quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da interessada pela
outorga, no caso, a Tubal Siqueira Participações S.A. , tem-se que a diretora vice presidente Elizabeth
Ribeiro Rezende não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão.
Os limites de outorga alusivos ao diretor presidente Tubal de Siqueira Silva já constam do parágrafo
anterior.

 

21. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no Município de Uberlândia/MG pela concessionária e pelos seus sócios, entende-se que,
por uma delas se tratar de outorga oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa
afronta à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139/2013.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11263467 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SUPER 11098086).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
11193016).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
11097094 - Págs. 1-2).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
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67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.
 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 19 de março de 2018, com validade até 1º de março de 2024 (SUPER 11263467 -
Págs. 4-5).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 8 de dezembro de 2023 (SUPER 11263467 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11263467 -
Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uberlândia/MG, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11263807).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 76.797/2018/SEI-MCTICe
com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e
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XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
12/12/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/12/2023, às
17:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 17:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11263648 e o código CRC BFC30282.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11264281)
Minuta Exposição de Motivos (11264285)

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 Documento nº 11263648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16797/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.002359/2014-91

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Uberlândia Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, adaptada para frequência modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº MVOP nº 468, de 24.7.1958. A última renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de
1.5.1994, se deu pelo Decreto s./n.º de 26.11.2001, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de
23.11.2001 (evento SEI n.º 3198424, fl. 8), chancelado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 616, de 2005, publicado no D.O.U. de 22.6.2005 (evento SEI n.º 3198424, fl. 7). Com
efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 1.5.2004 (evento SEI nº
2099422, fl. 3).

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme
se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 22.11.2016 (evento SEI
n.º3198424, fls.3/4). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se
encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º
1.323, datado em 10.8.2017, publicado no D.O.U. de 18.8.2017 (evento SEI n.º3260073).
Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
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concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é
a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

7. Por meio de requerimento autuado nesta Pasta sob o n.º 53000.070698/2006-91, em
14.8.2006, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço pelo decênio de 2004 a
2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório era o
compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, se constata que o pedido foi apresentado de forma
intempestiva.

7.1.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A
praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais
razoável.

7.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de
Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação
de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012,
publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no
âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento
de pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até
31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.

7.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser
conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

7.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada
foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a
deter legítima condição de procedibilidade. 

7.5. Superada a questão quanto à possibilidade de conhecimento do pedido
intempestivo, cumpre consignar que o Processos foi alvo de várias análises desta
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Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta.
Todavia, como o decênios de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de
decisão conclusiva acerca da renovação, entende que houve a perda do objetos
daqueles autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário,
não impedindo, portanto, a renovação do período atual.

7.6. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em
ambos os processos, elemento que indique espécie de desídia da Interessada que
tenha contribuído para a mora processual.

7.7. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas
condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso
para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

7.8. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista
a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária
para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos
observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos
mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

7.9. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades,
atender todo o País de forma responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
16.1.2014, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal vigente à época, para manifestação de
interesse na renovação da delegação era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, verifica-se
que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3197763.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3188586).
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2273881). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3109610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tubal de Siqueira Silva 4.359.900 4.359.000,00

Jaguará Participações Ltda. 40.100 40.100,00

TOTAL 4.400.000 4.400,000,00

 

NOME CARGO

Tubal de Siqueira Silva Gerente

 

13.1. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócio pessoa jurídica é
de vital importância a reprodução da composições societária dessa (conforme certidão da
Junta Comercial de Minas Gerais - evento SEI n.º 2585746), com o fito de se identificar
todas as pessoas naturais que possuem participação na Interessada:

 

JAGUARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA.

NOME COTAS VALOR - R$

Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva 5.146 5.146,00
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Ricardo Nery da Silva 5.146 5.146,00

Rogério Nery de Siqueira Silva 5.146 5.146,00

Tubal de Siqueira Silva 84.562 84.562,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 13.8.2018 (evento SEI nº3260061).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, uma outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada,
em Uberlândia/MG.

14.1.1 Registra-se que a permissão objeto de análise destes autos, decorre de
adaptação de outorga realizada conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de
7.11.2013.

14.1.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.2. O Sr. Tubal de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência, em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador) e em Araguari/MG (na qualidade
de sócio-administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em Ituiutaba/MG (na qualidade de sócio-administrador), em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio-administrador).

14.2.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.2.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.3. A Jaraguá Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
Uberlândia/MG.

14.3.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.3.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.4. A Sra. Karolina Ribeiro de Siqueira e Silva participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócia). Participa, também, de concessão
de sons e imagens em Araxá/MG, na qualidade de administradora.

14.4.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.4.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
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prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.5. O Sr. Ricardo Nery participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
Uberlândia/MG (na qualidade de sócio).

14.5.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.5.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

14.6. O Sr. Rogério Nery de Siqueira Silva participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de outra permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Uberlândia/MG (na qualidade de sócio), em Perdizes/MG (na qualidade
de administrador). Participa, também, de concessionária do serviço de radiodifusão
sonora onda média, regional, em Perdizes/MG (na qualidade de administrador).
Participa, ainda, de concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juiz
de Fora/MG (na qualidade de diretor).

14.6.1 Registra-se que as duas permissões de Uberlândia/MG são titularizadas pela
mesma pessoa jurídica, a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. Uma delas, a objeto
de análise destes autos, decorre de adaptação de outorga realizada conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013.

14.6.2. Entende-se que a situação fática em questão não representa óbice para o
prosseguimento do feito, pois possui amparo regulamentar, conforme se verifica
dos termos do art. 3º, § 2º, do referido Decreto.

 

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida
com a pena de cassação (evento SEI n.º 3260061). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI
n.º 2648384).

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Técnica n.º 3638/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2664728), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor
do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 16.797/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 14/08/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 14/08/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 14/08/2018, às 12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 14/08/2018, às 13:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3197769 e o código CRC 62C549AC.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº  53000.002359/2014-91, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 16.797/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia
Ltda., nos termos da Portaria n.º MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de
Minas Gerais, serviço esse posteriormente adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.002359/2014-91, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., nos termos da Portaria n.º
MVOP nº 468, de 24 de julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, serviço esse
posteriormente adaptado, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 8 de novembro de 2013

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.002359/2014-91 SEI nº 3197769
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53000.002359/2014-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO
CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 86 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/01/2024, às 09:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4938361 e o código CRC F783D23B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SUPER nº 4938361
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 372/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 86/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 86/2024 (4938351), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA
LTDA. (CNPJ nº 25.630.013/0001-75), nos termos da Portaria MVOP nº 468, datada em 24 de julho de 1958, publicada em 25 de
julho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/01/2024, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4938480 e o código CRC 50733DE7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.002359/2014-91 SUPER nº 4938480

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.002359/2014-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 86/2024 MCOM (4938351), do Ministério das Comunicações.

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, no município de
Uberlândia/MG, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema
–, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu@va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional
mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ
Subsecretário de Gestão Interna substituto

Documento assinado eletronicamente por Júlio César de Queiroz, Subsecretário(a) substituto(a), em 01/02/2024, às 18:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4943627 e o código CRC 403E6614 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SUPER nº 4943627

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.002359/2014-91   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 51 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.002359/2014-91

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.002359/2014-91, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA., CNPJ nº
25.630.013/0001-75, na localidade de Uberlândia/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.002359/2014-91, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53000.002359/2014-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 58/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.002359/2014-91. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00086/2024 MCOM, de 25 de Janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Uberlândia (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00086/2024 MCOM (4935603), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53000.002359/2014-91, acompanhado da Portaria nº 11.584, de 14 de
dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro de 2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão em
frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez anos, a parFr de 1º de maio de 2014, no município de Uberlândia, estado de Minas

Gerais, sem direito à exclusividade, para a empresa Rádio Cultura de Uberlândia Ltda[1] , inscrita no CNPJ sob o nº 25.630.013/0001-

75, canal 293, Fistel nº 50414534387, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], em

conformidade com o o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 21985/2023/SEI-MCOM (4938357), da Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora na localidade de Uberlândia (MG), nos termos dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 05 de outubro de 2023
(4938353), registra que "os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões jurídicas que envolvam matérias idên�cas e recorrentes, estão dispensadas de análise individualizada pelos órgãos

consul�vos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação",
desde que observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social (SECOE):

i) deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos

administra�vos que tratam da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora

empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administra�va, realizada pela SECOE, não tenha iden�ficado a

existência de óbice para o deferimento;

ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga;

iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR,

fazendo referência na manifestação técnica à MJR (....);

iv) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administra�vo devem ser encaminhados a esta

Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de

cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administra�vo deve ser encaminhado a esta

Consultoria Jurídica;

vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do

serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial);

vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve seguir o modelo

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.584-de-14-de-dezembro-de-2023-538089477
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); e

viii) após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administra�vo devem

ser encaminhados à Presidência da República, por meio de exposição de mo�vos a ser subscrita pelo Ministro de

Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para

deliberação.

5 .                     Consoante o disposto no item (iii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 21985/2023/SEI-MCOM (4938357) ressaltou
que "fica dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica Junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso

concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo

Administra�vo nº 00738.000159/2023-12". Ou seja, a área técnica do MCOM atestou, de forma expressa, que o caso concreto se
aplica à manifestação jurídica referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.

6.                       O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Cultura de Uberlândia Ltda se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4] .

7.                      A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

8.                     Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

9.                    Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 12 de dezembro
de 2023 (4935592), com a anotação de que a documentação apresentada pela empresa está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

10.                 Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20UBERLANDIA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=25630013000175
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac560021e&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Cabe frisar que a Rádio Cultura de Uberlândia Ltda também possui  outro canal  na mesma local idade. Trata-se do canal  236, Fistel  nº 04008006320, que
é objeto de pedido de renovação de outorga, conforme Processo nº 53900.006549/2016-04.

[2] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] O   SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/04/2024, às 17:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/04/2024, às 20:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.584, de 14 

de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

 
MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 



 

 

53000.002359/2014-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 11.584, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que
renova, a par?r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Uberlândia Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842794)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53000.002359/2014-91 SEI  nº 5842802
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